
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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N.º 437, DE 2020
(Do Poder Executivo) 

MSC 106/2020
OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.696, de 04 de abril 
de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação de Difusão Artística e Cultural de 
Ouvidor - GO para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Ouvidor , Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00680/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017337/2015-63, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor - GO, inscrita no CNPJ nº 02.725.106/0001-
88, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de Julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ouvidor, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5178/2018/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1696, de 04 de Abril de 2018, publicada no 
Diário Oficial da União de 09/04/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 1696/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000557/1998 e nº
53900.017337/2015-63, resolve:                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E
CULTURAL DE OUVIDOR - GO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouvidor / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/04/2018, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2808216 e o código CRC 54B54A00.

Referência: Processo nº 53900.017337/2015-63 SEI nº 2808216
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35844/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.017337/2015-63.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681401 e o código CRC 37698208.

Referência: Processo nº 53900.017337/2015-63 SEI nº 4681401
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.017337/2015-63

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL
DE OUVIDOR

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
CNPJ: 02.725.106/0001-88
Serviço: Radiodifusão Comunitária
UF: GO
Localidade: Ouvidor
Tipo: Renovação - Rádio Comunitária
Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 10/04/2018, às 14:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2869294 e o código CRC 5676B7E4.

Referência: Processo nº 53900.017337/2015-63 SEI nº 2869294
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ANEXO 12 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERV/ÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exoro Sr. Ministro de Estado das ComunicaOes, 

A 
(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o n'  o  . 25". ( eiG  

com sede 	L, 	 .,6" 	 na 

cidade de  	L.rkts.doix.. 	 Estado  	,4 À  
CEP  ?S:i 	-   entidade sem fins Lucrativos, legalmente con tituí a e 

devidamente autorizada conforme Portaria 	).ÇTC,  	datada de 

e Dec eto LFgisiativo n12  I  	publicado no Diário Oficial da União datado de 

	  vem respeitosamente à presença de Va, Ea. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma ng 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n2 1/2011 aprovada pela Portaria 

MC ri12 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

_(( /Uk.ft  	 3i   de  	itt.i64/1_,<,:.. 	de  jj,_ (S. 

(local e data) 

11Ç:r

5_,~42.14&
(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: -..50-2)±957-(,09C)  trÁufki  ÇJS co lit Al£14€5'4 

CPF:  g. o S. (Si - Zo  

CAI TDRIO CE REGISTRO DE IMÓVEIS, TABEJONATC DE NOTAS E ANExDs 
Av, Antonio. TGrquatd. IP 2215, Centro - Ou,,tiddr - GO 

.:Orie; (154.5 3472-1113- Erneil rrardonestoraJateggrievngii,:om 
Retorihnó por vedo d&fe a (s) assinatura(e) de: SE3..2,571.Z.° 

SOO Digital: (1.876151:122S09a8094.600221  
"RA 	

\0 DC"."----"—ri.--\T o 
M-1SCO CE ALMEIDA 

Ct- 	O 

u'fidcr {3Q, 2J de 
DoL fé. Em test' 

Bel " Helena Maria Torquati> Oliveira 
Sub-Oficiale 

Consulte a autenticidade pelo sita: 
extrajudiclei.tjgolus.briselo 

• 

15. 
de ver 

LtirW 
de. 

MC/PROTOCOLO GERAL 
RECEBI O ORIGINAL 

Num 

rripair2k1ãJk5 

LegIvel L 
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MU- 

DECLARAÇÃO 

Eu, Sebastião Francisco de Almeida, atesto que a emis 

se com suas instalações e equipamentos em conformidade 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 

licença de funcionamento da estação. 

cora encontra- 

com a última 

os parâmetros 

da respectiva 

11 

Ouvidor,3 de  tirlládt-.Ode  2015. 

9./.404b.  y.", 4 	i_1(4,4;4‘• 
Sebastião Francisco de Ainneida 
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Grade de Programação da Rádio Cidade FM 

Segunda-Feira 

6:00 as 8:00 horas Manhã Sertaneja 

8:00 as 8:30 horas Café com Prefeito 

8:30 as 9:00 horas Legislativo em Ação 

9:00 as 9:15 horas Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária (Abraço-GO) 

9:15 as 11:00 horas Show da amizade ( Prog. De entrevista ) 

11:00 as 11:30 horas Giro esportivo 

11:30 as 12:00 horas Associação dos Moradores de Ouvidor 

12:00 as 13:00 horas Radio Estúdio Brasil. Edelson Moura Apresenta Amado Batista 

13:00 as 16:00 horas Top Hits 

16:00 as 18:00 horas Sertanejo Bom Demais 12  Parte 

18:00 as 18:15 horas A Hora da Ave Maria 

18:15 as 19:00 horas Sertanejo Bom Demais V Parte 

19:00 as 20:00 horas A Voz do Brasil 

20:00 as 22:00 horas Programa Vida na Palavra 

Terça-Feira 

6:00 as 8:00 horas Manhã Sertaneja 

8:00 as 9:00 horas Programação feita no PC 

9:00 as 9:15 horas Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária (Abraço-GO) 

9:15 as 11:00 horas Show da amizade ( Prog. De entrevista ) 

11:00 as 11:30 horas Giro esportivo 

11:30 as 12:00 horas Programação feita no PC 

12:00 as 13:00 horas Radio Estúdio Brasil. Edelson Moura Apresenta Amado Batista 

13:00 as 16:00 horas Top Hits 

16:00 as 18:00 horas Sertanejo Bom Demais 12  Parte 

18:00 as 18:15 horas A Hora da Ave Maria 

18:15 as 19:00 horas Sertanejo Bom Demais 22  Parte 

19:00 as 20:00 horas A Voz do Brasil 

20:00 as 22:00 horas Programa Vida na Palavra 

Quarta-Feira 

6:00 as 8:00 horas Manhã Sertaneja 

8:00 as 9:00 horas Programação feita no PC 

9:00 as 9:15 horas Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária (Abraço-GO) 

9:15 as 11:00 horas Show da amizade ( Prog. De entrevista ) 

11:00 as 11:30 horas Giro esportivo 

11:30 as 12:00 horas Programação feita no PC 

12:00 as 13:00 horas Radio Estúdio Brasil. Edelson Moura Apresenta Amado Batista 

13:00 as 16:00 horas Top Hits 

16:00 as 18:00 horas Sertanejo Bom Demais 12 Parte 

18:00 as 18:15 horas A Hora da Ave Maria 

18:15 as 19:00 horas Sertanejo Bom Demais 22  Parte 

19:00 as 20:00 horas A Voz do Brasil 

20:00 as 22:00 horas Programa Vida na Palavra 
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Quinta -Feira 

6:00 as 8:00 horas Manhã Sertaneja 

8:00 as 9:00 horas Programação feita no PC 

9:00 as 9:15 horas Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária (Abraço-GO) 

9:15 as 11:00 horas Show da amizade { Prog. De entrevista ) 

11:00 as 11:30 horas Giro esportivo 

11:30 as 12:00 horas Programação feita no PC 

12:00 as 13:00 horas Radio Estúdio Brasil. Edelson Moura Apresenta Amacio Batista 

13:00 as 16:00 horas Top Hits 

16:00 as 18:00 horas Sertanejo Bom Demais 12  Parte 

18:00 as J.8:15 horas A Hora da Ave Maria 

18:15 as 19:00 horas Sertanejo Bom Demais 22  Parte 

19:00 as 20:00 horas A Voz do Brasil 

20:00 as 22:00 horas Programa Vida na Palavra 

_ 

Sexta-Feira 

6:00 as 8:00 horas Manhã Sertaneja 

8:00 as 9:00 horas Programação feita no PC 

9:00 as 9:15 horas Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária (Abraço-GO) 

9:15 as 11:00 horas Show da amizade ( Prog. De entrevista ) 

11:00 as 13:00 horas A Hora da Verdade 

13:00 as 15:00 horas Top Hits 

16:00 as 18:00 horas Sertanejo Bom Demais 12  Parte 

18:00 as 18:15 horas A Hora da Ave Maria 

18:15 as 1.9:00 horas Sertanejo Bom Demais 2g Parte 

19:00 as 20:00 horas A Voz do Brasil 

18:00 as 18:15 horas A Hora da Ave Maria 

18:15 as 19:00 horas Sertanejo Bom Demais 22 Parte 

19:00 as 20:00 horas A Voz do Brasil 

20:00 as 22:00 horas Programa Vida na Palavra 

Sábado 

6:00 as 10:00 horas Sabadão Sertanejo 

10:00 as 12:00 horas A Hora do Evangelho 

12:00 as 16:00 horas Variadas da Cidade FM 

16:00 as 20:00 horas Bons Tempos da Música Sertanejo 

Domingo 

6:00 as 10:00 horas As Melhores da Semana 

10:00 as 12:00 horas (granja Vida na Palavra 

12:00 as 20:00 horas Programação Variada 
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05=5 	 Comprovante de I nsur4o e da SitunU. Ca astral - Impressão 

11*Iiii.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA 

1.1 MERO DE INSGR IÇÃO 

02.725.1 O 6/13001 -8/3 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTUR.A 
1010911996 

IN ME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO D5 Dl F USA° A RT IST [CA E CU LTURAL DE OUVIDOR - GO 

TITULO DO ESTA5ELECIMENT0 {NOME DE FANTASIA} 
ADACO 

CCOIGO E DESCRIÇAG DA ATIVIDAD E EC CNÕM ICA PFzirwcipm_ 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
cmcc E DESCRICZ DAS ATIVIDADES EGONUICASSECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

DeDIGO E DESGRAÇA° DA NATU REZA JURID ICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

toaRAnovRo 
	

ierciEJRQ 	CON/IPLEMENTO 
AV HUMBERTO CASTELO BRANCO 

	
155 	CASA 

CEP 	 EARROIDLSTRITO 	 MUNIC iPFD 
	

Q.= 
75315-000 	 CENTRO 	 OUVIDOR 

	
GO 

l=m1:1 	EI.ETRCIM IDO 

Er 2"-n FEDERATIVO RESPONSÁVEL E=R) 

TELEFONE 
(062) 4414152 

 

STrUAVO CP ASTRAL 

ATIVA 

MOMO 7E SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

DATA DA SfTUAÇAD CADASTRAL 
0311112005 

siTuAçÂo uoncvAL 
	

DATA DA SETU..%çÃa 22PC,Çied. 
14~11-157r r 

As,provado pela Instrução Normativa RFB rrQ  1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 05103/2015 às 10:30:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA f Capital Social I  

  

Voltar I 

   

(e) Copyright Receita Federal do Brasil - 05/03/2015 

http:f.'Www.receitatzencla.gv.briprepararirnpressadirrivirnePagna,asp 	 111 
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ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

"É. livre a expressão da atividade intelectual artística, cientifica e de 
comunicação, independente de censura ou licença." atem IX, Art. 5° 

Constituição Brasileira) 

Capitulo Primeiro 
DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE DE DIREITOS DAS COMUNIDADES 

ENVOLVIDAS 

Art. I" - A Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor-Goiás 

fundada em. 01 de agosto de 1998, com sede na Av. Humberto Castelo 
Branco, n° 155 centro Ouvidor-Go, é urna Entidade civil de objetivos 

culturais, democrática e sem fins lucrativos. 

Parágrafo único -- A Associação de Difusão Artistica e Cultural de Ouvidor-
Goiás manterá sua independência em relação aos partidos políticos, ao Estado 

e ao Poder Econômico. 

Art. 2 - A Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor-Goiás tem 

por finalidade: 
a) Executar o serviço de Radiodifusão comunitária na cidade de Ouvidor-

Goiás;. 
b) Dar oportunidade à Difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades 

organizadas; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário; 

d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico 

científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu 

interesse; 

e) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação 

vigente; 

f) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 

sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
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t.3 

ARTORM DE REGISTRO DE INOVEIS, TAEELIONATC DE NOTAS E 
ANEXOS 

Av. António Torquato, Ff 22S, Centro - Ouvidor - GO 
Fone: (8.4) 3478-11 4 3 - Ema-à': mardoneaturquato§!..otmail.corn 

AUTENTICAÇÃO 

t DOU FÉ em Test° ,..5r 	da verdade. 

';ONF ER E COM O O 	 UE ME FOI AP R Es. . i\r-rA Do. 	 

eco Digital: 0578150228080809400277 

GO. 25 de 
) . 	_ 

Herena Mana Toèquato níveira 

Sub-Cfeila 
Consulte a auteCcidade pelo sita: 

extraJudlelar.tjgo.jus.brinelo 

rr 
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g) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonoeráfico ou 

audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na 

comunidade ou de interesse geral; 

h) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 

comunitários. 

Art. 3' - Poderá agregar-se às atividades e associar-se a esta Associação 

qualquer pessoa jurídica ou física, financeira ou filosófica, orientação 

política ou qualquer outra condição desde que concorde com o disposto 

neste estatuto e que tenha sede ou residência na cidade de Ouvidor-

Goiás. 

Art. 4° - São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 

b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao 

cadastro de funcionários e participantes, simpatizantes com o projeto, 

mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se 

as inforrn,ações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de 

Diretoria; 
c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 

administrados pela Entidade ou através de convênios. 

Art. 5' Para ser associado da Associação de Difusão Artística e Cultural de 

Ouvidor - Goiás será necessário ser morador (no caso de pessoa Eska) 

ou ter sede (no caso entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. 

Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil 
sem fins lucrativos. 

Parágrafo 1' - A pessoa ou entidade que faltar as duas AGO sem justificativa 

ou não se fazer presentes nas Assembléias Gerais ocorridas neste período, 

serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. 

Caberá a Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos 
faltosos no seu Quadro Social. 

Parágrafo 2' - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses 

consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento 

logo após o recolhimento dos débitos, 

CARTC RIO CE REGISTRO DE iki.OVE IS, TA8ELIONATO DE NOTAS E 

ANEXOS 
.Av. Antdnio Torquato, 	22E, Centro = Ouvielv. GO 

For.e: (64) 3473-1113- Email: mardonectoequateighatmai'..corn 

AUTENTICAÇÃO 

OON 2  •RE Com o o I 	E ME FOI AP RÉSENTADO. 

E DOL FÉ em Test`  	cia verdade. 

Selo 	DI3715150228DR19094,M27B 

OtoMor - GO, 2E de 

Bei' Hebe= Maria 'Torquato Oliveira 

Sub-Ciala 
Consulte 3 autenticidade pela cite; 

Cdrajudicie I.'.;,go jus ;bisel* 

2 
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Capítulo Segundo 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 60  - São órgãos da Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor 

- Goiás: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho comunitário e 

Conselho Fiscal. 

Art. 7° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 

ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para 

avaliação de trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício 

anterior pela Diretoria Executiva., aprovação de plano ação anual, 

homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão de 

assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 

Parágrafo 1' - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 

pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 113 

dos associados em dia com suas obrigações estatutárias, através de abaixo-

assinado a convocação deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, oito 

dias, através de edital afixado na sede e estúdios da Entidade, com divulgação 

de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, e 

por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem 

ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas 

principais casas comerciais, onde constarão o dia, o locai, norario e pauta oa 

reunião. 

Parágrafo 2° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação 

somente com metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 

minutos após, com qualquer número de associados presentes. 

Parágrafo 3' - A ASSEMBLÉIA GERAL que a Assembléia Geral ocorrerá 

para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias 

ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário. 

Parágrafo 40  - A Assembléia Geral para as deliberações a que se referem a 

destituição dos administradores e alteração do estatuto é exigido deliberação 

da assembléia especialmente convocada pare esse fim, cujo quorum será o 
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estabelecido no estatuto, bem corno os critérios de eleição dos 

administradores. 

Parágrafo 50  - A Assembléia Geral que a assembléia poderá ser convocada 

extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados. 

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se à mensalmente, em data, hora e local 
por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo 

presidente ou secretário, pelo Conselho Comunitário ou por 1/3 dos 

membros da Executiva. 

Art. 9° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal 

para mandato de dois anos, em Assembléia Geral convocada para este 
fim, através de votação aberta nas chapas inscritas. 

Parágrafo 10  - A Formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade 
obtida por cada chapa concorrente. 

Parágrafo 2° - A Assembléia Geral com fim eleitoral deverá ser convocada 
com antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação previstos rio Art. 7°, parágrafo 1°; 

Parágrafo 30  - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da 
data marcada para a realização da Assembléia Geral, mediante apresentação 
de pedido por escrito à Comissão Eleitoral; 

Parágrafo 40  - Somente poderão votar e serem votados os associados que 
tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas 
obrigações estatutárias. 

Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta de sete cargos, a saber: 

Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, Tesoureiro, Diretor de 
Operações, Diretor Cultural e de Comunicação Social, Diretor de 
Patrimônio e I' Suplente. 

Parágrafo 1 - Havendo vacância em qualquer um cargo titular o Suplente 

assume imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. 
Havendo perda de 6 (seis) membros da Direção Executiva no decorrer do 
mandato deverá ser convocada a Assembléia Geral para eleição de nova 
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Direção, Havendo vacância de menos 6 (seis) cargos na Diretoria Executiva 

poderá ser convocada Assembléia Geral para preenchimento dos cargos vagos. 

Parágrafo 2' - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas 

reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita 

pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por 

escrito, 

Art. 11" - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte 

pela Assernbléla Geral convocada com este fim específico, nas formas 
do Art. 7° parágrafo 1', nos casos de incúria ou nos casos comprovados 

de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, o 

desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da 

Diretoria, será eleita em. Comissão Diretora Provisória, composta por 

três sócios que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, 

nos moldes do Art. 9', deste Estatuto. 

Art. 12' - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e 

Très suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário. 

Parágrafo Único — O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da 

Diretoria Executiva. 

Art. 130  - O Conselho Fiscal reunir-se trimestralmente para apreciar e aprovar 
ou não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e ou atos 
administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo 1" - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão 
registrados em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada 
por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos: 

Parágrafo 2' - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, 

substituir em qualquer reunião o membro ou membros efeitos faltosos. 

Art. 140  - Que o Conselho Comunitário será composto por, por no mínimo 5 

(cinco) pessoas representantes de entidades da comunidade local ou da 

área urbana da localidade. tais como associações de classe, beneméritas, 

religiosas, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
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interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 

4° da Lei n° 9.612, de 1998. 

Parágrafo 10  - Que o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério 

das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversario da outorga, 

relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 

sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos 

objetivos estabelecidos por lei. 

Parágrafo 20  - Que a entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer 

solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que 

estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário reunir-se-á cada dois meses para: 

a) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela 

Diretoria, verificando a sua adequação às metas estabelecidas: 

b) Aprovação da programação da Emissora. 

Art. 16° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte 

mediante convocação da Assembléia Geral, na forma prevista no artigo 
7', parágrafo 1 °. 

Capítulo Terceiro 

ATRIBUIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 17' - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos 

objetivos definidos em Assembléia Geral; 

h) Convocar as Assembléias Gerais; 

c) Indicar um dos membros ou dos associados para representar a Entidade 

em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do 

presidente ou nos casos que julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 

admin i strati vos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho comunitário e anualmente à 

AGO, ou quando solicitado pela Assembléia Geral; 

t) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras formas de remuneração; 
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g) Autorizar à aquisição de equipamentos; 

h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 

Entidade; 

i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços 

que venham a ser implementados e/ou administrado peia Entidade. 

Art. 18° - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 

b) Representar a Entidade oficialmente junto à outras Entidades, órgãos 

públicos e comunidade em geral; 

c) Responder em juizo pela entidade; 

d) Assinar, juntamente com o secretário geral, as atas e demais 

documentos de circulação interna e externa; 

e) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para 

pagamento das despesas em geral. 

Art. 19° - Todas as ações do Presidente em prol da Associação deverão ser 

respaldadas pela Diretoria e a ela comunicada. 

Art. 20° - Caberá ao Vice-Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo; 

c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu 

direito de voto. 

Art. 21° - Caberá ao Secretário Geral: 

a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de Assembléias Gerais, 

lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais 

diversas, assinado-os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 

funcionários da Entidade. 

Art. 22° - Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 
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e) Apresentar os balancetes à diretoriary  

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das 

contas diversas da Entidade. 

Art. 23° - Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as 

suas funções coletivas; 

b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela 

qualidade operacional das transmissões_ 

Art. 24° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as 

suas funções coletivas: 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao 

público em geral; 

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, 

sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da 
Entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 

Entidade, bem corno dos documentos de leitura obrigatória, como este 

estatuto, regimentos internos de outros. 

Art. 25' - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam bens 

móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, 
fitas, filmes, publicações em geral 

b) Emplernenur o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 26' - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria é de 

quatro membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de 

votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião-ordinária ou 

extraordinária-onde tentar-se-à a solução do impasse. 

Capitulo Quarto 

RECEITAS E DESPESAS 
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Art. 27° - A receita da Entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que 

ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do 

doador; 
b) Da contribuição mensal dos associados; 

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

d) De patrocínio sob a forma de apoio cultural do comércio local 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo 1' - Serão rejeitas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal 
ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 

Parágrafo 20  - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que 

poderá aceita-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 

identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria 
Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judiciai. 

Art. 28° - As despesas da entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, 

compra de equipamentos, discos, fitas CD's e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 

operação dos equipamentos e instalação, a titulo de pró-labore; 
e) Patrimoniosa projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado com 
exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria poderá receber 
pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização; 

Parágrafo 20  - A contratação de demissão dos funcionários dependerá de 
aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

Parágrafo 3° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Capítulo Quinto 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

Art, 29° - Minimamente, a programação deverá constar de: 
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a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para 

divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a 

adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 

produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações 

técnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá 

funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidário menos 

os de participação igualitária dos vários partidos com representação nas 

comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito 

pela Associação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por 

conta do horário político obrigatório, na forma de lei; 

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 

participação igualitária das várias convicções religiosas representadas 

nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço 

deverá ser feita por escrito à Diretoria, 

Capitulo Sexto 

DISSOLUÇÃO 

Art. 30° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de 

Assembléia Geral convocada conforme o previsto no Art. 7°, Parágrafo 
1' deste Estatuto; 

Parágrafo 1' - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para 

a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo 
Conselho Fiscal, até a data da Assembléia; 

Parágrafo 20  - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades 
de atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, 
entidades estas a -serem definidas pela Assembléia; 

Parágrafo 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas 

com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no 
Parágrafo 1° deste Artigo. 

Capítulo Sétimo 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
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Art. 310  - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, 

com mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente estatuto, na forma de lei; 

b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência 

da Entidade; 

c) Organizar o cadastro de associados; 

d) Montar a emissora de radio difusão; 

e) Associar a rádio à entidade estadual OU distrital de radiodifusão 

comunitária; 

f) Mantér intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão 

comunitária existentes no Brasil ciou em outros países. 

Ouvidor, 22 de dezembro de 2008. 
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Ouvidor - GO, 28 de m 	de 2 

Bel.' Heiena Maria TorquatO Oliveira 

Sub-0ficiala 
ConsJ14e a autenticidade pelo se: 

extrajudicial Ag° jus.briselo 

O 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TASEL'ONATO CE NOTAS E 
ANEXOS 

Av. Antenio Torquato, NE' 226, Centro - Ouvidor- GO 
(64?, 5476-1113 - Emaã: mardoneCorquato@notmalloom 

AUTENTICAÇÃO 

CONFERE COM O O ' I 	UE TOE FOI APRESENTAR 

E DOU FÉ em Test'   da verdade. 

Selo Digital: 0876:5022509030949002135 

Ouvidor- GO 26 de mar d 
	  Ce 

St'ena Mana Torquato 05'veíra 

Sub-OfItiala 
Consulte a autenVo,dade pelo site: 

ext.4.1disial.tIgo.jus.brfselo 

1 	, 

01.4,140.' 4;  
h...1.;ARTO 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. TAEELICNATO 3E NOTAS E 
ANEXOS 

Av. Aittinio Toluato, NQ  226, Centro - Ouvidor - GO 
Fixe: (64) 3478-1113 - Emoli; ma.recnestorquatogletmail com 

AUTENTICAÇÃO 
CONFERE COM O O qPrigiE ME FOI APRESENTADO .  

E DOU FÉ em Test' 	 à verdade, 	 DO 
Selo Digital: 3E176150228091:100945105264 

Otoidor - GO, 26 de mar 	2* 

Bel.' Helena Maria Torc--iato Oliveira 
&O-Oficia:a 

Consulte a autenticidade pelo ote: 
extrajudielal.tjgojus.briselo 

ic•Elo N"." 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DIFUSAO ARTISTICA E CULTURAL

CNPJ: 02.725.106/0001-88

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:17:39 do dia 10/09/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 10/10/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 10/09/2015 14:18
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20567/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017337/2015-63
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação de Difusão
Artística e Cultural de Ouvidor - Go para renovação da autorização de execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouvidor/GO.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“d”

Cópia do estatuto social

O estatuto social deverá ser

encaminhado registrado junto

ao Cartório de Pessoas

Jurídicas. O estatuto social

enviado pela entidade

anteriormente não possui o

mencionado registro junto ao

Cartório de Pessoas Jurídicas. 

Subitem

20.3, alínea

“e”

Ata de eleição.

A ata de eleição deve estar

registrada no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Subitem

20.3, alínea

“h”

Último relatório do Conselho

Comunitário

O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela

emissora.

Observação 1: o documento

em questão deverá ser um

resumo contendo a descrição

da grade de programação, bem

como a avaliação do

Conselho a respeito da

mesma, considerando as

finalidades legais (art. 3º, Lei

nº. 9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

Observação 2: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  
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Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro,
Técnico de Nível Superior, em 10/09/2015, às 16:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0713807 e o código CRC D0DB0AE7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29706/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Sebastião Francisco Almeida
Representante Legal da Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor - Go 
Avenida Humberto Castelo Branco, nº 155
​75.715-000 / Ouvidor – GO
​CNPJ n° 02.725.106/0001-88
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017337/2015-63.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
20567/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0714492 e o código CRC 743E82B1.
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E 
CULTURAL DE OUVIDOR -GO 

CCC. 02.725.10 610 001-88 
Processo n° 53670000557198 

Q i r 	
Rua El iseu da Si]vá n° 569 — Centro - Ouvidor — Ociás 

,•,Nau i,l-~Il~Clileli~ti'if11?'i.;'r 4 ,o-1,; ili 

E-nai1 ou i onadiocidade.uyahoo.com-br 

Tele-1 AX: (064) 478, ] 755, 47.]559 

Oficio 0025/2015 

Ouvidor 14 de Setembro de 2015 

Vimos por meia deste enviar a esse Ministério, nova ata com os nomes dos novos membros da 

direção da 	Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor-GO, inscrita no CNPJ n 

02.725.10610001-88. 

Informamos que por motivas particulares e pessoais, alguns membros mudaram do município, 

assim sendo necessária essa nova naudança. Aproveitamos o ensejo para solicitarmos que essa ata seja 

anexada ao processo de pedida de renovação de outorga realizado em 7 de Abri[ de 2015, protocolo 

número 53900.017743/2015-26, em substituição a anterior. 

Sendo sá para o momento, nos corocarnos a disposição para maiores esclarecimentos e os 

cumprimentamos pelo trabalho 0 frente desse importante Ministério. 

Atenciosamente, 

Sebastião Francisco de Almeida 

Presidente 

CO lO 
 

LLry  
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~IvF~vna'3s . ;a L' J 

	

3elc 4igital- P8761 567621603a3+494G299 	 t.~ 

Ouvidar- GO, 10 de se:C brD de 13. •C 	/bj  
BeI. Helena M a. ia Turqua . Oliaeir ! 

Sub.oialú 
C nsum a au;errtloldade pele si! : ax#rJu .iai.tjgc,ju.br~selo 
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Ouvidor, 18 de setembro de 2015.

Em resposta ao ofício 29706/2015 de 10/09/2015, o nosso manifesto é o seguinte,

Em relação a norma nº 1/2011, subitem 20.3 alínea "d" segue cópia do estatuto

social, segue em anexo folha 01.

Em relação ao subitem 20.3, alínea "e"- ata de eleição, segue em anexo folha 02.

Em relação ao subitem 20.3, alínea "h"- último relatório do Conselho Comunitário,

segue em anexo folha 03.

Em relação ao artigo 6º, segue anexa folha 04.

Em relação a Lei 9612/1988, parágrafo único, combinado ao artigo º9, parágrafo 2º, 3º

e 4º -Comprovante de maioridade/nacionalidade, segue em anexo folha 05.

Sendo por hora o solicitado, acreditamos assim termos cumprido na integra as

solicitações do ofício nº 29706/2015/SEI-MC.

Atenciosamente.

Sebastião Francisco Almeida

Representante legal da Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor-GO

:g CARTÓR IO D E REG ISTRO D E IM ÓV E IS . TA BEL IO NA TO D E NO TA S E AN EXO S
" TABEUAo: MARDONES TORQUATO DA SILVA

J'- AV. ANTONIO T~vR eà~~~~~ ;:.';;~ :~ ~~~~~ J~~~gg~TOG ~L lV E IRA
R'"'' Email: mardOnQstorQuato@hOlm~jJ.CO;:one: (64J 3478-1113

~conheço por semelhança a(s) assiniltura(s) de' SEBA.STIÃO O. DO
FRANC.I~CO DE ALMEIDA. . '. .~~ -..1o

S e lo O :g lla l: 0 87615050708440946110829 /...~ ...... )~

'5 { BEL' "iELENA ~ 'F<,' (")
_~ lO RO lJA RT _

Ouvid~lI"~O. =~6 .d~~015. ~'\ OUVE IRÁ O
Dou fe. Em test ...£ :. da v '~~de.: ~

______ •.. . -~-" .. - ~~:P
Bel. H",lena Man~ Tc,rquato Oliveira

C II . . Sub-Oficiala
onsu e a autenticidade pelo site: extrajudicial.tjgo.ius.brlselo

Código do Cartono 0183 e Consulte: http://www.eXlrajudictal.ljgo.jus.brlselos
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ESTATUTO

ASSOC IAÇÃO DE D IFUSÃO COMUN ITÁR IA

"É liv re a exp ressão da ativ idade in te lec tua l artís tica , c ien tifica e de

com un icação , independen te de censu ra ou licença ." (Item IX , A rt. 5 °

C onstitu ição B rasile ira )

C ap ítu lo P rim eiro
DOS OB JET IVOS DA ENT IDADE DE D IRE ITOS DAS COMUN IDADES

ENVOLV IDAS

A rt. 1° _ A A ssociação de D ifusão A rtís tica e C u ltu ra l de O uv ido r-G o iás

fundada em 01 de agosto de 1998 , com sede na A v . H um berto C aste lo

B ranco , nO 155 cen tro O uv ido r-G o , é um a En tidade civ il de ob je tivos

cu ltu ra is , dem ocrá tica e sem fins lucra tivos.

P arág rafo ún ico _ .-A A ssociação de D ifusão A rtís tica e C u ltu ra l de O uv ido r-

G o iás m an terá sua independência em relação aos partidos po líticos, ao E stado

e ao Poder E conôm ico .

A rt. 20 _ A A ssociação de D ifusão A rtís tica e C u ltu ra l de O uv ido r-G o iás tem

por fina lidade:
a) E xecu tar o serv iço de R ad iod ifu são com un itá ria na c idade de O uv ido r-

G o iás;.
b ) D ar oportun idade à D ifusão das idé ias, e lem en tos de cu ltu ra , trad ições e

háb ito s soc ia is da com un idade , p ropagando a m úsica nacional, a lém do

in tercâm bio en tre os aspec tos cu ltu ra is das várias com un idades

o rgan izadas;
. c ) P resta r serv iços de u tilidade púb lica , in teg rando-se aos serv iços de

defesa c iv il, sem pre que necessário ;
d ) C o le tar, pesqu isar, e labo rar e d ivu lgar nos m eios de com un icação loca is

reg ionais e nac ionais , in fo rm ações de cunho po lítico , soc ia l, econôm ico

cien tífico , cu ltu ra l e despo rtivo , re lac ionados às com un idades e de seu

in teresse ;
e) P rom over cu rsos de capacitação rad io fôn ica , observada a leg islação

v igen te ;
f) P resta r assesso ram en to na área de com un icação rad io fôn ica a en tidades

sind ica is , com un itá rias , re lig io sas, cu ltu ra is e ou tras sem fins lucra tivos;
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g) O rgán izar arqu ivo púb lico com reg istro sonoro , fonográfico ou

aud iov isual de depo im en tos e fo tos produzidas ou co lh idas na

com unidade ou de in teresse gera l;

h ) P rom over con tinuam ente o debate ob je tivando o avanço dos pro je tos

com unitários.

A rt. 3° - Poderá agregar-se às ativ idades e associar-se a esta A ssociação

qualquer pessoa ju ríd ica ou fisica , financeira ou filosó fica , o rien tação

po lítica ou qualquer ou tra cond ição desde que concorde com o disposto

neste esta tu to e que tenha sede ou residência na cidade de O uvidor-

G oiás.

A rt. 4° - São d ire itos dos associados:

a) T er voz e vo to nas assem bléias da Entidade;

b ) T er acesso a qualquer docum ento ofic ia l da Entidade, inclusive ao

cadastro de funcionários e partic ipan tes, sim patizan tes com o pro je to ,

m ed ian te so lic itação por escrito à D ire to ria Execu tiva , resguardando-se

as in fo rm ações de cará ter pessoais, exceto se aprovado em reun ião de

D ire to ria ;
c) D esfru tar de even tuais serv iços que venham a ser criados ou

adm in istrados pela En tidade ou através de convên ios.

A rt. 5° Para ser associado da A ssociação de D ifusão A rtística e C ultu ra l de

O uvidor - G oiás será necessário ser m orador (no caso de pessoa fisica)

ou ter sede (no caso en tidades) nas áreas ating idas pela transm issão .

Som ente serão aceitas com o filiadas as En tidades da Sociedade C iv il

sem fins lucra tivos.

Parágrafo 1° - A pessoa ou en tidade que faltar as duas AGO sem justifica tiva

ou .não se fazer p resen tes nas A ssem bléias G erais ocorridas neste período ,

serão convocados pela D ire to ria Execu tiva , para justificar sua ausência .

C aberá a D ireção , por m aio ria abso lu ta , decid ir ou não a con tinu idade dos

fa ltosos no seu Q uadro Socia l.

P arágrafo 2° - O associado que deixar de pagar sua con tribu ição por três m eses

consecu tivos será afastado do quadro de associados, cessando o afastam ento

logo após o reco lh im en to dos déb itos.

AUT l:NT ICAÇAo '. ~Ô ()

CONFERE COM O O 9 ltlfim ~ ME FO I APRESENTADO IÓP '''--;j' 70

E D I.JU FÉ em Testa ..~ :;~ ( da verdade. (~y . O
Selc D ig tta l: 08761507321603094 00752 f! :(" "E , " '/'tENA ;' :!.!
OUV ido,'. GO , 23 de outubro p~ t015" n '. I '- lI ;O "ÜUAR1 ~ 'A (")

, ~~ '\. ü
L
'VE I/<A õ

- Be l.a ~~e lena Maiia Te,rqua lo O live ira '-V J .-C
Sub.O flc ia loa :1C-QR.(> .

Consu i:e a auten tic idade pe lo s ite : extra jud ic ia l.tjgo .jus.b rlse lo --

Código do Cartó rio 0183 e Consu lte : h ttp ://W W \v.extra jud ic ia l.ljgo .jus.b r/se los

2
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C ap ítu lo S e g u n d o

O R G A N IZ A Ç Ã O E FU N C IO N A M EN TO D A EN T ID A D E

A rt. 6 ° - S ã o ó rg ã o s d a A sso c ia ç ã o d e D ifu s ã o A rtís t ic a e C u ltu ra l d e O u v id o r

_ G o iá s : A s sem b lé ia G e ra l , D ire to r ia E x e c u tiv a , C o n se lh o c om u n itá r io e

C o n se lh o F is c a l .

A r t . 7 ° - A A ssem b lé ia G e ra l , ó rg ã o m aX lm o d e d e c is ã o , s e rá c o n v o c a d a

o rd in a r iam en te um a v e z a o a n o , s em p re n o p r im e iro tr im e s tre , p a ra

a v a lia ç ã o d e tra b a lh o s d e se n v o lv id o s , p re s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e rc íc io

a n te r io r p e la D ire to r ia E x e c u tiv a , a p ro v a ç ã o d e p la n o a ç ã o a n u a l,

h om o lo g a ç ã o d a c om p o s iç ã o d o C o n se lh o C om u n itá r io e d is c u s s ã o d e

a s su n to s g e ra is d a E n tid a d e e /o u d a s c om u n id a d e s e n v o lv id a s .

P a rá g ra fo 1 0 - A A ssem b lé ia G e ra l p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r iam en te

p e la D ire to r ia E x e c u tiv a , p e lo C o n se lh o C om u n itá r io o u p o r p e lo m en o s 1 /3

d o s a s so c ia d o s em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s , a tra v é s d e a b a ix o -

a s s in a d o a c o n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe i ta c om an te c e d ê n c ia d e , n o m ín im o , o ito

d ia s , a tra v é s d e e d ita l a f ix a d o n a se d e e e s tú d io s d a E n tid a d e , c om d iv u lg a ç ã o

d e p e lo m en o s q u a tro c h am ad a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ram a ç ã o d a em is so ra , e

p o r p u b lic a ç ã o em jo rn a l o u re v is ta d e c irc u la ç ã o lo c a l o u p o r p a n f le ta g em

am p la n a s c om u n id a d e s e n v o lv id a s e f ix a ç ã o d e c a r ta z e s c o n v o c a tó r io s n a s

p r in c ip a is c a s a s c om e rc ia is , o n d e c o n s ta rã o o d ia , o lo c a i , n o ra n o e p a u ta o a

re u n iã o .

P a rá g ra fo 2 ° - A A ssem b lé ia G e ra l d e lib e ra rá em p r im e ira c o n v o c a ç ã o

som en te c om m e ta d e m a is um d o s a s so c ia d o s e , em se g u n d a c o n v o c a ç ã o , 3 0

m in u to s a p ó s , c om q u a lq u e r n úm e ro d e a s so c ia d o s p re s e n te s .

P a rá g ra fo 3 ° - A A S S EM B L É IA G E R A L q u e a A ssem b lé ia G e ra l o c o rre rá

p a ra a v a lia ç ã o e p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a D ire to r ia , p a ra a lte ra ç õ e s e s ta tu tá r ia s

o u d e s ti tu iç ã o d o s d ir ig e n te s b em a s s im p a ra e le iç ã o d a D ire to r ia e d o

C o n se lh o C om u n itá r io .

P a rá g ra fo 4 0 - A A ssem b lé ia G e ra l p a ra a s d e lib e ra ç õ e s a q u e se re fe rem a

d e s ti tu iç ã o d o s a dm in is tra d o re s e a lte ra ç ã o d o e s ta tu to é e x ig id o d e lib e ra ç ã o

d a a s s em b lé ia e sp e c ia lm en te c o n v o c a d a p a re e s s e f im , c u jo q u o rum se rá o
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es tab e lec id o no es ta tu to , b em com o o s c rité rio s d e e le ição do s

adm in is trado re s .

P a rág ra fo 5 ° - A A ssem b lé ia G era l q u e a assem b lé ia pode rá se r convocad a

ex trao rd in a riam en te po r, n o m ín im o , um qu in to do s asso c iado s .

A rt. 8 ° - A D ire to ria E xecu tiv a reun ir-se à m ensa lm en te , em da ta , h o ra e lo ca l

po r e la d e te rm in ad a e , ex trao rd in a riam en te sem p re que convocad a p e lo

p re s id en te ou sec re tá rio , p e lo C on se lho C om un itá rio ou po r 113 do s

m em b ro s d a E xecu tiv a .

A rt. 9 ° - A D ire to ria E xecu tiv a se rá e le ita ju n tam en te com o con se lho fisca l

p a ra m anda to d e do is ano s , em A ssem b lé ia G era l convocad a p a ra e s te

fim , a trav és d e vo tação ab e rta n as ch ap as in sc rita s .

P a rág ra fo 1 ° - A Fo rm ação da D ire to ria se rá a p a rtir d a p ropo rc io n a lid ad e

ob tid a po r cad a ch ap a conco rren te .

P a rág ra fo 2 ° - A A ssem b lé ia G era l com tim e le ito ra l d ev e rá se r convocad a

com an teced ên c ia m ín im a de trin ta d ia s , u tiliz ando -se o s m esm os m e io s d e

d ivu lg ação p rev is to s no A rt. 7 ° , p a rág ra fo 1 ° ;

P a rág ra fo 3 ° - A in sc rição d as ch ap as d ev e rá se r fe ita a té qu in ze d ia s an te s d a

d a ta m arcaç la p a ra a rea liz ação d a A ssem b lé ia G era l, m ed ian te ap re sen tação

d e p ed ido po r e sc rito à C om issão E le ito ra l;

P a rág ra fo 4 ° - S om en te pode rão vo ta r e se rem vo tado s o s asso c iado s qu e

tenh am pe lo m eno s se is m eses d e filia ção e es te jam em d ia com suas

ob rig açõ es e s ta tu tá ria s .

A rt. 1 0 ° - A D ire to ria E xecu tiv a se rá com po sta d e se te ca rgo s , a sab e r:

P re s id en te , V ice -P re s id en te , S ec re tá rio G era l, T esou re iro , D ire to r d e

O peraçõ es , D ire to r C u ltu ra l e d e C om un icação S oc ia l, D ire to r d e

P a trim ôn io e lo S up len te .

P a rág ra fo 1° - H avendo vacân c ia em qua lqu e r um ca rgo titu la r o S up len te

a ssum e im ed ia tam en te . O s ca rgo s titu la re s d ev em esta r sem p re p reen ch ido s .

H avendo pe rd a d e 6 (se is ) m em b ro s d a D ireção E xecu tiv a no deco rre r do

m anda to d ev e rá se r convocad a a A ssem b lé ia G era l p a ra e le ição d e nova
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D ir e ç ã o . H a v e n d o v a c â n c ia d e m e n o s 6 ( s e is ) c a rg o s n a D ir e to r ia E x e c u t iv a

p o d e r á s e r c o n v o c a d a A s s em b lé ia G e r a l p a r a p r e e n c h im e n to d o s c a rg o s v a g o s .

P a r á g r a fo 2 ° - A v a c â n c ia s e r á c a r a c te r iz a d a p e la a u s ê n c ia d o d i r e to r a d u a s

r e u n iõ e s o rd in á r ia s c o n s e c u t iv a s o u t r ê s a l te r n a d a s s em ju s t i f ic a t iv a a c e i ta

p e lo c o le t iv o , o u p o r m o t iv o s p e s s o a is , o q u e d e v e r á s e r c o m u n ic a d o p o r

e s c r i to .

A r t . 1 1 ° - A D ir e to r ia E x e c u t iv a p o d e r á s e r s u b s t i tu íd a n o to d o o u em p a r te

p e la A s s em b lé ia G e r a l c o n v o c a d a c o m e s te f im e s p e c í f ic o , n a s f o rm a s

d o A r t . '7 ° p a r á g r a fo 1 0 , n o s c a s o s d e in c ú r ia o u n o s c a s o s c o m p ro v a d o s

d e a t i tu d e , a to o u o m is s ã o q u e c o m p ro m e ta o s o b je t iv o s d a e n t id a d e , o

d e s v i r tu e s u a s f in a l id a d e s e s ta tu tá r ia s . N o c a s o d e s u b s t i tu iç ã o to ta l d a

D ir e to r ia , s e r á e le i ta em C om is s ã o D ir e to r a P ro v is ó r ia , c o m p o s ta p o r

t r ê s s ó c io s q u e a d m in is t r a r á a E n t id a d e a té a e le iç ã o d a n o v a d i r e to r ia ,

n o s m o ld e s d o A r t . 9 ° , d e s te E s ta tu to .

A r t . 1 2 ° - O C o n s e lh o F is c a l s e r á c o n s t i tu íd o p o r c in c o m em b ro s e f e t iv o s e

t r ê s s u p le n te s e s e r á c o o rd e n a d o p o r u m P re s id e n te e u m S e c r e tá r io .

P a r á g r a fo Ú n ic o - O m a n d a to d o C o n s e lh o F is c a l s e r á d e ig u a l d u r a ç ã o a o d a

D ir e to r ia E x e c u t iv a .

A r t . 1 3 ° - O C o n s e lh o F is c a l r e u n i r - s e t r im e s t r a lm e n te p a r a a p r e c ia r e a p ro v a r

o u n ã o , o s b a la n c e te s f in a n c e i r o s , o s d o c u m e n to s c o n tá b e is e o u a to s

a d m in is t r a t iv o s q u e s e r e la c io n am c o m a s f in a n ç a s d a e n t id a d e .

P a r á g r a fo 1 0 - O s p a r e c e r e s e a s d e l ib e r a ç õ e s d o C o n s e lh o F is c a l s e r ã o

r e g is t r a d o s em a ta s c i r c u n s ta n c ia d a s , la v r a d a s em l iv ro s p ró p r io s e a s s in a d a

p o r s e u s m em b ro s lo g o a p ó s o e n c e r r am e n to d o s t r a b a lh o s ;

P a r á g r a fo 2 ° - O s m em b ro s s u p le n te s p o d e r ã o , o b e d e c id a a o rd em d e s ú p l ic a ,

s u b s t i tu i r em q u a lq u e r r e u n iã o o m em b ro o u m em b ro s e f e i to s f a l to s o s .

A r t . 1 4 ° - Q u e o C o n s e lh o C om u n i tá r io s e r á c o m p o s to p o r , p o r n o m ín im o 5

( c in c o ) p e s s o a s r e p r e s e n ta n te s d e e n t id a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l o u d a

á r e a u rb a n a d a lo c a l id a d e , ta i s c o m o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r i ta s ,

r e l ig io s a s , d e s d e q u e le g a lm e n te in s t i tu íd a s , c o m o o b je t iv o d e

a c o m p a n h a r , a p ro g r am a ç ã o d a em is s o r a , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o
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in teresse exclusivo da com unidade e dos princíp ios estabelecidos no art.

4° da L ei nO 9 .612, de 1998.

Parágrafo 10._ Q ue o C onselho C om unitário deverá encam inhar ao M inistério

das C om unicações, anualm ente, sem pre na data de aniversario da outorga,

relatório resum ido contendo a descrição da grade de program ação, bem com o

sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendim ento dos

objetivos estabelecidos por lei.

Parágrafo 2° - Q ue a entidade m anterá disponível e atualizado , para qualquer

so licitação ou inspeção do M inistério qas C om unicações, o ato que

estabeleceu a com posição do C onselho C om unitário .

A rt. 15° - O C onselho C om unitário reunir-se-á cada dois m eses para:

a) A nálise da dinâm ica e perfil das ativ idades im plem entadas pela

D iretoria , verificando a sua adequação às m etas estabelecidas:

b) A provação da program ação da E m issora.

A rt. t 6° - O presente estatu to poderá ser alterado no todo ou em parte

m ediante convocação da A ssem bléia G eral, na form a prevista no artigo

r,parágrafo 10.

C apítu lo T erceiro

A T R IB U IÇ Ã O D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A

A rt. 17° - C aberá à D iretoria E xecutiva, co letivam ente:

a) T raçar estratég ia e planos de ação que garantam a im plem entação dos

objetivos defin idos em A ssem bléia G eral;

b) C onvocar as A ssem bléias G erais;

c) Indicar um dos m em bros ou dos associados para representar a E ntidade

em atos públicos ou em outros eventos, no caso do im pedim ento do

presidente ou nos casos que ju lgar conveniente;

d) E laborar relatórios sem estrais das ativ idades, realizações e atos

adm inistrati vos;

e) P restar contas b im estralm ente ao C onselho com unitário e anualm ente à

A G O , ou quando solicitado pela A ssem bléia G eral;

t) A utorizar a adm issão ou dem issão de fundonários, bem com o salários,

gratificações ou outras form as de rem uneração;
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g ) A u to r iz a r à aq u is iç ã o d e eq u ip am en to s ;

h ) E fe tiv a r a re a liz a ç ã o d e co n v ên io s q u e se e n q u ad rem n o s o b je tiv o s d a

E n tid a d e ;

i) A p ro v a r e m o d if ic a r re g im en to s in te rn o s d e d ep a r tam en to s o u se rv iç o s

q u e v e tih am a se r im p lem en ta d o s e /o u adm in is tra d o p e la E n tid a d e .

A rt. 1 8 ° - C ab e rá a o P re s id e n te :

a ) C o o rd en a r a s re u n iõ e s d e D ire to r ia e A ssem b lé ia G e ra l;

b ) R ep re se n ta r a E n tid a d e o f ic ia lm en te ju n to à o u tra s E n tid a d e s , ó rg ã o s

p ú b lic o s e c om un id ad e em g e ra l;

c ) R e sp o n d e r em ju íz o p e la e n tid a d e ;

d ) A ss in a r , ju n tam en te c om o se c re tá r io g e ra l, a s a ta s e d em a is

d o cum en to s d e c irc u la ç ã o in te rn a e ex te n la ;

e ) A ss in a r , ju n tam en te c om o te so u re iro , o s b a la n c e te s e o s ch eq u e s p a ra

p ag am en to d a s d e sp e sa s em g e ra l.

A r t. 1 9 ° - T o d a s a s a ç õ e s d o P re s id e n te em p ro l d a A sso c ia ç ã o d ev e rã o se r

re sp a ld a d a s p e la D ire to r ia e a e la c om u n ic a d a .

A rt. 2 0 ° - C ab e rá a o V ic e -P re s id e n te :

a ) P a r tic ip a r a tiv am en te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o com su a s

fu n çõ e s c o le tiv a s ;

b ) S u b s titu ir o P re s id e n te em ca so d e se u im p ed im en to tem p o rá r io o u

d e f in itiv o ;

c ) S u b s titu ir o D ire to r d e P a tr im ô n io , n o c a so d e se u im p ed im en to

tem p o rá r io o u d e fm itiv o , a c um u la n d o a s fu n çõ e s , s em acum u la r o se u

d ire ito d e v o to .

A rt. 2 1 ° - C ab e rá a o S e c re tá r io G e ra l:

. a ) S e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d e D ire to r ia e a s se s sõ e s d e A ssem b lé ia s G e ra is ,

la v ra r e a s s in a r , ju n tam en te c om o P re s id e n te , a s re sp e c tiv a s a ta s ;

b ) P re p a ra r e d ita is , c o n v o c a çõ e s , c irc u la re s , c o rre sp o n d ên c ia s SO C Ia IS

d iv e rsa s , a s s in a d o -o s ju n tam en te c om o P re s id e n te ;

c ) M an te r o c ad a s tro d e a s so c ia d o s a tu a liz a d o ;

d ) M an te r so b se u co n tro le a d o cum en ta ç ã o le g a lm en te n e c e s sá r ia d o s

fu n c io n á r io s d a E n tid a d e .

A rt. 2 2 ° - C ab e rá a o T e so u re iro :

a ) M an te r so b se u co n tro le to d a a m o v im en ta ç ã o f in a n c e ira d a E n tid a d e ;

b ) S u p e rv is io n a r e te r so b se u co n tro le a e sc r itu ra ç ã o co n tá b il d a e n tid a d e ;
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c) Apresentar os balancetes à diretoria;

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das

contas diversas da Entidade.

Art. 23° - Caberá ao Diretor de Operações:

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as

suas funções coletivas;

b) Implementar e supervIsIOnar a programação, respondendo pela

qualidade operacional das transmissões.

Art. 24° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social:

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as

suas funções coletivas;

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao

público em geral;

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada,

sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da

Entidade;

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da

Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este

estatuto, regimentos internos de outros.

Art. 25° - Caberá ao Diretor de Patrimônio:

a) Manter sob controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam bens

móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos,

fitas, filmes, publicações em geral;

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade.

Art. 26° - O quonllTI mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria é de

quatro membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de

votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião-ordinária ou

extraordinária-onde tentar-se-à a solução do impasse.

Capítulo Quarto
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Art. 27 0 - A receita da Entidade advirá:

a) D a contribuição especial de qualquer pessoa, a títu lo de doação, que

ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do

doador;

b) D a contribuição m ensal dos associados;

c) D e verbas provenientes de subsídios oficiais;

d) D e patrocínio sob a fonna de apoio cultural do com ércio local

e) D e campanhas e outras ativ idades desenvolvidas para este fim .

Parágrafo 10 - Serão rejeitas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal

ou que comprom etam de form a direta ou indireta os objetivos da Entidade;

Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadas pela D iretoria Executiva que

poderá aceita-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior;

Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de

identificação, que som ente poderá ser quebrado por decisão da D iretoria

Executiva, após solicitação por escrito , ou por força judicial.

A rt. 28° - As despesas da entidade podem ser:

a) D espesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e im óveis,

compra de equipam entos, discos, fitas CD 's e outros; :

b) Pagan~ento de m ão-de-obra para assessoria técnica, m ahutenção e

operação dos equipam entos e instalação, a títu lo de pró-labore;

c) Patrim oniosa projetos ou ativ idades com fins comunitários.

Parágrafo 10 - Nenhum membro da D iretoria poderá ser remunerado com

exceção do D iretor de Operações que, a critério da D iretoria poderá receber

pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização;

Parágrafo 2° - A contratação de dem issão dos funcionários dependerá de

aprovação da m aioria absoluta da D iretoria Executiva;

Parágrafo 3° - O s sócios não respondem pelas obrigações sociais.

Capítu lo Quinto

PROGRAMAÇÃO M ÍN IMA

Art. 29° - M inim amente, a program ação deverá constar de:

9
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a ) E sp aço g a ran tid o ao s segm en to s o rg an izado s d a so c ied ad e p a ra

d iv u lg ação d e seu s trab a lh o s e re iv in d icaçõ es , o b se rv ad a ap en as a

ad equ ação d e ho rá rio n a p rog ram ação ;

b ) R ese rv a d e esp aço sem ana l p a ra p rog ram ação ro ta tiv a d e p rog ram as

p rodu z id o s po r p esso as d as com un id ad es , d en tro d as e sp ec ific açõ es

técn ica s d e fin id a s p e lo D ire to r d e P rog ram ação . E sse e sp aço d ev e rá

fu n c io n a r com o labo ra tó rio rad io fôn ico ;

c ) P ro~ b ição d e u so d e qu a lq u e r e sp aço com fin s po lítico -p a rtid á rio m eno s

o s d e p a rtic ip ação ig u a litá ria do s v á rio s p a rtid o s com rep re sen tação n as

com un id ad es a tin g id a s p e la tran sm issão , cu jo conv ite d ev e rá se r fe ito

p e la A sso c iação , p o r e sc rito a to do s e p ro to co lado . A exceção fica po r

con ta do ho rá rio po lítico ob rig a tó rio , n a fo rm a de le i;

d ) P ro ib ição d e u so d e qu a lq u e r e sp aço com fin s re lig io so s , ex ce to o s d e

p a rtic ip ação ig u a litá ria d a s v á ria s conv icçõ es re lig io sa s rep re sen tad as

n as com un id ad es a tin g id a s p e la tran sm issão . A so lic ita ção d e esp aço

d ev e rá se r fe ita p o r e sc rito à D ire to ria .

C ap ítu lo S ex to

D ISSO LU ÇÃO

A rt. 3 0 ° - A d isso lu ção d es ta E n tid ad e o co rre rá ap en as po r d ec isão d e

A ssem b lé ia G era l convo cad a con fo rm e o p rev is to no A rt. 7 ° , P a rág ra fo

1° des te E s ta tu to ;

P a rág ra fo 1° - Pon to d e p au ta ob rig a tó rio n a A ssem b lé ia G era l convo cad a p a ra

a d isso lu ção d a E n tid ad e d ev e rá se r a p re s tação d e con ta s , v e rif ic ad a p e lo

C on se lh o F isca l, a té a d a ta d a A ssem b lé ia ;

P a rág ra fo 2 ° - O pa trim ôn io d a E n tid ad e d ev e rá se r do ado a ou tra s en tid ad es

d e a tiv id ad es , a fin s , sem p re d e ca rá te r com un itá rio e sem fin s lu c ra tiv o s ,

en tid ad es e s ta s a 'S e rem de fin id a s p e la A ssem b lé ia ;

P a rág ra fo 3 ° - C aso h a ja d ív id a s n a d a ta d a d isso lu ção , e s ta s d ev e rão se r p ag as

com a vend a do pa trim ôn io , sendo doado o sa ld o con fo rm e p rev is to no

P a rág ra fo 10 des te A rtig o .

C ap ítu lo S é tim o

D ISPO S IÇÕ ES TR ;A N S ITÓ R IA S

10
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A rt . 3 1 0 - C ab e rá a A s s em b lé ia d e F u n d a ç ã o e le g e r um a D ire to r ia P ro v is ó r ia ,

c om m an d a to d e um a n o , c a b e n d o a e s s a D ire to r ia :

a ) R e g is tr a r o p re s e n te e s ta tu to , n a fo rm a d e le i ;

b ) E s ta b e le c e r um p la n o d e m e ta s p a ra o s p r im e iro s tr ê s a n o s d e e x is tê n c ia

d a E n tid a d e ;

c ) O rg a n iz a r o c a d a s tro d e a s s o c ia d o s ;

d ) M o n ta r a em is s o ra d e ra d io d ifu s ã o ;

e ) A s so c ia r a rá d io à e n t id a d e e s ta d u a l o u d is tr i ta l d e ra d io d ifu s ã o

c om u n itá r ia ;

f) M an t~ r in te rc âm b io c om a A B R A Ç O e o u tra s e n t id a d e s d e ra d io d ifu s ã o

c om u n itá r ia e x is te n te s n o B ra s i l e /o u em o u tro s p a ís e s .

O u v id o r , 2 2 d e d e z em b ro d e 2 0 0 8 .

AUTENTICAÇAo

C O N FE R E C O M O O q.fl.l~ l(q ~
E D O U FÉ em Testa ..J~~ ,E d~ :;~~d:~R E S E N TA D ,~O --..J'oO
S ele D ig ita i: 'J8761507J2160309490C i760 .E~ 30'(\
O uvdor- G O , 23 de oU I~br d 1 .'. o :: B E L 'H E t.E N A ~ p \~ 'ê

II _ . . 4 . 1 0 .!O U A R T '

---______ .~W .I L o .~ ,"i, O l.íV E IR A O
B la , I - - - - '- J " ~ • • • • .

. e . ~ ,e ena M aria TC lrqU ~ loO live ir~ ~ •

C " ,S ub.O flc ia lõ l \.. Oi --- c f . '
onS U l,ea auten tic idade pe lo s ite : extra jud ic ia i.tjgo .jus.b rlse lo ,~~-

C ódIgo do C artono 0183 e C onsu lte : h ltp :llw w w .ex lra jud ic ia l.tjgo .jus.b r/se los

1 1
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PROTOCOLADO sob n,'..... no Llvro!_

Registrado n.n .•1~~i""""""_"h_n L1~ro.1.~.:-..l.._..n_ .
. Fls. --- Em

•••••••••••.••••• 0.0 ••••••.

---------
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CARTÓRIO OE REGISTRO DE IMÓVEIS, TABELIONATO OE NOTAS E ANEXOS
T A B E L lA o : M A R D O N E S T O R Q uA T O D A S ILV A

S U B .O F IC 1A lA : H E LE N A M A R IA T O R Q U A T O O LIV E IR A
A V A N T O N IO T O R O U A T O , N " 226 . C E N T R O . O U V ID O R . G O ~ FOM" (64 )3478-111$

E m ail: m ardonesto rQ U ato@ hotm a il.com

A U T E N T IC A Ç Ã O ~~1'0
C O N F E R E C O M O O ," U E M E F O I A P R E S E N T A D O O., 00(\

E D O U F É ..em T est.,.~~ ... da ve rdade . ,..;,f n
S e le D ig ita l: 08761507J2160309490C l762 ~ BE~\iE~~ ~~IA Õ
~U V dO r-G O ,23deo~~ ~ \::

B eL" H e lena M a iia T c,rqua to O live ira O U V II)c 'f'!£
S ub-O fic ia la

C "nsu ite a au ten tic idade pe lo s ite : ex tra jud ic ia l.tjgo .jus .b rlse lo
C ód igo do C artó rio 0183 e C onsu lte : h ttp :/tw w w .extr;;3 Íud ic ia l.fjgo .jU s.b rlse fos
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Re la tó rio do Conse lho Com un itá rio da Assoc iação de D ifusão A rtís tica e Cu ltu ra l de O uv ido r -

G o .

O Conse lho Com un itá rio reun ido no d ia 06 /11 /2014 com a presença de todos os seus

m em bros, rea lizou um a aná lise da prog ram ação da em isso ra com un itá ria C idade FM , tendo

em vis ta a segu in te p rog ram ação :

P rog ram a das 5 :00 ás 8 :00 - C idade Sertane ja - P rog ram a vo ltado ao hom em do cam po com

m úsicas se rtane jas e d icas ú te is ao d ia a d ia de quem vive ou traba lha no m e io ru ra l, o m esm o

na op in ião do Conse lho , cum pre com os ob je tivos p ropostos .

P rog ram a das 8 :00 ao m e io d ia - A Hora da Verdade - P rog ram a jo rna lís tico com ênfase nas

no tíc ias loca is , com en trev is tas ao v ivo com os m oradores e líde res com un itá rios , o m esm o na

op in ião do Conse lho , cum pre com os ob je tivos p ropostos , po is in te rage com a com un idade ,

ab re espaço para as m ú ltip las m an ifes tações da soc iedade .

P rog ram a das 12 :00 ás 15 :00 - P rog ram a Show da Am izade - P rog ram a vo ltado ao púb lico

jovem da c idade , o m esm o na op in ião do Conse lho cum pre com os ob je tivos p ropostos .

P rog ram a das 15 :00 ás 18 :00 - P rog ram a C idade Sertane ja - P rog ram a vo ltado ao púb lico da

te rce ira idade com m úsicas se rtane jas de ra ízes, en trev is tas e ba te papos com assun tos de

in te resse da com un idade , o m esm o na op in ião do Conse lho cum pre com os ob je tivos

p ropostos

P rogram a das 18 :00 ás 19 :00 - Fa la C idade - P rog ram a aberto a todas as en tidades da c idade ,

a P re fe itu ra M un ic ipa l, a Câm ara de Vereadores, m an ifes tações re lig iosas e cu ltu ra is , o

m esm o na op in ião do Conse lho cum pre com os ob je tivos p ropostos .

P rog ram a das 19 :00 ás 20 :00 - Re transm issão da Voz do B ras il, o m esm o na op in ião do

Conse lho cum pre com os ob je tivos p ropostos .

Sendo o re la tó rio do Conse lho pe la aprovação da prog ram ação com destaque para que a

em isso ra con tinue e prese rve o lado com un itá rio da em isso ra , dando e abrindo espaço para

que d ife ren tes op in iões se jam levadas ao ar pa ra conhec im en to da com un idade .
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con~~~iro - José Machado da silva Neto (Conselho Tutelar)

Aparecido Nunes da Silva _ Representante do seguimento Evangélico

: :~
/

Joã' Batista de Almeida Filho - Representante do Conselho de Segurança Municipal
", ..,

árcia Regina de Oliveira - Representando a Pastoral da Cdança

Maria Auxiliadora Barbosa - Representando seguimento educacional

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS

) sue~~~~~~: ~:~~N~N~~~~~g~~0~~~~~~~IRA

~ AV. ANTONIO TORQUATO, N" 226 - C E N T R O . OUVIDOR _ GO ~ Fone: (64) 3478.1113

, EmaJl: mardoneslorquato@hotmélil.com

Reconheço por semel~lança a(s) assiniltura(s) de: JOSE MACHADO Q -
SILVA NF.:TO APARECIDO ~!:.JNES DA SILVA ,JOÃO BATISTA D-:;\C, DO 10

ALMEIDA FILHO ~Y-2
Selo Digital: 0 8 7 6 1 5 ~ 5 0 7 0 8 4 4 0 9 4 6 I l0 8 3 0 0 / -1'\
Selo Digital: G 3 7 & 1 5 ~ ,5 G 7 0 3 4 4 0 S 4 6 I l0 8 3 1 1 - . / -

Selo Digital: 0 8 7 6 1 5 C 5 0 7 0 8 4 4 0 9 4 6 1 1 0 8 3 2 'a i BE.t' H£~~~ i t R1A
~

OUVdor ..GO,26âl!~15. :.} 106CiVE.'I~O
Dou fé. Em testO ~ .' dtTI'aade.. V\. v

ItI, •• ~ "- . - ):....0 _ , - .0
-------- ~ ~t\lIDCiJ.~.;.

BeL. Ht>lena Mari'1 TClrquato Olivei~a "' .,'

Sub-Oficiala
Co~sulte a autenticidade pelo sile: exlraiudicial.lioo.ius.brlselo

C ó d ig o d o C a r tó r io 0 1 8 3 e C o n s u l te : h t lP : i tw w w .e ) ( t r ~ ~ d iC ;a l . t jg . : .J u s .b r l s e IO S

,
-
1) CARTÓRIO DE REGI~I:E~t~; ~'~~D"o~I:s:::Q~:T~D~TS~L!?"ENOTAS E ANEXOS

SUB.OFICIA.LA: HELENA MARIA TORauATO OLIVEIRA

AV ANTONIO TOROUATO, N" 2,26 - CENTRO. OUVIDOR - GO _ Fone; (M}3478-1113

Ernail: mardoneSlorQuato@hotmail.com

Reconheço por semelhança a(s) assinatura(s) de: MÁRCIA REGiNA _

MENDES DE OLIVEIRA ,MMIA AUXILlADORA BARBOSA 4 DO 1
Selo Digital: O g 7 6 1 5 ~ 5 0 ? 0 8 4 4 0 9 4 6 1 l0 8 3 3 I. ~~ o
Selo Digital: 0 8 7 6 1 5 ~ 5 0 7 0 8 4 4 0 9 4 6 1 l0 8 3 4 /LO

t
O- t~ ~o : : 8E.t r l l :L E , . "ARI~ (')

Ouv dor.GO, 26 cl!! 015. 4. 10Ro. te Õ
Doufé.Em lest.~ V ~ t;i OLtV~'V

BeL. Helena Marl~ ctrql~alo O liveira ~ õ i i iõ )?-XP
Sub-Oficiala -

Co~sull~ a ê-Ji,\eJ1!LcLgiM j,~:R~~oe~!~~ull~~f~iy.~i,~L~I,Ugj/éiM~geft~e)Pselos
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• • • • S A N E A M E N T O D E G O IÁ S S .A .
SANEADO FATURA DE AGUNESGOTO /SERV IÇOS..,

CONTA Nº 705.947-7
VENCIMENTO :05/10/2015DATA DE EMISSAO: 16/09/2015

REFERÊNCIA MÊS:09/201S

PROPRIEIÂRIO : HELENO PEREIRA NEIO
000000000010

ENDEREÇO : RUA MANOEL DE SENA NR. 15 DO. 8A CENTRAL
CIDADE l : OUVIDOR-GO CODIFICAÇÃO: 109.29.02.0430-3
HIDRÔMET~O Nº: Y13L500328 ID.LIG.: 001/001 NOTA FISCAL: 186742806-4

DESCR iÇÃO DOS SERV iÇOS

CUSTO MINIMO .FIXO
DEBITO DO MES ANTERIOR

9,31
9,31

TIPO DE CONSUMO FATURADO:MINIMO

r----------------.-----
I VALOR TOTAL (R$) 18~

DAIA:07/08/2015 CONSUMO
DATA:08/09/2015 FATURADO: OLEITURA ANTERIOR:

LEITURA ATUAL

139
139

CONSUMO ESTIMADO: 30

HISTÓRICO DE MAR/15 ABR/15 MAI/15 JUN/15 JUL/15 AGO/15 ~~

CONSUMO(m3/Mês) 21 23 21 6 8 \~

RESIDENCIAL CATEGORIA!ECONOMIA!PESO:

0011100

APLICACAO DA SEGUNDA PARCELA DA R~steE¥ARIFARIA ORDINARIA, NO PER-
CENTUAL DE 8%, A PARTIR DE 01/10/2015, CONFORME RESOLUCAO NORMATIVA

AGR 038/2015.

F A T U R A S N Ã O P A G A S A T Ê O VENC IME (.~TO S E R Ã O A C R E S C ID A S D E M U L T A E A T U A L IZ A Ç Ã O M O N E T Á R IA D IÁ R IA (J U R O +

IN PC ). CONFORME REGULAÇÃO OAAGR (RESOLUÇÕES N ' 09 /2014 CR E 25112008 CG ).

IN FORMAÇÕES AO CONSUM IDOR : .'

0,00
0,00

Base de Cá lcu lo (R $)S e rv iç o s

E s g o to

Á g u a

Le i Federa l n '12 .74112012 . TR IBUTOS INC IDENTES NA FORMAÇÃO DE PREÇO AO CONSUM IDOR
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28/10/2015

Ficha Profissional

E-mail: claudiocezar79@gmail.com

Cart. Provisória: 18586/AP-GO

Cart. Definitiva: 1913474798D-GO

CREA-GO (Cadastro de Profissionais)

CLAUDIO CEZAR PEREIRA

Data Nasc: 28/11/1989

Data: 97/98/2914

Data: 98/97/2915

RNP: 1913474798

Validade: 97/98/2915

Validade: / /

Endereço: AV CASTELO BRANCO N.129 - CENTRO

CEP/Cidade: 75715-999 - OUVIDOR/GO Tel: (64) 9994-5761 / (64) 8145-2429

Anuidade: 2915

Situação: SEM MULTAS

Título: ENGENHEIRO CIVIL

Parcela: 99 Data Pag.: 16/91/2915

Sexo: M

:.'

Atribuições:

ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA, SEM PRE-

JUIZO DAS ATRIBUICOES CONSTANTES NOS ARTIGOS 28

E 29 DO DECRETO FEDERAL 23569/33, EXCETO PORTOS,

RIOS, CANAIS E PONTES.

---

I ART On-Line I

~

Resp.Tec. I

Anuidades I

Parcelamentos

I Requerimentos I

Solicitar Atualização de
Alterar Senha

Autorizar D ivulgação de
CreaDigital

Endereço Dados

Senhor(a) Profissional,

o Sistema de Gestão da Qualidade do Conselho é certificado segundo a norma NBR ISO 9001 :2008. Esta certificação

impõe ao Conselho algumas obrigações e, dentre elas, está a de: identificar, verificar e principalmente proteger e

salvaguardar os dados pessoais dos profissionais do sistema. Sendo assim , indagamos-lhe se perm ite que o Crea-

hl1p:/Iwww.crea-go.org.br/cgi-binnlcreanet1025.cgi 1/5
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" J~ E C E L o ;;~ ~ f~ ~ ~ ;~ ~ !~ ~ ~ ~ ~ r :~ ~ ~ ~ ~ :~ ~ ~ ~ ~
-:~:._~ " DISTR18UKÃO... :_'_ ..~ ~ ~ -< ': . : : := . : : : : : : : : .R U a "2 , 'Q d : A-37, SI:;: - Jardim Goiás - CEP.7480S.180 .. Goiânia ~ Goiás __

: : :- : :-~ :: :- - -= ::- - - - : : ,_ ,~ ':~ ~ ~: :~ :~ ~ ~ -~ ~ : : -N O T AF IS C A L / F A !U R A D E E N E R G IAE L É T R IC A ': : : - - - - ' -

ENDEREÇO Op'.AG£NCIA D E A T EN D iM EN TO •• ,: , ,: :~ .~ :_ :~ ,~ ~ : " _ _ .• ' NÚMERO SÉRIE EM ISSÃO GRUPO

~ ~ f~ L r~ t~ ~ :~ ~ ~ ~ ~ ~ tJ !~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ _ ¥ ~ ~ -~ ~ ;~ ;~ ;::= :~ ~ ~
. : ( " tB A S -1 T/!n FR A '\I ( I \ lrv ~ D E i\L I ,IE ln i: -~ :;~ :; ; ;2 ::1 ~ I? iü 9 .~L==:\~~::::,~:
': , ; . 'O - '.) .l,," '''', \ 11,J "v" ::-.,-~..~ ,_.._ .__.r " ,H "w a !_ ; '; \r :- ._ . . ._ ~ _ ~ .

"i!~ig\~:;~o;~,~:';'0 ,"'.tll"
". UNIDADE CONSUM IDORA VENCIMENTO VALOR TOTAL

2 1 8 0 0 1 5 0 2 7 0 8 /0 5 /2 0 1 5 . - . ' .t :cC :-

,:~ ;~ ~ ;;: ; ; ;~ ~ ~ ~ - ;;~ ~U ;;; ;~ ~ _ ~_ _: : : := : : : :~ :- '; : ;- :~ ~ ::~ '; :-~ A ~ ~ ~ ~ 7 ~ ;;~ ~ ~ ;~ ::: ; ;~ ,- :- :- : '; ; '

~ :~ ~ ~ ~ ~ ~ ii f lT h lf~ ~ t~ ~ ~ B ~ 1 1 ii~ - i~ ~ - ':~ ~ ; : ;~ ~ if~
V EN C I M EN TOi ÍÃ s E ; : i) ô ? '6 '; :~ 2 ~U ,:; : : 'R O TA :.: 6 ;? 0 0 ,,:~ :: .: : : : : P R Ó X IM OM Ê S ~ ;;~ t;{ .: ; : : : ,: : , l:Ó := := : : :
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1111111 111111111111111111111111111111111111111111111111111111 v:noi::~~::H ~ !~ ~ ~ ~ ~
2011094230241600000006492730 290915 Fecha mento próxima fatura: 03/11/2015

In t~ rn a a o n a l•
0 ,0 0

2 1 9 ,9 1

219,91

Resumo da fatura em R$

2 2 0 ,1 6

- 220,16

Total da fatura anterior

Pagamento efetuado em 08/0912015

O Saldo financiado
+

e lançamentos atuais

O Total desta fatura

111111,1.1.1111111.11,1.1.11."11",11,,,,1,1,1
C T C E G O IA N IA G O P L 5 P C .( j5

R O S A N G E L A A D R IA N A C A N D ID A

A V A N T O N IO T O R Q U A T O 7 7 8

C E N T R O

7 5 7 1 5 -0 0 0 O U V ID O R G O

~=
" '-~-g-

--

Titular ROSANGELA ADRIANA CANDlDA
Cartão 5 4 8 7 .X X X X .X X X X .7 0 4 7

Pra que esperá r.a fatura impressa chegar em casa? MJde agora para a Fatura Digital. Acesse: i u.cõm.br/cartoes/éadastre-fatura-digital

vencimento

08/10/2015

pagamento total R$

219,91

pgto. mínimo R$

32,98

parcelamento R$

s e m s e g u ro 2 4 X

20,77

parcelamento R$

c o m s e g u ro 2 4 X

24,72

Vide folha explicativa

Facilite sua vida.

Dei", de acumular papel. Mude já'

Cadastre-se na Fatura Digital

em itau.com.bricartoesl

c a d a s t re - f a tu r a -d ig i ta I

e receba alertas via e-mail e SMS.

Limites de crédito R_S _
Limite total de crédito 1,100,00

Limile utililado no mês 732,00

Relirâda de recursos País(saque) 340.00

Retirada de recLllsos Exterior(sague) 1.100.00

Lançamentos: compras e saques
ROSANGELA A CANDIDA (finaI7047)

DATA ESTABELECIMENTO

M 17/12 NOVO MUNDO FILIAL 10/10

CATAlAO

M 11/07 NINA BIJDU 03/04

CATAlAO

M11/07 RELOJOARIASEIKO 03/03

CATAlAO

M22/08 VIVO GO U G012 02/06

CATAlAO

M22/08 VIVO GO U G012

CATAlAO

Lançamentos no (artão (final 7047)

VALOR EM RS

1 4 ,2 0

1 6 ,0 0

45,00

1 2 8 ,2 1

- 0 ,2 5

203,16

~ Compra presencial

carrão de crédito com chip e

senha pessoal intransferível.

Caso você não pague a fatura integralmente,
haverá cobrança de Juros sobre as novas compras
a partir da data de sua realização até o pagamento
total da fatura. Somente as compras lançadas
após o pagamento integral da fatura não terão
inclcj~ncia dejuros.

C a l1 : I l IU ~ • • •

B a n c o I ta ú S .A . 3 4 1 -7 3 4 1 9 1 .7 5 8 2 7 8 5 6 8 7 .3 6 2 5 2 6 5 0 4 5 1 .6 3 0 0 0 3 7 0 0 0

H'",erodo 00"",,",,, 00182856873/0508749

Homedo Pa9,doriCPFICHPJ R O S A .N G E L A A D R IA N A C A N D ID A - 003.781.901-13

No,",do6,,,ocilrtoICPFICHP) EancoJ,,,,ardS.A. - 17.19l.<5110001-70

Endereço do Be"e~Jciãrlo A la m E .d a Pedro (a l i ] , L ; } - Poá ~ SP

N o :tS o N um e fO

V"Jor do Documea:o

V e n c im e n :o

re(ibo do pa91'dor

17518185SBll-ó

RS 119.91

96,10'1015

-_ : ~ - - - - - : - " ': " : ' . • . • " : ._ -• . . • . . • . • . . • . • . • . • • • . • . . • . . . • • . . - - " ! . ': . .~. .~ "~ - -_ . .- • • . • . . . . • . . . . • . • . • . • . • . . • . . . • . • . • • • ~.. : . . : . . . : . . . : - . : . • .: - . • " .. : : : " . " :- -_.• . • : . " . • . . . . . . -• .: " ~ - . • . . . • . • • • • . • . • . • . • - . • . . . • . • . •
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N° da Conta' 0257235322
Mês de referência: 0912015
Perlodo 25/0612015a 24/0912015

Dala de emiSSão 0111012015

DANIEL MACHADO DA SILVEIRA

RUA ANTONIO TORQUATO, 778

S CENTRAL

75715-000 OUVIDOR - GO

Seus Números Vivo

64.9944.0252

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

www.vivo.com.br/meuvh
Fale conosco Central de Relacionamento
'8486 ou WWW.vívO.com.brilaleconosco

Telefonica BI?SIISA
Rua 13S-C.Qd F44.lotes aree 11-A e 35.A,
CEP 74093-280 - Goíi.lma- GO
IE.: 10354205-1
CNPJ Matnz :02558.157,1)001-62
GNPJ Filiai :02.558.157,1)022-97

Vencimento

10/10/2015

Total a Pagar. R$

34,99

Vivo Valoriza
Saldo de pontos acumulados: 19.4
Na data de: 22109/
Saldo referente a conta 0257235322
Vivo Valoriza. Para saldo atual, envie ~
com a palavra SALDO para 8011.

o que está sendo cobrado

Serviços Contratados

VIVO MÓVEL

Slv~RTVIVO CONTROLE PLUS 200
Serviços Telefônica Brasil

Subtotal

TOTAL A PAGAR

Quantidade de
PlanolPacote

Quantidade de

Números Vivo

Valor R$

Plano/Pacote

34,99
34.99

Incluso

PlanolPacote

Utilizado

MinutoslUnidades

Valor Total

R$

34.99

34,99

34,99
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~
SANEADO. . , SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.

F A T U R A D E Á G U N E S G O TO /S E R V rçO S

PROPRIETÁRIO GILDO COMARQUES ROSA
pOOOOOOOOOIO

I ENDEREÇO RUA VIGILATO EVANGELISTA QD. 32 LT. 18 JUSCELINO KUBSTICHECK

I CIDADE OUVIDOR.GO CODIFICAÇÃO: 109.25.01.4390-0
HIDRÔMETRO Nº: A12G045277 ID.LIG.: 001/001 NOTA FISCAL: 186554423-7

DATA DE EMISSÃO: 05/0B/2015 CONTA Nº :1.838.016-6
REFERÊNCIA MÊS:07/2015 VENCIMENTO :23/08/2015

D E S C R iÇ Ã O D O S S E R V iÇ O S

CUSTO MINIMO FIXO
VALOR ABAIXO DE 10,00 ACUMULA-SE P/O PROX MÊS 9,31

-9,31

TIPO DE CONSUMO FATURADO:MINIMO

LEITURA ANTERIOR:
LEITURA ATUAL

9

9

[ VALOR TOTAL (R$)

DATA:26/06/2015 CONSUMO
DATA:28/07/2015 FATURADO:

CONSUMO ESTIMADO:

]

O

11

HISTÔRICO DE JAN/15 FEV/15 MAR/15 ABR/15 MAI/15 JUN/15
CONSUMO(m3/Mês) 4 1

INDUSTRIAL
001/100

CATEGORIN ECONOMIN PESO:

- - - - - - - - - - - - - - M E N S A G E M

F A T U R A S N Ã O P A G A S A T É O Y E N C IM E N T O S E R Ã O ,> C R E S C ID A S D E M U L T A E A T U A L IZ A Ç Ã O M O N E T Á R IA D IÁ R IA (JU R O +
IN P C ) . C O N F O R M E R E G U L A Ç A O D A A G R (R E S O LU Ç O E S N °0 9 /2 0 1 4 C R E 2 5 1 /2 0 0 8 C G ).

IN F O R M A ç õ e s A O C O N S U M ID O R :

0,00

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

0,00

Ã g u a

E s g o to

Serviços

LeiFederaln'12.741/2012-TRIBUTOSINCIDENTESNA FORMAÇÃO DE PREÇO AO CONSUMIDOR

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

••• •S A N E A D O SANEAMENTO DE GOlAS S.A.
• • . C N P J . 0 1 .6 1 6 ,9 2 9 1 0 0 0 1 -0 2 . IN $ C . E S T . 1 0 ,0 1 3 .3 5 7 _ 6

R U A /A V A N T O N IO T O R O U A T O N R . 6 4 0 0 0 . o l i , o C E N T R O

7571>000 OUVIOOR_GO

NOTA FISCAL: 186554423-7

CIDADE OUVIDOR-GO
8AIRRO JUSCELINO KU8STICHECK
CONTA Nº 1.838.016-6

REFERÊNCIA MÊS: 07/2015
VENCIMENTO 23/08/2015
VALOR TOTAL(RS): S U B S É R IE A

V IA

S A N E A G O

ClOO1A
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PROGRAMA "COM A MÃE APARECIDA" EM SEU RÁDIO:
das 20h às 05h, através da Rádio Aparecida (OC 31m 9630 Khz, OC 49m
6135 Khz, OC 25m 11855 Khz).

Companha
dosD~otos
~ afl:S J OO tl/l{)5

ex. Postal: 41
12570-970

Aparecida - SP

Vania, sintonize a Rede Aparecida de Comunicação

Canais abertos, a cabo ou pela internet: www.A12.com

REDE APARECIDA EM SUA PARABÓLICA:
PARABÓLICAS ANALÓGICAS: frequência 4030 ou 1120 Polarização Horizontal.

PARABÓLICAS DIGITAIS: frequência Banda C 3637 Banda L 1513

Polarização Horizontal Symbol Rate 2228 FEC 7/8.

Se tiver dúvidas. consulte um antenista.

._---------------------------------
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CA'.,XA 1104-01 Recibo do Pagador

Vencimento Benenclãrio

30/11/2015 5ANT NAC N SRA APARECIDA

(=) Valor do Documento Agência/Código do Beneficiário I Número do Documento INosso Número/Código Documento

1208/042621-0 000000647411 24999000059136707-8

Pagador
VANIA LUCIA SILVERIO DE UMA

RUA EUZEU DA SILVA 652

CENTRO

75715-000 OUVIDOR GO

________________ ~Autenticação Mecânica ----------------

Código de belixa

Autentlcaçao Mecanlca - Ficha de Compensaçao

Vencimento

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora/Multa

30/11/2015

Agênda/COdtgo do Beneficiaria

1208/042621-0

Nosso Nomero/Codlgo Documento

24999000059136707-8

(=) Valor do Documento

(=) Valor Cobrado

(-) Outras DeduçOes

(-) Desconto/Abatimento

Data do Processamento

06/10/2015

ValorQuantidade

N

Aceite

R$

10490.4262310999.20004005913.6707081 66280000000000

01

VANIA LUCIA SILVERIO DE UMA

RUA EUZEU DA SILVA 652

CENTRO

75715-000 OUVIDOR GO

Sacador/Avalista

Pagador:

Instruções: (Texto de Responsabilidade do Beneficiaria)

Sr.Caixa: Pode ser pdgo em toda a Rede Bancaria ou Casas Lotericas, em qualquer valor, ate a data do vencimento. Após

o vencimento, receber somente nas agencias da CEFou Casas Lotêricas, sem juros ou multas. Não se trata de cobrança!

Vania, a evangelização não pode parar! É o pouco de muitos que constrói a Casa

da Mãe. Doe o valor que puder neste mês de NOVEMBRO. O importante é a sua

participação. Muito obrigado!

Local de Pagamento

Casa Lotérica, Ag. da Caixa e Rede Bancária
Beneficiário

SANT NAC N SRA APARECIDA

Dala de Emissão Numero do Documento Espécie doe

06/10/2015 000000647411 OU

Uso do Banco Carteira Espécie

-~~':~~~~.!!~~-----------~--------------------------------~----------------------------- -------------_._---------------------------

(aso você já tenha autorizado o seu débito, por favor desconsidere esta ficha, Muito Obrigado!

E~te devoto foi indicado por: VANIA LUCIA SILVERIO DEL1MA, 0647411, OUVIDOR GO. 0647411
_. • Eu Vania Lucia Silverio de Lima <:;tdastl1l (0647411), autorizo o débito mensal em minha

AUTORIZAÇAO DE DEBITO AUTOMATICOco~ta bancária, em fa ••••r do SANTUÁRIO NACIONAL - CAMPANHA DOS DEVOTOS DE
_~_ __~ NOSSA SENHORAAPARECID~ oonfonne dados abaixo: .

Vania, rezemos pelos nossos entes

NOME: I I I I I I I I I queridos que já se. encontram na

I I I I I I I I I I I
presença de Deus.

CEP: I I - I RUA: I I I I

I I I I I I I I I I I I I

N° I I I I I APTO. I I I I BL. U

BAIRRO:[ I I I I I I I I I I

I I I I I I CIDADE: I I I I I I I I
n

I I I I I I I I I I I I IUF:UJ
:5o .0,....

m <C

»
MASC.U FEM. U NASc.: UJ - UJ- UJ

w

o ---- ...J
o

S u

CPF: I I I I I I I I I I I I

FONE:UJ I I I I I I I I -- ----

E-MAIL:

V a n ia , n o in íc io d o lUla e n v ia m o s o n o s s o

C a le n d á r io p a ra o s f ié is d e v o to s d a A fã e

Aplu'edt!ll. U til iz e a f ie h a d e in te n ç õ e s d e o r l lç i io

e /lOS e n " .ie s e u s p e d id o s e a g ra d e c im e n to s . E le s

s e r i io a p r e s e n ta d o s r lU 1 'lU ltea C e r im ô n ia d a

B ê n ç í io .

DIA DO DEBITO: ( ) BANCO DO BRASIL AGENCIA I I I I I DVU CONTAI I I I I I I I I I I I-U

VALOR DE R$ ,00 ( )CEF OPERACAO UlJ AGENCIA I I I I I CONTA I I I I I I I I I I I-U

ASSINATURA:
( ) BRADESCO AGENCIA I I DVU CONTA I I I I I I I I-U

NOME POR EXTENSO ( )ITAU AGENCIA I I DVU CONTA I I I I I I I I-U

~"'COI.IOfl'M.out D.Moc,..t~.""''''''''.''o_.~'''''''''''''--''_._eon- CPF I I I I I I I I I I I I ( ) SANTANDER AGENCIA I I I DVU CONTA I I I I I-U

Utilize o boleto ao lado para fazer a sua doação mensal. Obrigado!

Receba as bênçãos de Deus,

e a proteção de Nossa Senhora da Conceição Aparecida.

~ !l7!7>-Y1ff'1dv C 4 d . i ; )~ íC :~ ~ ~

Dom Ráfmundo Damasceno Assis

Cardeal Arcebispo de Aparecida (SP)

Aparecida, novembro de 2015

Estas duas celebrações nos convidam a refletir sobre o que Deus prepara para os seus filhos e filhas, após
o final da vida terrena. O ser humano é o único ser que sabe que vai morrer e que se interroga sobre a vida para
além da morte.

Todos nós desejamos e espemmos um futuro sempre melhor já neste mundo. É isso que nos leva a lutar, a
investir energia e recursos para alcançar o objetivo proposto, e, na medida do possível, prolongar ao máximo a
nossa vida nesta terra. Mas o temor de que tudo acabe para sempre com a morte, nos inquieta, nos atOTInenta.

Deus nos criou para seTInos felizes e não cessa de nos atrair a si, para que vivamos e encontremos Nele a
plenitude e a felicidade.

Será que Deus pode realizar os anseios mais profundos de nosso coração? A justiça perfeita e a felicidade
plena? Para o materialista, certamente, não; para um espiritualista dualista, que nega a unidade de corpo e alma,
o corpo não participa da vida após a morte, só a alma.

Pam nós cristãos, Vania, a certeza de nossa ressurreição, de uma vida plena, futura e eterna, é a
ressurreição de Cristo que venceu a morte e vive para sempre. Quando retornannos pam Deus, nosso fim último,
não levamos somente nossa alma, sem o corpo, mas nossa pessoa na sua totalidade, o corpo gloriticado unido a
nossa alma imortal.

"N ã o fiq u em o s tr is te s o u a b a tid o s c o m o a q u e le s q u e n ã o têm e sp e r a n ç a ." (l Ts 4,13). Pam aquele que crê
em Jesus Cristo, o sentido da vida e da morte se revela à luz da vida e da morte de Cristo. A Virgem Maria,
elevada aos céus em corpo e alma, é a figura e a promessa daquilo que seremos também.

Que a Festa de Todos os Santos nos estimule no seguimento de Cristo e na celebração de Finados_
Rezemos para que Deus acolha os nossos falecidos no seu Reino, na comunidade dos santos e santas.

Vania, aqui na Casa da Mãe Aparecida temos um lugar especial pam homenagear os fiéis que já se
encontram na visão beatífica de Deus. No Memorial dos Devotos, que líca localizado na Capela da Ressurreição
do Santuário Nacional, milhares de nomes são lembrados todos os dias. É a nossa fOTInade agradecer aqueles
que, em vida, nos ajudaram a evangelizar.

Vania, não sabemos o dia e a hora de nosso encontro com Deus, por isso devemos dedicar cada minuto
de nossa existência pam fazer o bem ao próximo. É isso que a Família Campanha dos Devotos faz a todo
instante: levar a Palavra Redentora através das mãos carinhosas da Mãe Aparecida. Agradeço a sua ajuda e peço
que seja finne em sua participação. Venha conosco na caminhada rumo aos 300 anos de bênçãos!

Vania, neste mês de novembro, eelebr.tmos a solenidade de todos os Santos e também o dia de
finados.

"Não fiqueis tristes como aqueles que não têm esperança" (1 Ts 4,13)
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N° de Conm: 2124959381
~ de referêncie: 0912015
Periodo: 16/0812015a 1510912015

Data de ernlssáo: 18/0912015

JOSE MACHADO DA SILVA NETO

R ANTONIO TORQUATRO, 776
CENTRO

75715-000 OUVIDOR - GO

Seus Números Vivo

64.9648.1883

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

www.vivo.com.brimeuvivo
Fale conosco: Central de RelaCionamento
"3486 ou W'ffN.vivocom.brlfa!eoonosoo

Te!efoniCô 6fôSII SA
Rue 136-C, Qd F44, lotes áreell.'; e 35.';, n'
CEP 7409J.280 . GOlánle . GO
IE: 10.354205. t
CNPJ Metnz :02.558.15710001-62

CNPJ Frlia!02.558157 Jl)022.97

Vencimento

01/10/2015

Total a Pagar. R$

29,09

Vivo Valoriza
Saldo de pontos acumulados: 5.642'
Na data de 14/09115
Saldo referente a conta 2124959361 nc
Vivo Valoriza. Para saldo alual, envie SMS
com a peievra SALDO pera 3011.

o que esta sendo cobrado Quantidade de
PlanolPacote

Quantidade de
N(jmeros Vivo

Valor R$
PlanolPacote

Incluso
Plano/Pacote

Utilizado
Minutos/Unidades

Valor Tolal
R$

Serviços Contratados

VIVO MÓVEL

VIVO COIHROLE ILIMITADO PROMO
Serviços TelefômC(l6fôSII

Sublotal

Outros Lançamentos

EnC<lrgosFinanceiros
Subtolal

TOTAL A PAGAR

28,50 28,50
28,50

28,50

0,59
0,59

29,09

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ

* A partir de 11 de outubro de 2015, os numeros celulares dos DDDs 31,32,33,34,35,37,38,71,73,74,75,77 e 79 passarão a ter 9
digitos. Seiã acrescentado o dígito "9" antes do numero atual, passando ao formato: (00D)9xxxx-xxxx. Mais informações em
www.vivo.com.brl9digito.

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desla conta. Mantenhe o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção do
crédito. Para pagamentos apôo o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura.

--------------_._---- _._~-_ ..--.~- - .. "'. "-- - ~..__ .- .- .._.

Carta  (0808606)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 83



• ,~- •• o ~ _.'. - -

._._._._._ .._-_. __ ._ .._---_._._ ... __ ._-_._._._._--~.

Carta  (0808606)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 84



lO

Carta  (0808606)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 85



", :'..,.•:, ~~~J :":'~ '

._ L : ... .

",.TERÁ VALIDADE ,SQMENTE:~COM .'ÂiAPnF.SENTA(:ÃO' DE-;OOCUMENTO.;C~~, -IDENTIDADE

r'l

_______________________ ,'L-.

V~L1."'.: EM.TO~ ~~ERRITOfil.O NACIONAL' ,,~,'::"~::" .

E$TE CAm 110 r o DOCUMENTO CDMPROBATORIO OFINoLRlçAo NO CADASTRO DE PESSOAS'fCSICt,S .,;CPf r
DE USO DIIRIGATOnlO NOS CASOS LEGALMENTE DETERMINADOS." . - • ' .

PARA QUALQUER ORlEN1ACAo DE' NATUREZA TRIBUTARIA, pnOCURE A UNIÕADE LQCAL DA S!:cnÉTARIf.

[lA RECEITA FEDERAL. .i

'iCARIMIID 00 AGCNT.E eMISSOR

r;~~--'.",- ." .
., 1 ft l l t /9 ,} . O 1

1
_--. _..o.-.~._._

<,.:';
. . '

~

.... 72 .. JUL 1.9B8 .....~.,
•. '... ~""'1

AF. ., CATAlulO - .
._ _~ b 'p Ç , U

. . . v .i: ,: '''' . ,: : _h';

~HlMt, M/\TfHtlJLf~ E i\S$INA1URA DO FUNCIONÁf1l0 RESrDNst,VEi'pÊLA úus's'AO
N'1I0VAOü POH INSTRUçl\O NontJ,ATIVA 00 SAf

~

•:;.~ !~ i> :'( $í-;-:i.:h~..,jj'~t'jf¥£1;i~i4iã--,,~~--;--;jmm",.JJ!~' 1
':1"~';:'.- ;;,., :'-'Te"" -i:~~1ir!/""" r;r-;'-;;-'F,:"717n:'[i'" .F ll '; -~ '''' . ', . ',.::n7 "F :i'J - i'7~ 'I' II
• ::, ..:,,'1':' 'i\'X'ill\'l),.:'1,t'11Jk,~" ,v '1 l,1# "íii9 1 .!1 /,I"v ;~ :.'V !r!J il"" ,:" ,:- 't} .,x . I-; ,

~ I;; •.:)g~\;::""l,:t.;'~;;'~1~t?~~y.~~~~l,%li\~i~i!~f~i~~;:;:,;~';:iX;;;::;>;;,~:X)i~
: ; '.'.', .r :> .',,"I"'::'):..'J,I'; '~.' .1.: 'u i" :1~j~;Ç..'~...;}..,.•'I f; 'k /.'i;,< 'llí l't;X :.I.!/ ,;~:'!)I'(!ll>'.':~'!j.:-::7\1.\'I.I:'~I. ( '. '; :,: ,.~>'--:( 'II,._ .;\,-:~ f--:/{.J l.:i i: ',"' ( '. ')Jl:f;\rJJ~.L;;.} ':~~'..<.o6":"'lN100)"" ""],,',!:,-' "..l/ 'x '. ' 1.• '( '/,.- '/

11...1;...:t.,II.':i,,:,I:: ,;" '''. ')iW'~ ,1V1,18&'~"i'<O '''~ii.i'\f..~E;i:1~,f2j;~t:~lc."'~. ':).'.\~.".'~.,~:v.0'.<'1ÔI~~.';I:;:161j.,.~I!,:~.jl 1.'. I
~\ f;I:i',*.,!I;il~;':...''1.1?5'(fi:'0?r-1.~~t;:'" jd~'')o;rul.~~~!,,/~/~,'II.'!I/::{:<~;:I
t-;jJl/.y"'!<[TICI'fby,\ü:n0"~~~'11£ ~ .n,-;$i~l~PY.:Bth:~,.,8a::(ffiV,\': I
tt~I ..L..4.::,.í...~.'l).;f/,.'.':.'.,i.7"W.\~.$'!!..~.8Ó'~lk\X::'.F~l'.:~I~~~F.,;;.'!~,..[1., .t~ ,'/ '.( :1 .'1 X ~ :.':0 < O /'1 ; .: '.~ í: \: ;.,) : ; ..:~I.}.:..:-.,.,;,.jv'.CV..~.I.((.' '~.'.

~

,'1i .: i; : : : iY ': : ," '} /( :y S ;:n !~ !~ ~ (l~ ::,~Zi:,'.'."~~,,:::;1tLC~tü.pi/('):((WO:'1 ,J

I,~~ .•..,. I '(,':"(I('};f"J:.'V(K!V01~~::::;fJ.' ~~~~~),~"J/~'r,')i~>II",1;:"I~'J .J/ô0V"J,i.,V<1 'l.'1
/~.1"I:;'i.k/{I':~<i;r;X:';~~:I::~lií, ..~ltil'~~\~'~:i;~~%1'If:~(;I::':,!,:\V~lt'i.~!

I
r{ i':):::!':I':i::Y>~::Xr!v.:\I'::0X!:Xjx,.;:~\.~~}.~~~~~"V,,:!~0::x:~X~:Y.:(t':v::'/,;::,I'F:V(:'I' 1
l~h:PI'iIfIT"lVi..'\I':m'fTJ"!'~/(Irô'f..tnii'r.)ri:mj", . ~l'l7'V(.~,"j,b't.T:iv.TQ'l~O'f:(I!)1 .' iI~.~'ft,.,!,.,r~ 7 . "i~;:-li.:.4:;y:.}Si~.,i'7!-,r)j,'I~~'I,;,~,!'((",'j.". ;WJ:t:'-i~:N~P,.\I:Cli~,':"",,:.~<\, ;4"

~ ú ,'r j_< ;,t< (!> :'J ,:,J ':< ;:I:U ::':l:)(~ !':< d .~ ./~ ;r_ '!í!/P ~ ''Í 'f .y f\" : , _,-0!~,\-,,::~,(,'t?I:'~'!;1~)!r;-',J[:,.y.:"-.,'.:~)~>''([;/; -~ ,
, ,.r .••..,.,'..,..,.•!' .1, '!"J, 'h ' , . ,t '1'''IÔ~Ib'I I:) II,I l"'l;),oijW~'~"'I"'" , , . """.,..,X .'.'" . I
:: - /o'::.,I:>r."\I':'/',':'i',',;"(Y."\//'{' '.U\!:., ' ;, II ,_"Ii~/\Y': J \'/ I \ I /~~ :..i!~'-i:'\ I:' '/\' L'{ \; ( '~ P " ') ., ';~ ; .> i, , ' ,'.3t~ -,li" !I~I~/:'. ~

l.r ... J.I., ... ,.... ,! ".. ..'i:.:',("/,'.,i:",)~.'./.i;)"./1171.1..';,I;;.,',\;,'(i\.V,.I.'./I)/,~.,{/ ..•{;I.i".I.\;;i.'I'",:,!,.".,,!\?&."( ,'0.'.'" ':'1'.(1',.'11 •. :ii'd \j" . '- ;ir :.;) > r:,{; jl,) ;" :'.;N ;;r~ ;:;;:O 'tt.,V (:" ~jiN:J'al{30;V~YSI~lqf'/U\-~:r:./t;::;~'~'~I~:)n~;f'~)t:.~':~\:-.'i~'; ,t , ,~'i
',1! ,. ,.,:I}' :"::'it:>l1andJv:ClIll'o'lIn03S"'.:VO' 'tfIM:v.t:J~:l3S""',,}:'/.}, ., "\' ,!.:,V''':
.''~1)',,1,','«;(\11/) }",v, \\1,:;',.LI-',', •.. , •.~ir," I, '".' .,,\" ',,",1.': ,.,,', '" ),<,IJ. :"'\\!I',;'nil,'!í /;:/!I>J{' ::::;i;<:i>lr'.J( ;f1'

1,".li',lil.',,'I'.li";(:":'i\!1':JI\','/."'!:V!iS'Y:IO,O. ir:l9roa~lS3¥+),"'i!r:'liy,li:)it"'I))/'iI, .•,.,~lK.l/i!;,':.".. !('II " .. 1
!',~'-':':".'.~:...'.i:-c.i-d-'j1:....,,~,~~~'.t..~'~'~~'..Jc.J" 1,',., .J :.J .~ '.:.-...: ..: .... .J .: : .l1 ..: .;"L .:J . .: i .. . . .: .2 ! . ,1' ;

!.I.",,j~~~:~ft.W~lii.I{@'::t&:AWl~$L~r:J~Jil3IDJU.~I£.@&.5!2-::;".' .i.1

Carta  (0808606)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 86



l : ; ! ': - : I l . l J 1 0 0 V 1 : ln l \1 N 1 S S 'd

~'(. ">~ 1 \~ ~ ~ ~ ) '~ -V - - )- -'- '",) .....- ~~ ~..J \ }. \ \\\ •.j ~),"-.~\.-". I

~ ~ '. ~

':»);):ª:(«<,>:fi>,?}e.%~!}:t}J 1lSVHS 00 Vfll.LVH303~ V::Jllsnd3H

~:
f,~
lo),'

~

,b)
I~
~ ;

~\ ,

/~ ~

i*
.~

. :~

~~
~I

I~~

24309788

29/JUN/1963
DATA DE NASCIMENTO

u.oM"W iiii:~ i. -

NATURALIDADE

DOC.ORIGEM C.CAS.! 599 FLS. 100 L. B7 OUVIIX lR GO EM
1 5 /0 9 1 2 0 1 4

C P F 2 5 3 3 3 1 0 0 1 - 8 7

7 1 1 2 8 6 1

~ e $ :~ > :~ > $ l

FILlAÇAo O Z A IR S IL V E R IO D E L IM A
M A R IA T E O D O R O L IM A

TRES RANCHOS-GO

\~ l, I:~,_ :~t, I)J.': _ :l(!<{1 VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ~ » } J : - ({I I :~ l:- :((11':1 , l~)

" . ~ ~ ~ ~ :R O1 7 8 0 0 4 3 2 . A V IA ~ ~ ~ ~ g ~ A o 1 7 1 N O V1 2 0 1 4 ~
<

NOME V A N IA L U C IA S IL V E R IO D E L IM A .~

:(({i}:{;i;,}rE IJf!>:fJ:2S@ ".

i< ':',

)i;,)S :(<<\,>:@~~H:{W lS%~;

_l:

'1 ":':::'L"'!_,35

'1 '18:3/\C>0

30VOUN301 30 VHI3HN::J

OV'8\f8U ll.!'J3ül =]Q -"'.L,

\ i~ 1 - :8 Ô d " 'Ó H ~ iU (~~ .) ~ . . : ; :: : : ;1

SlflOS 30 0Q1~S3 U(J

Carta  (0808606)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 87



•

. . ",

~i~.b~lA'ó\o'Q.ASIL V[ nl~

r~d

. .

)M( COMPI.i:TO

Carta  (0808606)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 88



13/JAN/i968
DATA DE NASCIMENTO

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL I

REGISTRO 2506"5 DATA DE <{
GERAL O IJ 1 2 .A .V IA EXPEDlçAo 2J/NOV 12010

~oMF. G IL D O CdMARQUES ROSA (\

FILlAÇAO JOSE DO NASCIHENTO ROSA
M.A.RIA SANTANA ROSA

TRES R A W :::-l'lO S -G O .
NATURALl,uADE /

, Doe ORIGEM (' ,NAS. 106 FLS. 113-V L. A-05 TRES
RANCHOS-I]OEM 31/08/1976 , \

;;~ ::~ :5B 671-20 ~ ;Z ~ l!;42571901
LEI '7.116 DE 29/08/83 ' - '" •

I

i
I S '

.:ii
cr

Õ

cr.

'"
'",~
<5
I"

I...

30llOLLN301 30 IIHI31.HII::J

O,!,bV:JloII.LN3']! 3(1 O l.nlll.SNI

V:J1180d \f:)NIIHn03S 30 \fI li \f ElH::J3S

SVI08 30 OOV.lS:i 00 ON831\08'. "'. \
\

• , I . / 1lSIIH8 00 1I1\11.\lH303~ 1I::J1l80d3H

i.
\

I

I

I
i
l_o

~,

\'

~t

~'

~,
~
@'

~Z:(

'"
~'

~<i
)

~ ;,.

Carta  (0808606)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 89



- - - - - - - - - - - - - - " - - - - - - - " - -.~, . : ~ .
- - - - . - - - - - - - - - - " - - - - . . : - 1 . . .- . .~ - - - ~ . _. . . . .. . ; . . ,.. - ; . ,. ." " - ' - _. .~ .-'-"="'~-T~

: j

» . .

f , ' C A T A L A O H 3 0 ' ;
l C ' N A l U R A " D A D ~ "

i'l.'_ .• :' ~'",.' . '."'- ';

" Doe ÇlR1GEM

'.

- - - - _ .. _ - - _ .._ - - - - - . _ - - - - - - - - - - - .. -"._- - ....- - - _ .._ - - - - - - -~r'.";../~"O""~""""'i"OQ"""c:;~.

: ' . - " 1 ,. • • • . . • . • • . • . . . . • ".'~1).~.1!J' .~~ r.:Uj,,>~.i.; .. ;,~~ :-1.

"" . - "- " - -~ J{:tt:?_' " - - : " - " ' e - " " - - - -

~..~~titf1i~~:~::~:2~liZ~:r;j9'~~.~,:."
, " '" '.' .,:.. :;~): >-~-:k~,.-.~:~~:f-~IN:\~.~pp',I)OTiTU,./;Jl':. ~,:'~:.:<:~"'<i:.:, .. ;_r~~:":::~:::::d::

POLEGAR DIREITO

I: ,-. "',". ,', ( ~ < . . . _ / / :
t I . . { ) . ( . . . .e . - . L , . ( . : ~ - l . t . " ' ~t<-<. '(.(.'1":"\...-£1- Vl,...<-,:

./ ASSINATURA ou IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR

f ) O . l O ~ , ? ~ - , 4 ( )

-:_.~\'j':~~li
:~ . ; , . ~ .

..

Carta  (0808606)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 90



r~-"--.-,-----_ ..- _'_0 _ .._.-

:I'

'.'

..•..........';.~l'

....
:!

I
.-- .•..•~-' •.. ~T _ .•.••_. __ •••.•,••..•_ ••'1'l ..••••__ -J ••~:J!

, ,

Carta  (0808606)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 91



Nomo

ReplJblica Federativa do f.1ri'lsil
C on s l '!h o F e r le ra l d e E n g e /lh a r iil e A g ro n om ia

C a rte ira c k , Id en tid ild e P ro f is s iu n a l R e g is lro N à c lo n a l

101347470-8

,C L A U D IO C E :Z A R P I ':R E :lR A

F llla ç A o

C ILA S PE R E I R A

IO H ISM EH IA ,JO SE D ~ A LM E ID A PER E IR A'I '~ )~ ! ;C .P .F . O o c u l1 1 o n lo d e Id e n lld a d o T Ip o 5 a l1 g .

I . l. 'e : '-~ I l~ f l1 0 3 2 .3 3 9 .4 7 1 -0 0 1 1 5 3 0 0 5 6 2 S PT C -G O 11 I

I
j{n )~ 1 ~N a s c lm o n lo N a lllra lld a d o U F N a c lo n a lld a d o

,~ 1 " " - ';~ 1 ! 1 2 "1 1 1 /1 9 0 9 1 1 C A TA LA O I~ I B RA S IL E IR A r

,r : .:3 .,~ / C ro a d o R o g ls tro E m ls s A o D a ia d e R o g ls tro

~

~ I, ;: '1 !~ :1 rC H EA -G O 111 9 /0 8 /2 0 1 5 1 1 0 7 /0 8 /2 0 1 4 r

,~~ ~ \;1 ~ ~ ~A s s . P ro s ld o n to

,.,.l ~:",l~ J)..J A-P ../ Roglstro no eros
~;~.,;:,~ --.-.-' r..J.-.--a.-4.A f:TL-/1 1 0 1 3 4 7 4 7 0B D -G O• •J :.•.! ,iJ " I_ ~ 1 1

.J

o :

~
u :: '
; :. .
:5• . .
o
o

iD
C ;
l i :• . .

T itu lo P ro f is s io n a l

Engenheiro Civil

I

A s s . d o P ro f is s io n a l

~ G./f'" q~ \M .< ," "

V a le com o D o c llm en to d e Id en tid ad e e tem fé P ú b lil2 ls2 ! d o a l1 . 5 6 d a Im n ! 5 1 9 4 d e 2 4 /1Z fti6 e lf i o ' 6 2 0 6 d e O M J!V '1 5 )

Carta  (0808606)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 92



I

J.

S, :?Oü-Q

1--'''''

A

REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY

_ ~..rc

\A_ \

»«
Correios

óeC!I..*!T f:> (\.( A o\~ Se /'LA) Zc;:.o.-S d-e CfY /l. ££.eTrLD jI.J CvA

bepf>..fLT ({~ O(jToflfslJ 6-e !;e;L-\./.dJ2- coM ,CL-€7fLocU(g 'J.

esfLfJlJA IYA doi. (l1 //iJ i'iTÉK làJ,6LoCO« AIJe"XC j e;

C e f :;-0o ti. u.. - '100

Carta  (0808606)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 93



ti

(Ge-flI1 .' Mh 1'D cJ ~ ~e -f"tf'1.

f{J~: ~. ,o).s.eu dA sfL vA S(, q Cf:?A!T/u:)

Gef?. :rS 7- ( )- 000

OUv«Ó0rc ~ ~

. .

Carta  (0808606)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 94



Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - OUVIDOR/GO

Vigência: Início: 18/06/2008 Final: 02/09/2015

Código: 7WGF.U1LN.Z7XG.LNWW.

Certidão emitida às: 30/11/2015 09:38:38

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) VÂNIA
LUCIA  SILVÉRIO  (Título  Eleitoral:  )  foi  MEMBRO  (exercício  18/06/2008  a
02/09/2015) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 30/11/2015 09:38
Certidão obtida via Internet TSE (0854328)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 95



Outros (origem externa) Vínculo político (0854335)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 96



Outros (origem externa) Vínculo político (0854335)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 97



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017337/2015

ASSOCIACAO DE DIFUSAO ARTISTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: OUVIDOR/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento SEI 0455621).
2) Estatuto Social: fls. 2 a 20 (Carta SEI 0808606).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, § 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 21 a 23 (Carta SEI 0808606). (2.2.2015 a 2.2.2017)
Presidente: Sebastião Francisco de Almeida;
Vice-Presidente: Daniel Machado da Silveira;
Secretário(a) Geral: Vânia Lúcia Silvério de Lima;
Tesoureiro(a): Gildo Comarques Rosa;
Diretor(a) de Operações: Vago;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Rosângela Adriana Cândida;
Diretor(a) de Patrimônio: Heleno Pereira Neto;
1º(ª): Suplente: Cláudio Cézar Pereira.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 40 a 46 (Carta SEI 0808606).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento SEI 0455621).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SEI 0713332.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento SEI 0455621).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 25/26 (Carta SEI 0808606). Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- Não houve eleição para o cargo de ?Diretor de Operações?.
- O Conselho Comunitário deve ser composto por representantes de entidades legalmente instituídas, excluída a
própria executora e a Administração Pública direta e indireta. Assim, verificou-se que o Conselho foi irregularmente
constituído, o que implica a irregularidade do relatório.
- A Secretária Geral fez parte do diretório do PDT em Ouvidor ? GO, de 18.6.2008 a 2.9.2015, o que caracteriza
vínculo político. Além disso, o 1º Suplente é Chefe de Gabinete da Prefeitura de Ouvidor ? GO, o que também
caracteriza vínculo político.

***CONCLUSÕES:
- Sobre o vínculo político verificado em relação à Secretária Geral, apesar de caracterizada a infração, que deve ser
apurada em processo administrativo próprio, o vício foi sanado, o que não obsta o prosseguimento do processo de
renovação. Por outro lado, a Associação deve sanar o vício em relação ao 1º Suplente.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

Página 1 de 130/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26665/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017337/2015-63.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO
ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO  para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouvidor, estado
de Goiás.
 

ANÁLISE
2.                      Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicada

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

Na ata de eleição da diretoria

encaminhada, verificou-se

que não houve eleição para o

cargo de "Diretor de

Operações", previsto no

estatuto.

 
Dessa forma, solicita-se

esclarecimento acerca da

situação.

 

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

O Conselho Comunitário deve

ser composto por, pelo

menos, cinco representantes

de entidades legalmente

instituídas, excluídas a

própria executora do serviço e

a Administração Pública,

direta e indireta, conforme

previsão do art. 114 da Norma

nº 1/2015.

 
Dito isso, verificou-se que o 

Conselho não está adequado

ao estabelecido pela Norma.

 
Dessa forma, para

prosseguimento do Processo

é necessário que a

Associação sane a

irregularidade, ou seja,

nomeie novo Conselho
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nomeie novo Conselho

Comunitário e encaminhe

novo relatório sobre a grade

de programação.

 

Observação 1: Devem estar

relacionadas as entidades

representadas por cada um

dos membros. Além disso,

solicita-se que sejam

incluídos os CNPJs de cada

uma delas.

 
Observação 2: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar

o relatório ora solicitado.  

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

A partir da análise do

processo foram feitas

pesquisas que levaram aos

seguintes fatos:

 

1 – A Secretária Geral, Vânia

Lúcia Silvério Lima, fez parte

do diretório do PDT em

Ouvidor - GO, de 18.6.2008 a

2.9.2015, o que caracteriza

vínculo político. No entanto,

como houve o desligamento

do órgão partidário, a

irregularidade foi sanada.

Apesar disso, uma vez

caracterizada infração, deve

ser apurada em processo

administrativo próprio.

 

2 – O 1º Suplente, Cláudio

Cézar Pereira, é Chefe de

Gabinete da Prefeitura de

Ouvidor - GO, o que também

caracteriza vínculo político,

de acordo com o art. 25, § 2º

da Norma nº 1/2015.

 
Dessa forma, para

prosseguimento do Processo,

é necessário o saneamento

da irregularidade, ou seja, ou

a Entidade procede à nova

eleição para substituição do

1º Suplente, ou o impedido

deixa de fazer parte do
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Gabinete do Prefeito.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 30/11/2015, às 10:28, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0854399 e o código CRC 6A30AD9B.

Minutas e Anexos

Certidões TSE SEI 0854328.

Outros Vínculo político SEI 0854335.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39564/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL
DE OUVIDOR - GO
Avenida Humberto Castelo Branco, nº 155
​75.715-000 - Ouvidor – GO
​CNPJ n° 02.725.106/0001-88

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017337/2015-63.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26665/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0854486 e o código CRC AD54C03A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 4330/2015/SEI-MC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.017337/2015-63.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO
ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO , entidade que requer renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Ouvidor, estado de Goiás, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, ao manter vínculos políticos, conforme consulta ao sítio do
Tribunal Superior Eleitoral, 0854328, e à internet, 0854335.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0854495 e o código CRC A233C261.
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NOME OU RAZÃO 5 0 '

ENDEREÇO f AOh

CEP / CODE POSTAL

S C E lC G R C

O r . n O 3 9 5 6 4 1 2 0 1 5 /S E I -M C , 1 0 d e d e z em b ro d e 2 0 1 5

5 3 9 0 0 .0 1 7 3 3 7 /2 0 1 5 -6 3

A s s . D e D if u s ã o A r t í s t i c a E C u l tu r a l D e O u v id o r - C O

A v e n id a H u m b e r to C a s te lo B r a n c o , n ' 1 5 5

7 5 .7 1 5 - 0 0 0 O u v id o r -G O
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RECEBEDOR I ORGÃO EXPEDIDOR
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OFÍCIO - 002/2016

D e : A s s o c i a ç ã o d e D i f u s ã o A r t í s t i c o e C u l tu r a l d e O u v id o r -G o

P a r a : M in i s t é r i o d a s C o m u n ic a ç õ e s

Em resposta ao oficio número 39564/2015/SEJ-NC

D ig n í s s im a S e n h o r a E l i a n e A lm e id a d a S i lv a , c o o r d e n a d o r a g e r a l d e R á d io D i f u s ã o

C o m u n i t á r i a , v im o s a t r a v é s d e s t e , r e s p o n d e r n a ín t e g r a o o f í c io s u p r a c i t a d o , s e g u e e m

a n e x o :

• P o r t a r i a n O 4 3 3 4 /2 0 1 5 A r t ig o 1 3 1 in c i s o m, p a r á g r a f o I ( a t a d e e l e i ç ã o ) ,

e s c l a r e c e m o s q u e o c a r g o d e d i r e to r d e o p e r a ç õ e s p r e v i s to n o e s t a tu to e s t á

v a g o e c o n t in u a r á v a g o . A d i r e ç ã o d a A s s o c i a ç ã o d e D i f u s ã o A r t í s t i c a e

C u l tu r a l d e O u v id o r - G o r e u n id a e m A s s e m b le i a G e r a l n o d ia 1 4 d e m a r ç o

d e 2 0 1 5 r e s o lv e u p o r u n a n im id a d e d e ix a r o c a r g o v a g o p o r q u e s tõ e s t é c n i c a s

e o b je t i v a s , t e n d o e m v i s t a q u e n e n h u m m em b r o d a c o m u n id a d e s e

in t e r e s s o u e m p le i t e a r o r e f e r id o c a r g o , r e s s a l t a n d o q u e h o u v e e n te n d im e n to

q u e o C o n s e lh o C o m u n i t á r io a o r e a l i z a r a s a n á l i s e s n a s p r o g r a m a ç õ e s j á

c u m p r i o p a p e l d e o r i e n t a r , a n a l i s a r e in d i c a r u m a p r o g r a m a ç ã o q u e v e n h a a o

e n c o n t r o d o s in t e r e s s e s d a c o m u n id a d e , a s s im s e n d o o c a r g o f i c a r á v a g o n o s

a n o s d e 2 0 1 5 /2 0 1 6 , o u a t é q u e a lg u m m em b r o s e c a n d id a t e a p r e e n c h e - lo ,

s e n d o q u e o e s t a tu to d e v e r á p o s t e r io rm e n te s e r m o d i f i c a d o .

• A r t i g o 1 3 1 in c i s o V , e n c a m in h a m o s a n o v a c o m p o s i ç ã o d o C o n s e lh o

C o m u n i t á r io e o r e l a tó r io p r o d u z id o p e lo m e sm o s o b r e a g r a d e d e

p r o g r a m a ç ã o , l e m b r a n d o q u e e s s a n o v a c o m p o s i ç ã o j á f o i i n f o rm a d o a o

M in i s t é r i o d a s T e le c o m u n ic a ç õ e s . S o b r e a s e n t id a d e s r e p r e s e n t a d a s n e s t e

c o n s e lh o e o s r e s p e c t i v o s C N P J s e s t ã o t a m b é m s e n d o e n c a m in h a d o s ,

l e m b r a n d o q u e a c id a d e d e O u v id o r p o s s u i p o u c o m a i s d e 5 m i l h a b i t a n t e s ,

n ã o p o s s u i s in d i c a to s , a s s o c i a ç ã o d e m o r a d o r e s e n e m c o n s e lh o s

r e p r e s e n t a t i v o s d a c o m u n id a d e . A s e n t id a d e e n c a m in h a d a s q u e p a r t i c ip a m

d o c o n s e lh o , s ã o a s e x i s t e n t e s l e g a lm e n te n o m u n ic íp io . E q u e s e d i s p u s e r a m

a c o la b o r a r c o m a c o m u n ic a ç ã o c o m u n i t á r i a .

• A r t i g o 1 1 , f o i r e a l i z a d o n o v a e l e i ç ã o p a r a s u b s t i t u i ç ã o d o s s u p le n t e s e d a

s e c r e t á r i a g e r a l q u e c a r a c t e r i z a v a m v in c u lo p o l í t i c o , c o m o c o n s t a n a a t a e m

a n e x o , n o m a i s c o m o o c u p a v a m c a r g o s d e s u p lê n c i a e m n o s s o e n t e n d im e n to

s ó a s s u m i r i a m n a v a g â n c i a d o t i t u l a r , o q u e n ã o v e io a c o n te c e r e n o r e f e r e n t e

a s e c r e t á r i a g e r a l V â n ia L ú c ia S i lv é r io d e L im a q u e f a z i a p a r t e d o d i r e tó r io

d o P D T n a c id a d e , a m e sm a n ã o f a z m a i s , a s s im e n te n d e m o s q u e f o i s a n a d o

o p r o b le m a e a g u a r d a m o s o p r o c e s s o a d m in i s t r a t i v o p a r a o s d e v id o s

e s c l a r e c im e n to s , p o r é m m e sm o a s s im , j á f o i p r o v id e n c i a d o s u a s u b s t i t u i ç ã o .
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Sendo só para o momento, nos colocamos a disposição.

A tenciosam ente,

Ouvidor, 18 de Janeiro de 2016.

Sebastião Francisco de Almeida

.~~~
cC ~~"r9-" 2'%\
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e", " ' Mard<> "" lo ,qU :':
::: da S"'i;'

~ .__,' ~ , 01; ••w '

<Bel. Mar Iva. -"- <5i-:-_../(p
" i',~' Ofi';"" " " ~OO~

Cc.nsulle a aulenticidade 'pelo site: extraiudiciaUjgo.jus.brlselo .-
Código do Cartono Ú183 e Consulte;.http;1'.....,..",.,",eXlrajudtC lal.tjgo.jus.brlselos

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IM ÓVEIS. TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS
TABELIÃO; MARDONES TOROll DA SilVA

SUe.OFfCIALA: HELENA MARIA T Q ' Ato OLIVEIRA

AV. ANTONIO TORQUATO, N'" 226 • CENTRO • VI" OR. GO. FOl'le:t64) 3478-1113

r; , ~,<>~ >. __ _..Emall: matdonestotq o@ otmail.C '.Qm

Reconheço' por semelnanç3a(s) assin:atur $)

FRANCISCO DE ALMEIDA .c

Selo . I . : ,,037615111507540 O r

/
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Rela tó rio do Conse lho Comun itá rio da Assoc iação de D ifusão A rtís tica e Cu ltu ra l de Ouvidor -

G o.

O Conse lho Comun itá rio reun ido no d ia 15 /08 /2015 com a presença de todos os seus

m embros, rea lizou um a aná lise da program ação da em issora com un itá ria C idade FM , tendo

em vis ta a segu in te program ação:

P rogram a das 5 :00 ás 8 :00 - C idade Sertane ja - P rogram a vo ltado ao homem do campo com

músicas sertane jas e d icas ú te is ao d ia a d ia de quem vive ou traba lha no m eio ru ra l, o m esmo

na op in ião do Conse lho , cum pre com os ob je tivos propostos.

P rogram a das 8 :00 ao m eio d ia - A Hora da Verdade - P rogram a jo rna lís tico com ênfase nas

no tíc ias loca is , com entrev is tas ao v ivo com os moradores e líde res com un itá rios , o m esmo na

op in ião do Conse lho , cum pre com os ob je tivos propostos, po is in te rage com a comun idade ,

abre espaço para as m últip las m an ifestações da soc iedade .

P rogram a das 12 :00 ás 15 :00 - P rogram a Show da Am izade - P rogram a vo ltado ao púb lico

jovem da cidade , o m esmo na op in ião do Conse lho cum pre com os ob je tivos propostos.

P rogram a das 15 :00 ás 18 :00 - P rogram a C idade Sertane ja - P rogram a vo ltado ao púb lico da

te rce ira idade com músicas sertane jas de ra ízes, en trev is tas e ba te papos com assun tos de

in te resse da com un idade , o m esmo na op in ião do Conse lho cum pre com os ob je tivos

propostos.

P rogram a das 18 :00 ás 19 :00 - Fa la C idade - P rogram a aberto a todas as en tidades da c idade ,

a P re fe itu ra M un ic ipa l, a Câmara de Vereadores, m an ifestações re lig iosas e cu ltu ra is , o

m esmo na op in ião do Conse lho cum pre com os ob je tivos propostos.

P rogram a das 19 :00 ás 20 :00 - Retransm issão da Voz do B ras il, o m esm o na op in ião do

Conse lho cum pre com os ob je tivos propostos.

Sendo o re la tó rio do Conse lho pe la aprovação da program ação com destaque para que a

em issora con tinue e preserve o lado com un itá rio da em issora , dando e abrindo espaço para

que d ife ren tes op in iões se jam levadas ao ar para conhecim ento da com un idade .

Conse lhe iro - José M achado da S ilva Neto (Conse lho Tute la r)

Aparec ido Nunes da S ilva _ Represen tan te do segu im ento Evangé lico

João Batis ta de A lm e ida F ilho - Represen tan te do Conse lho de Segurança M un ic ipa l

M árc ia Reg ina de O live ira - Represen tando a Pasto ra l da C riança

M aria Auxiliadora Barbosa - Represen tando segu im ento educac iona l
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OFÍCIO - C o lé g io E s t a d u a l A n tô n io F e r r e i r a G o u la r t

P a r a : R á d io C id a d e F M d e O u v id o r

O C o lé g io E s t a d u a l A n tô n io F e r r e i r a G o u la r t v e m p o r m e io d e s s e in d i c a r a

p r o f e s s o r a t i t u l a r M a r i a A u x i l i a d o r a B a r b o s a p a r a r e p r e s e n t a r o s e g u im e n to

e d u c a c io n a l d e s s e m u n ic íp io ju n to a o C o n s e lh o C o m u n i t á r i o d a r á d io C id a d e d e

O u v id o r .

S e n d o o q u e s e a p r e s e n t a ,

A te n c io s a m e n te

O u v id o r , 0 6 d e J a n e i r o d e 2 0 1 5

~
~~ ' , . , .

F la V ia H o n o n a

Diretora do Colégio Estadual Antônio Ferreira Goulart

F lá v i a H o n ó r i a
Portana n O 0654/2015

D ire tora

" 'I C A R T Ó R IO O E R E G IS T R O O E I

3 _ TABEUAo M~~~~~ssT r : - : a ~ ~ ~ ~ ~ A T ODE NOTAS E ANEXOS

AV ANTON IO T~~~~~~~A~ 2~~ lECNEAMAR IA .TORQUAT& g:L '":~ lRA
• NTRO • OUVIDOR G r F

R h Emall m ardonostorquato@ h t ., one (64) 34781113

.econ eço por semel~ lança a(s) assin .a tura(~) de: o m . " 'm
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22/01/2016
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~ •••. Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

00.673.056/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/06/1995

NOME EMPRESARIAL

COLEGIO ESTADUAL ANTONIO FERREIRA GOULART

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSELHO ESCOLAR ANTONIO FERREIRA GOULART

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

85.20-1-00 - Ensino médio

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.13-9-00 - Ensino fundamental

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV ANTONIO TORQUATO
NÚMERO

1124
COMPLEMENTO

CEP

75.715-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIClplO

OUVIDOR

TELEFONE

UF

GO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/01/2016 às 14:01 :38 (data e hora de Brasília).

I Consulta aSA / Capital Social I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Página: 1/1

.¥_¥_¥_---------_._---------------_ .._--------------------------_ ...

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/01/2016
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OFÍCIO - C onse lho de P asto res das Ig re jas E vangé licas

Para: R ád io C idade FM de O uv ido r

O C onse lho de P asto res das Ig re jas E vangé licas , v em po r m eio deste nom ear e

ind ica r o senho r A parec ido N unes da S ilv a , com o m em bro do C onse lho C om un itá rio da

em isso ra de rád io C idade , d e O uv ido r G o iás .

In fo rm am os que o re fe rido ind icado goza de am p la lib e rdade para ag Ir e se

po sic ionar em nom e desse C onse lho .

S endo o que se ap resen ta , d e ix am os nossas so lic itações de sucesso .

O uv ido r 16 de Jane iro de 2015

Oo~~ ~ ~A v--
Carlos Ely da Silva

Presidente do Conselho de Pastores Evangélicos de Ouvidor Goiás

CARTÓR IO OE REG ISTRO OE IM ÓVE IS , TABEL IONATO OE NOTA S E ANEXO S
TA B E L IÃ O ' M AR DO N E .S TO f~Q U A TO D A S ILV A

SU B -oF 1C IA LA ~ liE LE N A ~ ~ 6 IA6 ~ ~ 1~ ~ T ?G ~ L~ ~ ~ ~ e~(6 4 ) 3 4 7 8 -1 1 1 3

,1-- A V AN TO N IO TO R o~ ~T a~ l:~ ;;:dn~E :o rqU ~ IO@ ho tm ail.~~~

R eco n h e ço p o r sem e lh a n ça a (s ) a s s in itu r~ (. d e : C A R LO S E LY D A

S ILV A
Se i,) D ig ita l:
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22/01/2016

~ ••. Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

------.--------------------------------------------_.----

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri bu i nte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

12.980.382/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/12/2010

NOME EMPRESARIAL

CONSELHO DE IGREJAS E PASTORES EVANGELlCOS DE OUVIDOR

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CIPEO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas
94.30.8.00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV IRAPUAN COSTA JUNIOR
NÚMERO

1.065
COMPLEMENTO

CEP

75.715-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIClplO

OUVIDOR

TELEFONE

(64) 3478-1242

UF

GO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/01/2016 às 14:29:37 (data e hora de Brasília).

I Consulta aSA / Capital Social I

hltp:/lwww.receita.fazenda.gov.br/prepararlm pressaollm prim ePagi na.asp

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/12/2010

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Página: 1/1

I Voltar I

1/2
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OFÍCIO - Pastoral da Criança do município de Ouvidor

Para: Rádio C idade FM de Ouvidor

A Pastoral da Criança do mumClplO de Ouvidor, vem por intermédio desse

ofício, indicar a senhora M árcia Regina de O liveira, como nossa representante junto ao

Conselho Comunitário da em issora de radiodifusão comunitária Rádio C idade.

É o que se apresenta,

A tenciosamente,

Ouvidor 14 de Janeiro de 2015

M ~L Le-- oJ e G Jyj's
.~ H Marli Pereira de Castro

Coordenadora Pastoral da Criança de Ouvidor

CARTÓRIO OE REGISTRO OE IMÓVEIS. TABELIONATO OE NOTAS E ANEXOS

/ sua.~:'~~~~~::~ :~E D N ~~~R ~~~g~~~~~ ;~~~~ IR A
):-. A V A N TO N IO rO R O V A Ta, N ~ 226. C E N TR O . O U V ID O R . G O . Fone ; (154)3478-1113

E m a!!: mardoneSf:rOQuatO@htmailcom

Re~~nheço por s.emelhança a(s) ~SSin ';?ltura(s e: MÀi~lIPEREIRADE
C A "TR O '.
Sei,) D igital: 087615111S07540 60

.' ~-;ODO~',, 0;;--3~ '%~ ~\

(J BO,I M '(doneS"1)< 'h,,",O 0 \
d.;)SI11.

~3.~t~Ofic~

>:... O

UViõõp. G-
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

.•• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

00.975.471/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/12/1995

NOME EMPRESARIAL

PASTORAL DA CRIANCA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R JACAREZINHO

CEP

80.810-900
BAIRRO/DISTRITO

MERCES

NÚMERO

1691

MUNIClplO

CURITIBA

COMPLEMENTO

ANT. LAR H. LUPION

UF

PR

ENDEREÇO ELETRONICO

COORD@PASTORALDACRIANCA.ORG.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

TELEFONE

(41) 2105-0250/ (41) 2105-0243

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/08/2004

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/01/2016 às 14:08:05 (data e hora de Brasília).

Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/01/2016

hltp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlm pressaollm prim ePagi na.asp
1/1
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OFÍCIO - C om a n d a n te d o 1 8 ° B a ta lh ã o d a P o l í t i c a M il i ta r d o E s ta d o d e G ó ia s

Para: R á d io C id a d e F M d e O u v id o r

o C om a n d a n te d o 1 8 ° B a ta lh ã o d a P o l íc ia M i l i ta r d o E s ta d o d e G o iá s , v em p o r

m e io d e s s e o f ic io in d ic a r o s a r g e n to d a r e s e r v a , s e n h o r J o ã o B a t i s ta d e A lm e id a , p a r a

em n o m e d e s s e C o m a n d o c o m p o r o C o n s e lh o C o m u n i tá r io d a em is s o r a d e r á d io C id a d e

d e O u v id o r , f ic a n d o o m e sm o re s p o n s á v e l p a r a ju n to a o s o u t r o s c o n s e lh e i r o s a n a l i s a r a

g r a d e d e p ro g r am a ç ã o d a em is s o r a e em i t i r p a r e c e r e s s o b r e o c u m p r im e n to d a m e sm a

em re la ç ã o a o s p ro g r am a s v e ic u la d o s c o m a le i e o s d e c r e to s q u e r e g em a c o m u n ic a ç ã o

c o m u n i tá r ia n o B ra s i l .

S e n d o o q u e s e a p r e s e n ta , d e ix am o s n o s s o s v o to s d e e s t im a e c o n s id e r a ç ã o .

A te n c io s am e n te ,

O u v id o r 1 8 d e J a n e i r o d e 2 0 1 5
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OFÍCIO - C on se lh o T u te la r d a C ria n ç a e d o A do le sc en te d a c id ad e d e O uv id o r

Para: R ád io C id ad e FM de O uv id o r

O C on se lh o T u te la r d a C ria n ç a e d o A do le sc en te d a c id ad e d e O uv id o r , v em po r

m e io d e s te in d ic a r a p ed id o d a em isso ra d e rád io C id ad e -FM , o sen h o r Jo sé M ach ad o

d a S ilv a N e to , c om o m em b ro d o C on se lh o C om un itá r io d a em isso ra , c o n c ed en d o a e le ,

a re p re sen ta tiv id ad e n e c e ssá r ia p a ra em nom e d e sse C o n se lh o p ro c ed e r d e a co rd o com

su a s n e c e ss id ad e s .

S en d o só p a ra o m om en to , n o s co lo c am o s a d isp o s iç ão p a ra e sc la re c im en to s .

A ten c io sam en te ,

O u v id o r 1 8 d e Jan e iro d e 2 0 1 5

Presidente do Conselho e ar da Criança e do Adolescente de Ouvidor - Goiás

~ fD ~

~

~ ~
J ~ \
" O

Boi Mire ~. "~ J o rq u ~

C. ,;0 1 ,; , '4 :1

'''£ ;1 .:1 ,

C e n s u h e a a u le n lic id -ªd e p lo s ile : e x tra ju d ic ia l. ljg 6 : ju s .b r ls e lo ~ ~

C ó d Ig o d o C a rtó r io 0 1 8 3 e C o n su lte : h ltp :/ fw w w .e x tra ju d ic ia I. lJ 9 0 .ju s .b r /s e lo s

CA R TÓ R IO O E R EG IS T R O O E IM Ó V E IS , T A B E L IO N A TO O E N O TA S E A N EX O S
T A flE U A O : M A R D O N E S TO P JU A TO D A S IL V A

.., $ U e .O F IC IA LA : H E LE N A M A R IA O R Q 0A TO O L IV E IR A

~ A V A N TO N IO TO R Q U A TO . N ° 2 2 6 . C E N TR O . 'U V ID O R .G O ~ F o n e : (6 4 )3 4 7 8 .1 1 1 3

Em ad : m a rd o n e s to rq @ ho lm a ll.c om

R e co n h e ço p o r s em e !r la n ç a a (s ) a s s in :a lu r . ' d e : A N TO N IN O P E R E IR A

N E TO

S e li) D i '
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS

J.... SUB~~~t:..~~~~~l~~N~Nr.~~~~~g~ci~~~;~~~~IRA
AV. ANTONIO TORQUATO. N° 226 - C E N T R O . OUVIDOR .G O . Fone: (6;' )478.1113

Email: rnardoneslorquato@hotmall.com
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l CARTÓRIO OE REGISTRO DE IMÓVEIS, TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS
T A B E L IÃ O : M A R D O N ê S lO R a U A T d b Ã ~ s l[V A "

S U B -O F IC IA L A : H E L E N A M A R IA T O R Q U A T O O L IV E IR A

A V A N T O N IO T O R Q U A T O , N " 2 2 6 - C E N T R O . O U V ID O R . G O . F o n e .; (6 4 )3 4 7 6 .1 1 1 3

E m a il: m a rd o n e S lo rQ u a tQ @ h o tm a il.c o m
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C A R T Ó R I O D E R E G I S T R O D E I M Ó V E I S , T A B E L I O N A T O D E N O T A S E A N E X O S

TABELIÃO : MAROONES TORQUATO DA SILVA

SUB..QFIÇlALA: HELENA MARIA TOROlJATO OLIVEIRA

AV ANTONIO TORQUATO, J'l" 226. CENTRO. OUVIDOR - GO ~ Fone: (64) 347$3-1113

Email: mardonestorqu<3to@ hotmail.com

-:::-::--.,
AUTeNTICAÇÃO 4 \ 0 . J 2 . 0 ~

cor~FERE COM o o Ç~lqlf'J~L,ejJEME FOI APRESE'. c \
E DOU FÉ err Testa .~'-V ...da verdade. ~ !lEI' 'v• .q;: HELENA! -
Sele, Digital: 08761507021603094.90 646 ( ç r O ! ? O , - ! " ' R : ~ 1 A In
Ouvido,. - GO, 2& de ~16... \ OllV"/R" e ) '

~ 1 l l i L ~ \ o . \ , ~

- Bel.a Helena Maria TClrqu?lo Oliveir? " ~ D o R ? ! ! J , /
Sub-Oflcial~ -

Consuite a autenticidade pelo sile: extrajudicial.ljgo,jus.brlselo
Código do Cartório 0183 e Consulte: htlp:IIW \"MI,extra)udicial.tjgO.jus.brlselos

.,.l"

: ,
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TABELIÃO' MAROONES TORQUATO DA SILVA

AV ANTONIO TS~:Õ~~~~~~:~~~~,ECNE~~~~I~ 6~~~~T~G 'bL~~~~e~(64) 3476.'" 3

Ema;!: maedoneSIO,qualo@hotma,l.com , ;"00"1"
AUTêNTICAÇAo l~'~ O .

COI~FERE COM O O~' '/ '1 • ME FOI APRESENTA' .v . t.\jI< '(> . c :,\
d d ""{ .. ~ . E .1 'l(> . -I

E D :::>UFÉ em Testa d3 ver a e , " i\& E .\ \O\~o0p.R" -

Sele . D ig ita l: 087615 .0702160309490 ' 650 . ~ oLN eliV ' ';;. /.

Ouv ido i' GO . 26 de jane lrc de .riq1 jlnu /\ (\ • , ~~rP.l

)~~~~~~ .
-.-------B -e-l.-a .,..H ,..e .,..le -n~a ..,M c-:a -..,.;ia -:T o rqu?(OO live lr?

Sub .O flc ia l~
C ansu ite a au ten tic idade pe lo sile : ex tra jud ic ia l.ljgo .ju s .b rlse lo

Código do Cartório 0183 fi Consulte: http://\\ww.extra)UdICIEUj90.Jus.t>r/selos
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
 
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza político-partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998
e 25, § 2º da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos
autos do processo de renovação de outorga nº 53900.017337/2015-
63. Considerando a irregularidade cometida pela referida entidade, informo a
instauração do Processo de Apuração de Infração nº 53900.010278/2016-
83, em face da entidade ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL
DE OUVIDOR - GO (ADACO) (CNPJ 02.725.106/0001-88), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouvidor/GO.

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 15/03/2016,
às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0975443 e o código CRC 4991ACC0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CORAT_FIR 0975443         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 1



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017337/2015

ASSOCIACAO DE DIFUSAO ARTISTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: OUVIDOR/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0455621).
1.1) Data de postagem/SEI: 9.4.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 20 (Carta 0808606).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, § 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 21 a 23 (Carta 0808606) e fls. 20 a 22 (Ofício 0950867). (2.2.2015/14.3.2015 -
2.2.2017)
Presidente: Sebastião Francisco de Almeida;
Vice-Presidente: Daniel Machado da Silveira;
Secretário(a) Geral: Yasminy Almeida de Matos;
Tesoureiro(a): Gildo Comarques Rosa;
Diretor(a) de Operações: Vago;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Rosângela Adriana Cândida;
Diretor(a) de Patrimônio: Heleno Pereira Neto;
1º(ª): Suplente: Iromar Castilho de Lima.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 40 a 46 (Carta 0808606).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0455621).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões 0713332.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0455621).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 3 (Ofício 0950867). Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- O Conselho Comunitário ainda não está regularmente instituído, uma vez que constam representantes do Conselho
Tutelar, do Conselho de Segurança Nacional e de colégio estadual.
- Não foram encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade dos novos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 26665/2015 0854399, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição dos membros impedidos.
- Por outro lado, sobre a vacância do cargo de Diretor de Operações, a Radiodifusora informou que o cargo
permanecerá vago uma vez que não existem interessados em ocupá-lo.
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- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9389/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.017337/2015-63.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
OUVIDOR - GO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ouvidor, estado de Goiás, apresentou resposta à exigência, conforme Ofício
0950867.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O Conselho Comunitário ainda

não é composto por

representantes de entidades

legalmente instituídas,

conforme previsão do art. 114

da Portaria, uma vez que

constam representantes do

Conselho Tutelar, do Conselho

de Segurança Municipal e de

colégio estadual.

 
Ressalta-se que, se na

localidade inexistir número

mínimo de entidades que

queiram participar do Conselho

Comunitário, cada entidade

interessada poderá indicar

mais de um representante,

conforme art. 114, § 3º da

Portaria. No entanto, este fato

deve ser comunicado a este

Órgão.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de
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21/9/2015.
beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Yasminy Almeida de Matos

- Secretária Geral;

 

2 – Iromar Castilho de Lima - 1º

Suplente.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
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pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 22/04/2016, às 08:35, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1086108 e o código CRC 380010DB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13413/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL
DE OUVIDOR - GO
Avenida Humberto Castelo Branco, nº 155
​75.715-000 - Ouvidor – GO
​CNPJ n° 02.725.106/0001-88

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017337/2015-63.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9389/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1086129 e o código CRC BCB2C018.
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FfCIO — 0/012076 

De: Associicjo de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor GiU5 

Para: l inistérxo das Cumunicações 

Em respossa aa oficio número 13413/20] 6,J5'EI- M de 910412015 assina ta por EIiane 

AL n ida da .Si!V coorderador 	ru1 de Rgd~or ifusãn Cor unitária — :`Fofa Tëcnica rs° 

9389/2O!6/SE1MC eme re rsrncia ao processo n° 53900.0/733/2015-63 

Dignissïma Senhora > ]iane A1rnidAlmeida da Silva, coordenadora de Radïodifusáo 

Comunitária, vimas através deste, responder lia integra o oficio supracitado, segue em 

anexa; 

• Em resposta ao item (1) informamos que. foram indicados novos membros 

ao Conselho Comimitário dessa Associação ( ata em anexo) sendo que os 

novas membros todos pertencem a entidades devidamente registradas ( em 

anexo documentos comprobatôrios). 

• Sendo que pela ausEncia de entidades no muninipio. a Associação dos 

Pequenos Agricultores dce São Miguel e região do município de Ouvidor 

Goiás indicou dois membros (dacuinentação cm anexo). 

Os CPfs dos titulares do Conselho estão em anexo 

• Os comprovantes de maioridade/nacionalidade de Yasn'iny Almeida de 

Matos e Iro mar Castilho de Lima estão em anexo 

Sendo só para o momento, nos colocamos a disposição, 

Atenciosamente. 

Ouvidor, 11 de ?vaio de 2016. 

Associação de I us io Art sticea e Cultuara[ de Ouvidor Goiás 

Sebastião Francisco de Almeida 
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OFICIO —OOZ'20]6  

De: 

Sindicato dos ervxdix-es Públicos Municipais rle Qu ridor Goiás (CNPJ: 

.17.868.8 9100 ü 1_-10) 

Para: 

Associa ko de Difrtsão Artística e Cultural de Ouvidor Goiás(RádioCidade)  

Indicacão de ernbro á!cr-Sindiçat dos L vídores Públicos de Ouvidor Goiúpara 

compor o Conselho Comunitário.  

Senhores diretores da Rádio Cidade FM. vimos atravéc, deste, indicar Gislei (.:emes 

Marques e Marcelo Moto mura Gonçalves Vieira para participar do Conselho 

Comunitário desta Associação, tendo o mesmo poderes para, em nosso nome, discutir, 

aprovar e reprovar a programação o tis programas da emissora de Rádio:Comuuitária 

Cidade FM de Ouvidor Goiás_ 

Sere mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Ouvidor, 09 de -Maio de 2016. 

Sindicato dos Servidores Públicos u icipais de Ouvidor Goiás 

Gislei Lemes Marques 
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~FB a sua atualização cadastra]. 

REPÚBLICA A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL IONAL DA PESSOA JURIDI A 

I

NUWER EIns,RIIao 	1 	COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	'DK'ADE 

1ATRIz591aoay-yo 
	

SITUAÇÃO CADASTRAL 
 

N•h.EEb1PRE ARI. 

SINDICATO 005 SERVIDORES PUBL[Cb5 MUNICIPAIS DE OUVIDOR-GO 

TTU W DO ESTAUELGIM ENTO ? NCME d E FAÍ1 IAj 

SINOOUVIDOR 

C•DIGO E d _SCI IÇÃÃ õA n: F 	AO E EECNOM ICA PR INC IPAL 

94.20-1-00 - Atividades de 0rganixagães sindicais 

Cõr IC E DEWR IÇÂO DAS ATNIDAE ES EC 	órA ICAS SECO N DAR LAO 

94-12-6-99 - Outras atheidades sssociativas prafissionais 

ÇQDI"7 C pE„CRIw,~4 DA VATUREZA. URIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

NLIMr ko LceR DOJF20 OMPLEMEJTO 
R NEGO ALFREDO PG CASA; UM; 

CEP SAIR ROISTRITO M U f11, ím 

75.71S-0O CENTRO OUVIDOR 

 N 0 ER EÇO ELETRõNICO TELEFD IE 

L]NDOUV1DOR@HOTMAFL.COM  (64) R t1 -62021(&4} 3478-1378 

ENTE FEDERATIVORESPON 	L+EL{EPP) 
.a.aM 

$ITLIA, yp CADASTRA- DATA õA SITU 
ATIVA 04f0f241 S 

wi 	r6DE-qTD.m4]CAA45A^YkL 

DATA DA-6 TU SITLI ÇÃO 	5 ECF, 4. 
xxo-xk+k+ wwrow 

provado pela ]nstruçáo Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

rrIïtïda no dia 010512016 ãs 1435.46 (data e hora de Brasiria)- 

Consulta {ASA J Capital Social 
	

Voltar 

9r 

rJP.at+rüj-receitO.fazenct"ovAárrPessoaJuridnnWCNPJícnOjreva'Crlpjreva SolicitacDa-rip 
	

1f2 
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0F/ Io — 01 1 16 

A avia ão dos Pequenos A ricultores do So Migue! e Região do Município de 

	

orlo 	Goiás (APA1 M1R) — 'P.J: 14.311 .558/0001-OU 

Para; 

Asso ciaçiio de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor Goiis R adio Cidade 

Indicação de. m&i raia A, -racra ão rios P uc no.s AZrku{/tares do São 4'u.1 e 

e R rãô dgr .tfumcipio de Ouvidorj17ra C I. Jf O1 o onsel o onítc_n()• 

Senhores diretores da Rádio Cidade FM, vimos através deste, indicar António 

Cláudio da Silva e Marcos Antônio da Cruz para participarem do {-:onsclho Comunitário 

desta ,A,ssociaçâo. tendo os mesmos poderes para. ern nosso nome, discutir a 

programação e os programas da emissora de Rádio Com.unifãria Cidade FM de Ouvidor 

Goitis. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Ouvidor, 12 de Maio de 2016_ 

Associação das Pequenos Agricultores dv São Mgae/ e Região do Mirmcpío de 
Ouvidor do Estado de Goiás 

	

} 	 Aniôiz o Cláudio da Silva 

 e L.. LI  ~  
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24W.2616 	 Compr•var.0 M- Irscriç 4 e de Siü,I. ãc Ca 	- Irnpressão 

Rec rta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situaçào Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de iden#ïficaçção da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
i FE a su,1 atuali2ação cadastrã- 

k4 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIÌDI A 

NWAIMO1E iN CRiÇAO 	1 	COMPROVANTE DE iN RI ÃO E DE 	I DATAÉC EAFIFR-URA 

T4.31 1 S810001-ü0 
	 SITUAÇÃO CADASTRAL 	

I¡ 73091 ü11 
MATRIZ  

.N'QP.~ E EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO SAO MIGUEL E REGIAO DO MUNICIPFO DE OUVIDOR DO ESTADO 
DE GOTAS 

TI-U LU 	Q 	AEEl ECIf:1ENT¢ ÍNÕME DE FANTA$Li 

APAMIR 

CO-I'pE13E çRIÇAC.9AATNIDADEECONO ICAPRINCIFS 

9~.3a-9-00 - Atividades de as 	cFDçes de defesa de dfrer os sociais 

. 6:.ii{7E ES~R A DASA1'N!33ESWQWviCA&SEC:1N6%,RM 

94- 9-5-OQ - Atividades associativas nâo especificadas anteriorrnerite 

cc i 	EcE 	;R.Ç&ÇDA 'ATUREZAJURIOICA 

399-9 - ASSOCJACAO PRIVARA 

E 

FAZ AS MARGENS DA ESTRADA SAO MIGUEL A $ii~l

RO 

ARMZ ANTIGA IGREJA 
ROTAFO0Q 

CEP 	 eAIRIROl T 	rrc. uF MLN+CIPIV 

75715-00 	 Zor4A RURAL OUVIDOR GO 

ENDEkEÇO ELETRO'ICO TELE-ONE 

(6d) 9655-8272 ! (64) 3411-2102 

E\'TE r-6DE1ATIlnp gE:P0,4SA/E1 {EFR5 
Á-,. 

SrtUAÇÃOCADA, RAL GATA. 	Asi5 	? 	c 	i..oIsrp..ÁL 

ATIVA 110/2011 

Si .i'Ç4 ESPEF IuL OATI. F SITUAÇÃO ESPECIAL 
~eM1k 	 ik.bx,xk 

.provado peJa Instrução Normativa RFB F1° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

zrr itido no dia 2410512016 ãs 09:33:41 {data e hora de BrasïJia)- 	 Página: 111 

or~~ ta Sk A f apita ociai 

aff~v w-reei Fa e~ICa.gou,b~,rpep~arlmprEssa31mçdme 	ina.aso 	 4..12 
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OFf i —00612016 

De: 

Irmandade dc Nossa Senhora do Rosàrio de Ouvidor ( NPJ: 01.496.14110001-00) 

Para: 

Associarão de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor Golas íRadio Cidade) 

lndieacdo de rr emb -o da Innanriade para compor o Con..1I?a Camunitcid , 

Sehore diretores da Rádio Cidade i~M, vimos a#ravés deste. indicar Alice Almeida 

da Silva para participar do Conselho Comunitário desta Associação, tendo a mesma 

poderes para, em nosso nome, discutir, aprovar e reprovar a programação e os 

programas da emissora de Rádio Coinunitária Cidade FM de Ouvidor Goiás. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Ouvidor, 09 de Maio de 2016. 

Irmandade de Nossí Senhora do Rosário de Ouvidor 

Afl& Almeida da Silva 

Ofício 10/2016 (1185195)         SEI 53900.036737/2016-59 / pg. 19



SANEAMENTO DE GOIÁS SÃ. 
FATURA DE AGUAIESGO7OiSERVIÇO5 

ar-. olr,aa:~wcl-0¢ - ~+x 4x-.10 ma x7-0 
R MV q4ct1DtOUÃ7O AR, w X. d LT.ã 4Gk7R 
yt 7I6-:W aLN.6_4.jO 

SEU 	ÜO7 5 	COntF.: lIM.29.O1.152Q•S I. LIG,: 0011001 
YEMGIMPNYQ_Or'ü4l2U96 

UNTAS : 1.3 3.9$7-9 HL RÕYETRO r: PJ N641022 
CLIEWTE : OZARK ROSA DE ALUZ-ÇA 
EJDEi-~Q: RI; 	ELI5 U LIA SILv JR, 133 	, CEFTRAL, CJJ ICQR-G4 CEP 75,7154 0 

NOVAC TRAL DE , ..- 

fELA I(INAMEh1TO:DASANEAG ' 

0800645 0115 
' 	NP6o~JAA44E3AÕG ~SVUICì}s~; 	 . 

GgpE7r36c 	 lIVZPPR 	 . 

b*[f4S0 Federal n'IAMfãpU5 - MAMAME DA ÁgUA DIST! LJI A 

Pra,rr.o-w I Crave 	Floor 	Tumidez 	cc1 1H 	rr,.. 	edrcu*ra. 

1Q 	 l 
V 	T+If4]181~Ynf~m• 

kfr~Yla 	 ¿z 

' IW ~41G 	
17 	

~Q 

___ 	1  
- 	--pnW's oer.6lrrp•aãrarro'a Ta:~Clnelr 	Xel.Trr7,v, di4, o11.ünlwrn~laHá[ã u~`õado-' -- 	 - - - 	_ 

RaLkntiTnM Gã OIhx:Irao TdlraQkC o@ 5FNÊkÇQ 
Fp`~ Cb Potldo' I1Lmprp dr~ araer„f role Q¢y FoP-àrr. oar~~4yrkdD pde ?dalo n'.?A'4'Rw11 	 face 

SIGNIFICADO DOS ~TIROS DE QUA!]oa,PE O .M JA 
Cyngc Âmea rncrel:oc ,w ácuO 	 , 
1üor p i~ c¿na durrs•U. 

Turtld xo Cp;?rah oo99Iew 4~6`sa Po 890¢ 	 . _  
p11: e~.4oIx cnrset --1J a4tlCa a., b   
[alforrrremio ntnrrrn 6nrt.C: hdwdno è,.cmnIa -JnuS n 	a 	Dfrb 

rAaoTa al, tr44 Ue paca halr .PrwmIi-a - enE 	IiI?a_3bca•h - 	 -a k61a trYgr4a1c 
Panam Le irfo md~y brla a Cm&Llyd. Uaf vavelo wn:Ill Paro: p'+,p` aa nuaDa xln. r   

Inge7rlpGó aLiipart ç ; 
.Ae w5ú d0 PomedrT-ant 00 áQm D!arTará 	3 dàt~~Iã1L am~D 4débi!o. 
✓P ¡Nd 3 facum r ag— Arx V. Cjiõra creoloP J!I& (bânrrs. lçoM {g ! mn~{}orq,YIm 6~Ir~figçj dúbio 

SLII:l,1 y,,] JJtiMávã Irlmet{x+aw pr;. 
- Pri1aojri 	fan11aa¢racoes)Nada~apósarmlp,xlsaç3a- 
{Pd"MdSCiBFL MerCm J IY[~8& 	 t frjr1,. Graam4L.5i. JEiO[Q(E86jdurmpte D rã[de,inm'lIOOP`]l4 

Ltirvido4 ~GGdmna rr nmto ã Iriam do hIdra~m 	 0númebs=aa prEti 
4 dda 	5. 

•'W~taparirP 5Y~rtaprgWppU"Igozm.>Mdofttóc9]ijI {aít2õilt.IIdoEXclw~eCehepOpCgtlgftldurhfrL 
12d 	, I:GRC2AGRG 

N) IS DE ATEEDI AENTO AO CUENTE: 
,q9StvcLtsdr.WSrVáhlee9D 	 oal5o/à° 	0:qCU5 50-17 
JIwnçG3 VhUM rlQãIt~~CyL{+, nopça.cürn.B• 	 6hltla,4AGR,GG'~C-9ï9}-'x»w.our.7a+P~^~ 
A~9erl mar95 CO lauta: 0800 6$5 0115 

JlI~IF~JIl erlern úmc Wr 1 OJAirrx a jJjFJ Ri mga=mál$plµrityo-erPmhmkRrjrx,pKlylm, 
50++~7E I1F E atam a gt¡c ~AtaL 1ft q ri derle 

Ofício 10/2016 (1185195)         SEI 53900.036737/2016-59 / pg. 20



4, 	i 	r.2J~:~Crl~4'F. 	~JiT  

x#?J4:.J 	a4 	I 'iY.'i4y4:i''~ 
}.~ ~, /.r+ .: 	'. 

 
CLis~ai t1L s Tf ASA 	l.~ 	_ 	:: 	 ~Ì~4.:'. 	 f TI

çdi 

!, 

 
91 
p2140i1 	11  4+A 

1
II 
	4HL1{Frx.~unlFlrl v'. 	V T-•7~,̀~r71rF.v '

a io
' 

 
'  .!„,1

T
'
r
.
~ 

•

y3i 

 I 

5ki.rF..+l1iúJ'r~,{, 	.I 

.r. 

Pé`:IC~i.d
ir7 	. 	H: 	" 	

_..  

94b'0~,4N=QP3G V~k~ALi7~ 	 ~ 	~ I 

kft~;^ LLr~07k'ilY~'S3N 

r 	~x 

OYO1+'õDPdH3Cf Jd'OJ,t'1.L1JsNl 	 I 
1 	'FlQP76d ~`Q i~l`d39 YIHQLSC~p. , I 	i  

i
__.___ 

'•— 	 —..... 	.—'  

Ofício 10/2016 (1185195)         SEI 53900.036737/2016-59 / pg. 21



112 

Receita Federal do &asil 

Fazenda 
Mvi 	rïo d Fa N7d 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra[ 

Contribuinte,  

confira os dados de Identificar ão da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, 
RFB a sua atualização ó2dastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NAIO 4AL DA PESSOA JUft1DiC  

N.J •r_Ronr-INu ,CRI'wo 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE  
01.496.14110031-00 	 22M011 
MATl l 	 SITUAÇÃO CADASTRAL 

fkOMEEMW ESARW- 

IRMANDADE NOSSA SENHORA DO ROSARIO 0E OUVIDOR 

	

Í
1tT.000 F

; TABÉLucivEVTD.F•J 	D F/,NYP.5W 
tk/yiklle 

CCÔrGO E D ESCRIÇ,ÃO nA fi,TNi~Aa E ECOh141A1IQM fRIN C IRAL 

94.91-U-OQ -Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 	 1 
côo I&p 2 orgCRJÇ,ãO GAS ATIVIDADES EC OL1ICAs a-E U NcAR1A 

Não informada 

CWJGO E d ESÇRI AC5 ❑A KA7UREZA JURI61Gti 

399-9 - ASSOC1ACA0 PRIVADA 

LOGRADCURÜ 	 NÚ P 0 	c:OMP. reENTO 
R ANITONIO HE JRIQUE NETO 	 104 

CÈ' 1 	B 2.RRp,'b15TRITd 	 MUNPIPIO 
75.715-003 [NITRO 	 J OUVIDOR 

JDEeG, FL r NIGe] 	 TELEON? 

(64) 8í21-16 

SITUAÇÃO C.hJfi.STRAL DATA d JTU' 
ATIVA 	 0119f20e 

MCïihIO 	TU, 4.2GADASTRRL 

rUA 	
E31 EC W- 	 DA70. rDA 51 

.wt»lera 

Aprovado pela Jnstruçâo Normativa RFB n° 1-470. de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 18/05/2015 às 14:58:04 (data e hora de Brasília), 

._.. ..--- --- ---- 
Consulta Q A 1 Otal Sai '  

r~itp;!lwwty.rec~ital~enda.gan+,brr'F~sSaa.luridfcafCNPJfÇropjrãWa~Cnp¡revá ~olïGitec~o,asp 
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OFÍCIO — 00812016 

De: 

Lions Clube de u idur JC:NPJ: 14.562.636/0001-31) 

Para: 

Associa io de DiftisãúArtística e Culi-oral de Ou -idor óiá~ {R idio ida te) 

Indiracárr demembro da LJons C/ . áe C uvrr or. 

Senhores diretores da Rádio Cidade FM. vimos através deste. indicar Helder Crua 

Almeida para participar do Conselho Cornuntáro desta Associaç o, tendo o mesmo 

poderes para, em nosso nome. discutir, aprovar e reprovar a prograrnação e os 

programas da emissora de Rádio o nunit ia Cidade FM de Ouvidor Goiés. 

Sem mais para o momento. 

A1eneiosamente. 

Ouvidor, 1 ] de Maio de 2016_ 

Helder Cru{ AlmreW 
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2305!2G1C 	 Cn-prcrt d Irscri; e qe Siti çãc Cadastral - Inpro  

0,110 Recci#a Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB e sua atualização cale tral. 

REPÚBLICA A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JlJR~DI A 

~a_ 	z,s3a+000~-3f 

 

momER07[ k.$r- IC~Rü 

MATRIZ 

COMPROVANTE ICE INSCRIÇÃO E DE 

SITUA AO CADASTRAL  

CATA 5EAEIERTUP?.A 
2 	os~2011 

NJMFEM. RE5AAL 

LIONS CLUBE DE OUVIDOR 

-~T uoç-o~^7rhEl_EC~uEriro(1.2r.1=DEFANTAS,. 
LIONS CLUBE DE OUVIDOR 

GOGIGOED 	CIIÇL,pGAAI 1OAOEECC1\CiiIÇ4°RIf4{:IRAL 

94,313-8-00 - Atividades de assoeiaç 	s de defes 	de direitos sociais 

Cd:c.i 	 D 	r`TMDr1DES ECONOVIÇ S $EU DA LFS 

94.93-6-DO - Atividades de organizações associativas figadal 5 cultura e à arte 

94.99-5-DO - Atividades associativas não espÊcific.des ,anteriormente 

CQI& EJCSCRIÇ4C DANA--JRF3.{ Ju 	E,k 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 
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SIÇASESPECWJ. 
xr.nw« 

G.&TADo.SI UAÇÃ ESPECI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio d2014 

Emitido no dia 23/05/201E ás 10:20:27 (data e hora de Brasi1ia}. 	 Página: If1 
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OFICIO — 0]012016 

De: 

Cooperativa dc Trabalho e Transportes Brasileira ( 	T A S) 

Parti: 

Associação de Difusão Artísticae Cultural de Ou idor oiás (R dio Cidade) 

!ndkação d r aemhi da Coo rergríva ge Tr.aba1 w e Trarr .  por res 3rási/ rr~. 

Senhores diretores da Rádio Cidade FM. vimas através deste, indicar Diego da 

Rocha Cunha para participar do Conselho Coinuiiitrio desta Assoe cação. tendo o 

mesmo poderes para, em nosso nome. discutir, aproar e reprovar a programação e os 

programas da emissora de Rádio Comunitáriti Cidade FM de Ouvidor 

Sem nnai para o morneinto_ 

tenciosamente, 

Ouvidor. 12 de Maio de 2016. 

/ 
L_s 

Cooperativar de Trabalho e i 
	

&s rasi/eirxr (COO iRA SS) 

Diego (u/Rocha Gírznlnr 
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1805'207B 	 Comorovan de In: ri; e tle !itaçsd Cadasaal - Jrr pressão 

" 	R eita Federa[ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Co ntrn bu i rlte, 

Confira os dados de Identïfica ão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RF a sua atualizaç o cadastral_ 

REPÚBLICA A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUM.ERODEINSCRI 

MATRIZ 
2o_2ss.ssaroo~~s 

 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
 

A3ERTU,„A 

NOMEEMPRF 	L 

COOPERATIVA DE TRABALHO E TRANSPORTE, BRASILEIRA - COOT RASE 

TTU~47OES:Pk LEGJMENTOiNÕM_°DEFANTAEL 

000TRASE 

CODIGO E ~L~3GRI' ' OA ATP.! Li)E Ef..-hON11Cln PRINCL°AL 

49.24-8-0Ü - Transporte escolar 

CODIGGEGES,ORIÇAÕ Õ, E i.TIVIDAPESECONCMI 	UNDARPS 

7620-2-00 - pomecimanto e gestão de rre„rsos humanos para terceãros 
49.23-0-01 - Serviçe de táxi 
53.20-2-02 - Serviços de entrega rãpid 
74,90-1-99.Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas n lo especificadas anteriormente 
49.23-0-02 - Serviça de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
31.29-0-00 - Atiiidades d 	limpeza rtâo especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de autora veis serrm condutor 
49.29-9-02 - Transporte rodoviãria çoletivo de passageiros, sob reginw de fretamento, intarmuniolpa. interestadual e 
internacional 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
77.31-4-00 - Aluguei cie máquinas e equipamentos agriçoias sem operador 
77.32-2-01 - Aluguei de maquinas e equipamentos ara construção sem operado, exceto andaimes 

ÇpDIW E CJE9CR IÇAS] õA NOUR¢ ,II~ ;IUICA 

214-3 -'COOPERATIVA 
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LLR 03 MARIA 	 30 

 12AIRR4,TFITd 	 1 ,U N]C210 	 U F 
7 .n -o04 	 QEN r o 	 J 	''IoOR 	 GO 
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Cr~T~FEaEFL;TIVORESPONSxv~Lr FR] 

517UA$ÃQ 	nga,STRAL 	 ü'kJASITUA 	G.4L:P ",TRAL 
ATIVA 	 1910512014- 

QTIV-, JE SITUAçÃC+ CAtI 	.TRAL 

SI iACAÃ ESPECLSL ❑f TA. UASrrUAÇ 	r 	ECIAL 

Aprovado pela J ris trução Normativa RF n° 1.470, de 30 de mais} de 2014. 

Emitido no dia IS/O5/2016  à 09:49:06 (data e hora de 13rasiiia}. 	 Página: 1)1 
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Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - OUVIDOR/GO

Vigência: Início: 15/01/2016 Final: 15/01/2018

Código: LDIB.A#IN.5MW/.B4EZ.

Certidão emitida às: 18/07/2016 14:01:26

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
HELENO PEREIRA NETO (Título Eleitoral: 004040141074 ) é 1º VICE PRESIDENTE
(exercício 15/01/2016 a 15/01/2018) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 18/07/2016 14:01
Certidão obtida via Internet TSE (1239673)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 1



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017337/2015

ASSOCIACAO DE DIFUSAO ARTISTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: OUVIDOR/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0455621).
1.1) Data de postagem/SEI: 9.4.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 20 (Carta 0808606).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, § 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 21 a 23 (Carta 0808606) e fls. 20 a 22 (Ofício 0950867). (2.2.2015/14.3.2015 -
2.2.2017)
Presidente: Sebastião Francisco de Almeida;
Vice-Presidente: Daniel Machado da Silveira;
Secretário(a) Geral: Yasminy Almeida de Matos;
Tesoureiro(a): Gildo Comarques Rosa;
Diretor(a) de Operações: Vago;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Rosângela Adriana Cândida;
Diretor(a) de Patrimônio: Heleno Pereira Neto;
1º(ª): Suplente: Iromar Castilho de Lima.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 40 e 42 a 45 (Carta 0808606) e fls. 32/34 (Ofício 10/2016
1185195).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0455621).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões 0713332.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0455621).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Pendente.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora.
- O Diretor de Patrimônio exerce o cargo de 1º Vice-Presidente do órgão de direção do PMDB, em Ouvidor - GO, o
que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 118/07/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17512/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017337/2015-63.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
OUVIDOR - GO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ouvidor, estado de Goiás, apresentou resposta à exigência, conforme Ofício
10/2016 1185195.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Apesar de a Associação ter

encaminhado a nova

composição do Conselho

Comunitário, não enviou o

novo relatório assinado por

todos os conselheiros e

observando o disposto no art.

116 da Portaria.

 

Observação: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – Após nova consulta ao sítio

do TSE, verificou-se que o

Diretor de Patrimônio, Heleno

Pereira Neto, exerce o cargo de

1º Vice-Presidente do órgão de

direção do PMDB, em Ouvidor -

GO, o que caracteriza vínculo

político.
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição,

deve-se encaminhar a

respectiva Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

3.                  Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº
4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
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Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 18/07/2016, às 14:16, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1239678 e o código CRC 29FD9782.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1239673.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26117/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL
DE OUVIDOR - GO
Avenida Humberto Castelo Branco, nº 155
​75.715-000 - Ouvidor – GO
​CNPJ n° 02.725.106/0001-88

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017337/2015-63.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17512/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1239707 e o código CRC 22BBB614.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26117/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017337/2015-63 - Nº SEI: 1239707
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PREENCHER COM LETRA DE FORM A AR
.- ... - f - ---

NOM E OU RAZÃO SOC IA l
S C E /C G R C

O f . n O 2 6 1 1 7 /2 0 1 6 /S E I -M C T IC , 2 2 /0 7 /2 0 1 6
I

5 3 9 0 0 .0 1 7 3 3 7 /2 0 1 5 -6 3
I I

ENDEREÇO lADRES

A S S O C IA Ç Ã O D E D IF U S Ã O A R T ÍS T IC A E C U L T U R A L D E

I
O U V ID O R - G O

I

A V E N ID A H U M B E R T O C A S T E L O B R A N C O , N ° 1 5 5
-

CEP I CODE POSTAL

I
7 5 .7 1 5 -0 0 0 O U V ID O R -G O

- , I I I I

D EC LARAÇÃO DE CONTEÚDO (SU JE ITO A VER IF IC AÇÃO ) I OISCRIM/NAC/ON NATUREZA DO ENV IO I NATURE DE L'ENVO/

D PR IO R ITAR IA I PRIORITAIRE

D EM S

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

ASS IN ATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU R~CEPTEUR

N ° DOCUM ENTO DE ID ENT IF IC AÇÃO DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPED IDOR

ENDEREÇO PARA DEVO LUÇÃO NO VERSO I ADR

7 5 2 4 0 2 0 3 -0 F C 0 4 6 3 /1 6

CAR IM BO DE ENTREGA

ID ADE -~~ ;INO

rrJfY\~1P.ftr~~A TlON

(~ ~Á\'\
\ ( - \

..:J
1 1 4 x 1 8 6 mm
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Co<,firaos dados de Iderltificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, I

RFB a sua atualizaçiio cadaslral

•

N<"'FF"-",F"""~,

SINDICATO DOS SERVIDORES ~UBLIÇOS "U"'ÇI~A'S DEOUVIOOR.GO

"""-'ROD< '""""'CAO
17.868.8 59JOQU1_, Q

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDlCA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CAOASTRAL

I "lJNlC"'"

OUVIDOR

I "W''''''
164) 8116.6201 J (641 3418.1378

"'" LO"'-''''AEElB:"'''TO :". •••£0' "I<l'~"
SINDOOVIDOR

COC."'" ç D'fiCOC"" """MO"'. <OONOO"" ",,"e,,,",-
U,20.1 ~Q• AUvldad•• de o anllll<-"e•• indicai.

e o o 0 3 O < 0 = " C " " C A N A T U R E Z A J U R " " I "
313.1. E"TIDADE SI"DICAL

I LOGR'D"'-'.O

R NEGO ALFREDO

I Cf' I I "","""'Dlsm'TO
75.71~.OQO CE"TRO

I " ' ' " ' " ' 'P ' " - I ' l " i ; /SI"DOUVlDOR OTMAll.COM

I I ; ~ " - " " o

I

I

1 I CO'JFtDJ'NTO

C A S A : U M ; i
,

\
•

I " 'T"ODrRm/O""""c."."',"-R:,_ . .

I
S'TLJÇ'" C'DASTR"-

ATIVA

j ~OT""Dr~TcAÇ"'="'<;T""-

I ; ' , ' ; ; ' . ' : ; : . ' " "' ' ' ' " ' ' " ' ' -

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 13/0lII2016 ãs 14:51:16 (data e hora de Brasília)

V o I la . 'J

•

t

, r I . . , I 'n * ' ' ' ' ~ '9 ' "
~_ .. ; P'" 1"'M1"~.

A RFR uW-J.(kcea 'Ui' \'"ita. Para informa~õc< ,ohr~ poli1icu de pri\'acidad..:..:
-"_ . . - . . . . .

•
•
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Comprovante de Inscriçào e de Situaçào Cadastral
.... ----_ •........_---

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atl!alização cadastral .

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

",~ERO "","OCRIÇ"" COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE D'-'O"'.ER 'U"""
aUge. \4'/000'.00

SITUAÇAO CADASTRAL
22J101t9~6

MATRIZ

"0'1, "" "'""'""'-
IRMANDADE NOSSA SENHORA DO ROSARIO DE OOVIDOR

I",mcDO "'I<I<lECOIENTO"OMEDE,m ''''"''J I~ ...
C''''"" o>st"~"O"'''''I< ''''''KON 'OA '" N c","-
94,91.0.00. A li.id.du d •• o, .nlza 6 •• ",I; lo ••• Ou /;Io.ótico.

coo "'" "~'5C"'VJoDO"',,, ~ 'Il"'CO [OON~"IC '" ."CLJNOARI'S
tUo ;nfo",,,,d.

c lj() , U"'CHIO"" D""'lUREUo.JCelO":'"
399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

I ,0o,R"00lJOO II ~~~_RO
IICOMFtFVFN'"

IR ANTONIO HENRIQUE NETO

ICEP I 1_"",[)i>T~ITU

I
I ~lJN"""" I ~75.1t5.000 CENTRO OUVIDOR

I"'DCR_ÇOEL..9RóN,CO

I
IT'W -ON'

II~) ~12t.ISfi"

I~ '<ú''''''''''"''"''''< '.,'EL,:Ef"RJ I
I ,""',;1 '0 O"'''''T"'''- I I""T ' u" ~'lJ,o;;ÃÕc""'''''" ••. IATIVA a3J11J2005

IMOnlOD<:~'lJ"""""C""""'R '"

I
I ~"\J,o,çJ<).=OI'" I ID'" D.SnJJ<;J<)'9'FC, .•.• I--........

•

••

-

Aproyado pela Instrução No<mativa RFB n" 1.470. de 30 da maio de 2014.

Emitido no d;a 2310812016ãs 14:40:38 (data e hora de Br;lsilia),

f:: ("pyrighl Receita Federal do llrasil- 21/01'/2016
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Comprovan te de Inscrição e de S ituação Cadastra l
_________________________________ ---~~------" --_. o.

Contribuinte,

Confira os dados de Iden tificação da Pessoa Juríd ica e , S9 ho lNer qua tquer d ive rgênc ia , p rov idenC ie jun to li

RFB a sua atua lização cadastra l

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL. DA PESSOA JUR ID lCA

NU". RQD£ 'NSC':::~ COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE "'1'0''''''"1'''''
14.3' 1. 55810001.00

S ITUAÇÃO CADASTRAL
13109J2011

MATRI2

Nal' "'''''''''''_
ASSOCIACAO COS PEQUENOS AGRICULTORES COSAO MIGUEL E REGIAO CO ""UNICIP'O CE OUVIDOR DO ESTADO
DE GOlAS

TI"" o [)O ""'lFl ecI~ 'N"O ,:Nn", "' FM ''''''':'
APAMIR

c GO EOESC"<;.'O D''''''''ADI: <=N "" '" ~ c"'"-
~~_3lI.e.0<l. A".ld.d •• do a •• oel> o •• ao d.lou ao d"o;'o •• oel>lo

cocooc EO[SC"çAGD'" ATMO""", ECO< M"'''' O[CU'O""'"
~•. 9~.5-0~. A1i.;d,~ •• O$.ooi,,;.,. ";lo.' .o;f;o,~n ,n'.rimmon'o

W;:"3Nn,sc~ O""c"'"JuR'''''''
399.9. ASSOCIACAD PRIVAOA

lOO""",,"'RO

E:J
ICO'.'FliIOEN'Q

IfAZ AS MARGêNS DA ESTRADA SAO ""IGUêL A ••
BOTAFOGO

ARMZ ANTIGA IGREJA

ICE " I 1""'"""'13"'''0 I I~UNlÇ,""

1 I;;, I75,71$0000 ZDNA RURAL OUVIDOR

I ""rRCço nITRONlÇQ

I Im """, '
I

(&4) 9555.~272 1(&4) 3411.2702

I "'Tr FmrRATP.'O"CSPCW"",,' ''''R;

I
_ ..
I S ToIo.ÇÃOC""",,----rRIoL 11"",,,,u .~ rU ";AoC """'T ""-
ATIVA '310912011

I ",,"'.'00,- ~nJAÇAc O""'-..'.R'"

I
I ~T"AÇklc=c"",-

1
I= :~IU-"O-"D,",'CC"'-

I........

:r, Copynght R~çcilafcd~raldo Bra,il. 2J/Og/2016

,

r
,
~.

•

IIp rrN Jdo pe la Ins lrIJçáo Norm ativa RFB nO 1.470 , de 30 de maio de 2014

Em itido no d i~ 2310812016as 14 :42 :29 (d~ la e hor~ de B rasília ),

--------~---"'''---,~ ----_ ._ ----
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Comprovante de Inscrição e de S ituação Cadastra l

Contribu in te ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurid ica e , se oo lJ lie r qua lquer d ivergência , p rov idencie jun to li
RFB a sua atua lização cadastra l,

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

NU~'RODEINSC"Ç1oD COMPROVANTE DE INSCR IÇAO E DE DA,"O<IoBEeToR>
20.• 5U~51000'.59

S ITUAÇÃO CADASTRAL
'910512014

MATRIZ

No.,o '''''''''_'''
COOPERATIVA05 TRABALHO 5 TRANSf'ORTES BRASILEIRA _ COOTRASB

, ""'-O00 FST""'"""" 'N'O '"""E DE" ••, '~"",
COOTRASB

cCO= ,DESC"IÇAOD' "",,"'"'' <O"" 'C'PRINC,,",,-
49.24.B_00. T,""SP.". UCOI.,

cCO00 [ DESCRIÇÁO010S,,1\1= cc"""" """ =UOOARL<S
7B.11l_2_00,FOmocimon'o. 9"'~o do 'ocu~o. "o"",no. p'" ,.,e';"'$ ,',
49.• 3.0.0'. Sorviço do'óxi
53.20.2.02. Serviço< <lo on"og' r;,p;<la
7'.\>ll""9' Ouh ••• ';v;d.<l •• p'o'; •• ;on.;., c;.n@c •• o'ócnic •• n;;o •• p.eific.~ ••• n,.,ionnon'o
49.• 3.0.02 • Sorviço <l. '",nopOr!. do pa •• ag_I",. _ loeaçilo do ou'ombWlI. eo," mo'orl •• o
81.29.0.00 • A';vidod_. do I;mpo•.• "'0 ••poc~;c.d •• onlonO'mon'_

17-"'0'00 • Loc.ç~o d. '"'0"""';' $.m condulo,
49 .• 9.9.02 • T,.n'pono ",do. iMo col.,I.o do pa •• og_I",~, oob ;ogimo d. "'''monlO. In'_' •.•• nleip~l, in, ••• ~.od"ol _
i"'omocion.1
30.11.4.00 • Col.,o d. ,•• iduo~ "ilo.p_ goooo

o " •77.31.4.00 • Alugo.1 d_ máqo;n •• e oq" p.men'o, agncola •• em opo",do,
17-32.2.01 • Alu 0.1 de m:iqui"o. _ oqu POmo"'o' o'. eon.t", 'o Som O .,~do' ••• ee'o ~"d.;mo.

OCO"",EO=RIÇ D,NATLJRc.?AN""''''
ZU.3. COOPERATIVA "

I-=AOQURO

IU I COM"-"""TO

I'"
R 03 MARIA
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017337/2015

ASSOCIACAO DE DIFUSAO ARTISTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: OUVIDOR/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0455621).
1.1) Data de postagem/SEI: 9.4.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 20 (Carta 0808606).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, § 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 21 a 23 (Carta 0808606), fls. 20 a 22 (Ofício 0950867) e fls. 7 a 11 (Ata 1325793).
(2.2.2015/14.3.2015/6.8.2016 - 2.2.2017)
Presidente: Sebastião Francisco de Almeida;
Vice-Presidente: Daniel Machado da Silveira;
Secretário(a) Geral: Yasminy Almeida de Matos;
Tesoureiro(a): Gildo Comarques Rosa;
Diretor(a) de Operações: Vago;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Rosângela Adriana Cândida;
Diretor(a) de Patrimônio: Wellington Ribeiro de Sousa; (3)
1º(ª): Suplente: Iromar Castilho de Lima. (2)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 40 e 42 a 44 (Carta 0808606), fls. 32/34 (Ofício 10/2016
1185195) e fl. 22 (Ata 1325793).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0455621).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões 0713332.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0455621).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 20/21 (Ata 1325793).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- Não foi encaminhado CPF do novo Diretor de Patrimônio.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 17512/2016 1239678, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição do(s) membro(s) impedido(s).
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será encaminhado Ofício solicitando o CPF do novo Diretor de Patrimônio.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35550/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL
DE OUVIDOR - GO
Avenida Humberto Castelo Branco, nº 155
​75.715-000 - Ouvidor – GO
​CNPJ n° 02.725.106/0001-88

  

Assunto: Solicitação de documentos (Processo nº 53900.017337/2015-
63).  

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Para que seja possível o cadastro da diretoria em exercício no
sistema, é necessário que seja encaminhada cópia do CPF do senhor Wellington
Ribeiro de Sousa. 

 

2.                     Assim, fica estabelecido o prazo de 30 dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                     Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

                       

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/09/2016, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1360677 e o código CRC 0EF878B8.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35550/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017337/2015-63 - Nº SEI: 1360677
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OFÍCIO — 022/2016 

De :Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor— Go 

Para : Ministério das Comunicações 

Em resposta ao ofício número 3555012016/SEI-MCTIC DE 19/09/2016 
assinado por Vilma de Fátima Alvarenga Fanis, Coordenadora Geral de 
Radiodifusão Comunitária em referência ao processo n° 53900.017337/2015-
63. 

Digníssima Senhora Vileta de Fátima Alvarenga Fanis, Coordenadora Geral de 

Radiodifusão Comunitária em referencia ao processo n°53900.17337/2015-63. 

• Em resposta ao ofício n°35550/2016/SEI — MCTIC 
referente à Solicitação de documentos pendente do senhor 
Wellington Ribeiro Sousa, segue conforme solicitado cópia 
de seu CPF: 057882991-60. (em anexo) 

Sendo só para o momento, nos colocamos a disposição. 

Atenciosamente, 

Ouvidor, 04 de outubro de 2016. 

Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor Goiás 

Sebastião Francisco de Almeida 

coa 

rocu1EN rREC&lEp0.0 CORREIO 

Ache ;--- 	 _,  
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CARTÓRIO DE REDSO DE IMÓVEIS, TAEELIONATO DE NOTAS E ANEXOS 

Reconheço por semeança a(s) assinatura(s) de: SEBASTIÃO 

FRANCISCO DE ALMEIDA 
Selo Cgtal: 	076151110754094602778 

TD9.OUP 

Dou fé. Em tectj 6averdade. 

•'j, 	OL}VeN 
OuvdoGO. 05 

dR
42O16. 

_ 	-- 
Bel. 	Helena Mar 	Tcrqucto Oliveira 

Sub-Oficiala 
Consulto a autenticidade pelo cite 	edrajudiclal tigo jus bríse!o 
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MINISTÈRPO OA FAZ'ZNDA 

Receita Federal  
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

057.882.991-60 
Nome 

WELLINGTON RIBEIRO DE SOUSA 

Nascimento 

0911211992  
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

F391.OAC8.D2D6.C3OF 

A autenticidade deste comprovante deverâ 
ser confirmada na Internet, no endereço 

vvww.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 16:17:00 do dia 12/09/2013 (hora e data de Brasília) 

digito verificador: 00 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017337/2015

ASSOCIACAO DE DIFUSAO ARTISTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: OUVIDOR/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Sebastião Francisco de Almeida 082.013.151-20 Presidente 02/02/2015
02/02/2017

Wellington Ribeiro de Sousa 057.882.991-60 Diretor de
Patrimônio

06/08/2016
02/02/2017

Gildo Comarques Rosa 418.358.671-20 Tesoureiro 02/02/2015
02/02/2017

Yasminy Almeida de Matos 052.321.341-75 Secretário Geral 02/02/2015
02/02/2017

Daniel Machado da Silveira 534.090.001-00 Vice-Presidente 02/02/2015
02/02/2017

Rosângela Adriana Cândida 003.781.901-13 Diretor Cultural 02/02/2015
02/02/2017

Iromar Castilho de Lima 255.532.081-49 Suplente 14/03/2015
02/02/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0455621).
1.1) Data de postagem/SEI: 9.4.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 20 (Carta 0808606).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, § 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 21 a 23 (Carta 0808606), fls. 20 a 22 (Ofício 0950867) e fls. 7 a 11 (Ata 1325793).
(2.2.2015/14.3.2015/6.8.2016 - 2.2.2017)
Presidente: Sebastião Francisco de Almeida;
Vice-Presidente: Daniel Machado da Silveira;
Secretário(a) Geral: Yasminy Almeida de Matos;
Tesoureiro(a): Gildo Comarques Rosa;
Diretor(a) de Operações: Vago;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Rosângela Adriana Cândida;
Diretor(a) de Patrimônio: Wellington Ribeiro de Sousa; (3)
1º(ª): Suplente: Iromar Castilho de Lima. (2)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 40 e 42 a 44 (Carta 0808606), fls. 32/34 (Ofício 10/2016
1185195) e fl. 22 (Ata 1325793).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0455621).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões 0713332.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0455621).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 20/21 (Ata 1325793).
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***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 17512/2016 1239678, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição do(s) membro(s) impedido(s).
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de Conteúdo e
de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que
resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1508/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR -
GO, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ouvidor/GO, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653044 e o código CRC DBC22357.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017337/2015-63 SEI nº 1653044
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito: Ouvidor
Município: Ouvidor Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO CNPJ: 02.725.106/0001-88
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO 

Logradouro: AV HUMBERTO CASTELO BRANCO, 155 Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02725106000188 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 75715000 Logradouro: AV HUMBERTO CASTELO BRANCO, 155 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: GO
Município: Ouvidor Distrito: Ouvidor SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 75715000 Logradouro: AVENIDA HUMBERTO CASTELO BRANCO

Número: 155 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: GO
Município: Ouvidor Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/07/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536700005571998 Fistel: 50400111489

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

756 PortariaPortaria  MCMC  19/12/2003 26/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

48681 ATOATO  SCMSCM  22/12/2004 24/12/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

811 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/07/2005 27/07/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

52557 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2005 05/09/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

167 PortariaPortaria  MCMC  07/05/2010 06/08/2010 Multa Jur.Jur. 

302 PortariaPortaria  MCMC  28/07/2010 26/10/2010 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO - CNPJ/CPF
(02.725.106/0001-88)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: OUVIDOR/GO Canal: 285
Indicativo: ZYT287

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.017337/2015-63

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
OUVIDOR - GO (A D A C O)

 

Em atenção ao Memorando n° 1508/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.010278/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11, Lei
9.612/98 c/c art. 25, §2º, I, "b" da
Portaria nº 4334/2015;

Infração: (data de ocorrência:
30/11/2015).

Registros de
PAIs ativos

53900.059576/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de
possível irregularidade.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.050715/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1721177);

Portaria nº 167, de 07/05/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
06/08/2010 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, incisos
XII e XV do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência: 08 e
09/07/2009).

PAI encerrado. Verificar relatório
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Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.031626/2008

do SRD 

(1721177);

Portaria nº 302, de 28/07/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
26/10/2010 - MULTA;

Irregularidade apurada: Item 14.2 da
Norma 01/2004 c/c Art. 40, inciso XXII
do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
20/05/2008).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
14/03/2017, às 11:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1721178 e o código CRC 8432ACFE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017337/2015-63 SEI nº 1721178
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017337/2015

ASSOCIACAO DE DIFUSAO ARTISTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: OUVIDOR/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Yasminy Almeida de Matos 052.321.341-75 Secretário Geral 02/02/2015
02/02/2017

Rosângela Adriana Cândida 003.781.901-13 Diretor Cultural 02/02/2015
02/02/2017

Wellington Ribeiro de Sousa 057.882.991-60 Diretor de
Patrimônio

06/08/2016
02/02/2017

Gildo Comarques Rosa 418.358.671-20 Tesoureiro 02/02/2015
02/02/2017

Daniel Machado da Silveira 534.090.001-00 Vice-Presidente 02/02/2015
02/02/2017

Sebastião Francisco de Almeida 082.013.151-20 Presidente 02/02/2015
02/02/2017

Iromar Castilho de Lima 255.532.081-49 Suplente 14/03/2015
02/02/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0455621).
1.1) Data de postagem/SEI: 9/4/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 20 (Carta 0808606).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?a?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, § 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º, caput (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 21 a 23 (Carta 0808606), fls. 20 a 22 (Ofício 0950867) e fls. 7 a 11 (Ata 1325793).
(2.2.2015/14.3.2015/6.8.2016 - 2.2.2017). Vencida.
Presidente: Sebastião Francisco de Almeida;
Vice-Presidente: Daniel Machado da Silveira;
Secretário(a) Geral: Yasminy Almeida de Matos;
Tesoureiro(a): Gildo Comarques Rosa;
Diretor(a) de Operações: Vago;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Rosângela Adriana Cândida;
Diretor(a) de Patrimônio: Wellington Ribeiro de Sousa; (3)
1º(ª): Suplente: Iromar Castilho de Lima. (2)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 40 e 42 a 44 (Carta 0808606), fls. 32/34 (Ofício 10/2016
1185195) e fl. 22 (Ata 1325793).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0455621).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões 0713332.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0455621).
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8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 20/21 (Ata 1325793).

***PENDÊNCIAS:

- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 2/2/2017.
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- O Processo já estava instruído para relatório final.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8838/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017337/2015-63.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O Processo versa sobre a renovação da outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E
CULTURAL DE OUVIDOR - GO, na localidade de Ouvidor, estado de Goiás.

 

ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 2/2/2017. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
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sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 24/04/2017, às
11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1827921 e o código CRC 23D2A6DE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017337/2015-63 SEI nº 1827921
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18068/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL
DE OUVIDOR - GO
Avenida Humberto Castelo Branco, nº 155
​75.715-000 - Ouvidor – GO
​CNPJ n° 02.725.106/0001-88

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017337/2015-63.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8838/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1827936 e o código CRC F4E7F6BE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18068/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017337/2015-63 - Nº SEI: 1827936
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAZÃo SOC IAL DO [

ENDEREÇOIADRESSE

CEP I CODE POSTAL

SERAD /CGRC

OFICIO nO 18068/20 17/5EI- MCT1C, de 25/04/2017

53900.017337/2015-63
ASSOCIAÇÃO DE DJFUS ..\O ARTÍSTICA E CUL'fIJR<\L DE

OUVIDOR -GO

AVENIDA HUMBERTO CASTELO BRANCO, N° '55

75.715-000 OUVIDOR-GO

DECLARAÇAo DE CONTEÚDO (SUJE ITO A VER IF ICAÇAO ) I DISCRIMINAC/ON NATUREZA 00 ENV IO I NATURE DE L'ENVOI

D PR IOR ITÁR IA / PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

CAR IMBO DE ENTREGA

UN IDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

DATA DE RECEB IMENTO

DATE DE L1VRATION

6IJ@ rf

FC0463/16

RUBR ICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L'AGENT

N° DOCUMENTO DE IDENTIF ICAÇAO DO

RECEBEDOR I ÓRGAo EXPED IDOR

ASS INATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU R~CEPTEUR

NOME LEG IVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU Rt;CEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

75240203-0Rastreamento de Objetos Of. N° 18068/2017 (1898792)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 14



]R 91355004 5 B R

. T E N T A T IV A S D E E N T R E G A I T E N T A T IV E S D E L lV R A I S O N

« ~
. r A . I

C o r r e io s ' ~.
. 8",,11 f

'.-'1'

h h h

B R A SIL
B R É SIL

_" __ '" ._0 . ,._ ... "
I

• . . . . .--_ . .---_ . . . . . . • . . . ._--------_ • . . . .

: S ;;;vk :: P~~h:;o FE -O G í'-;!

ENDEREÇO PA I ~~~t?~Ãp~/ ..M ~ . ." . ; ; ; , T : : C ; :O ! . ) f ] ! . 1 , ! n o v a ç 3 0 e C O l r j i . : r ; l c a ç o e s

; 3 C . " ' iG t 2 ' r i ê : : " . ~ : . - . , . , ' , . - : ~ i . . ! ' : : ( ~ '~ ' t

C ID A D E I L O C A p r U :0 4 4 - 9 0 0 B r a s í l i a - D F._ ---_ ._ _-------_ ._-----_ . . •_-_ . • . . •-

P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A

N O M E O U R A Z Ã O S O C IA L D O R E M E T E N T E I N O M O U R A IS O N S O C lA L E D E L 'E J ( P tD IT E U R

D D D D D -D D D
Rastreamento de Objetos Of. N° 18068/2017 (1898792)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 15



.i

f

~
I

.,

................ ;,
ri

:1

......... ,- ..
i!
~l

!
I .

••.. ne---ttvro-hí.. . - _ .

RQg,.;lrado n:'.,...t~t :=-- Livro' ~- L

• Fb ••..Lbº,,' ..1!:~.•..... : •............... Em .. ;)3....~ ~

1 .•. \d .~ ...•..........Âº..l~.................... .... iJ

'5 ';)0\0 .• 1l,~<\.w Q9,''T(,~5Gaa ~Q'3!1õ~~al.\QOQ :J.3

if4k~N.~. ~Cl~ ~ \ . h . ~'I j\.J !~ ,

f i T A dt'1 ,.()ç,)ed£.l(i.,Le .C1 'I &eflPl I d A l i S~aC .(À,/f'43' cf"? (VfY \d~ ,(JrZ .T ;~ T i ~

Cf:',. e C o C c I'1 U M l de. O (Jv (~ io /l ~ G-l? o . e[..'1L f(tl M t i o b Ú a (I t r r ( . p

Af211~L d e 2/J1? .-4'\ (Y ':oÇ) ffc ,I'\i:l1 ()J i1 Çec\-9. 1 1 ( Ç ) 4(CiLiKlÇ .•••i .:Jth
(j I

A A " r
",Ve IllD ,1 C4\Te£o {301!\1J(n N o " " , . . . " " .= ; ) Irb,Cc-tVl\,a -!? fYA

(!Q (}..J -FCíi\...IV-- (~ç,I\..e. Co eu... O éJ)rTA1 ' Ol€ C ;P / 'J \ . / t : .C A ( 4 \ (1/ VeM A .€ t 1 8

Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 1



. ,
.•

,..•...• , .. ~

'n-

Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 2



. .

•••

37

_Qo-i/-Z" (11; rc")CnJJ..o_j,Jc &r.çafL-d!S. f'(\€f'-f'{T....r[~fh&'.LL;w!"._c'-e_()VJ4~---:

-Ó2l1 (J ~j,(j~L1.£:L-àCe-V£/1..0-11)C(\R I S.e.1,)~'CkJl---S~,)L-Ú1-F--I':C __ R.-L-'" ~ i?,L ,'-
••... ( . ~ 1 '-rt/Di\'.L-dJ:J 1441),'J;., ~? I)&Il.e.-!J. ..')_LLi-D._o---f'.LL-e.J.LD..e/.':ZL"?JkZ.....lJ.CSfl-. '--.'

_C1.cl..Ç'.4'S",----B -<:.6ASI~ O fktJ,)J Cc~.\"-" de-..J1.U-ú '9. liDC{-f'1__'&ÜCL.!LiLÜ e'<.vI)ke.i,.í--WIl- ....

A fíle S.:€.1L~J "'-- (S"' /'1..( -e}...\ P;,"'--o.-L.C4;U..l\ fé t=:c:..Uj.J.:£<;:I. •...f\.u.1'\~W-ílZ--€). (~/tJ.. ---.

te:\ (t:l(,2.-e..c..,-,,-~ l)r~.2.v~:e-IlCaJ\.t>"""'-c...QJ:~'---U-- t-:-\JnL~(~-ol.:\ (' /I .',
, r '

Le \ (10<.. ll.-e.1i- C I'! \ Úilt.iD-L'ofJ..I."..V,U ''rirJ.{i!L\_~~ r:12-£e;,.~c-EL.!2...GP~U.Ij;,..:J_1_..--...

(J '\)0'11 tÜI.-e.""'I.. \t4. .pfl rv~t'\ \ \ b C; ,,~<;=4'> O fi'\-€. \.LD<?/V\--C Il ()/tLI..JL.t£.kL\ú'Y3.--'

Pe11l--1 O \ f..n,~evee>l c. e M.J....J3_A..J!.c,IJ)_~02.k~L() (,'1{ o tJ..e,:..).::t= N 1&-__ .--'

GUéM-1 'o {3"=-bu-'-Ü--oLL--!'.1:'LI'-t1 (2. é!C..c')_TfL411 u~Cd...4135_Q~fh..LL"L----:

éolL--/tM.lm--t.4lM--<~-AJ_"'~,{-f:J[a..--e:n;;,(Lt£J4J)1Z.e. ~_V..J.",-~-B101.wi.A.-Q-'--:

___ Lll,.).~Q---W-lUGI!-J--l'clLl.£u..C.L-{)l-..t<.-L1L/ó-'L_-el(~p.,-/)_Ó._iS~_QLK. T0l.!=1. __ '-'

Co..!.J.i£ec..t'.1.< ,p ij tbc '1\<. u.-.<--A !,'1CLfL(,,2 d(l,...\-f?..&."b,'&"\-C <::o.(éu/Jl..)]-lLl_J!Ü_-
i
_.

eJTÁ C£!M ~r-'l2..---1.Mil-.J:fJ.z.(~C.(' L e &v_c..._~J.,..~J,(;ili~_6!~Li1-O:=-.-

~

nlw;-r\I1Ae ce::.....-A-.k.I;;>&d~C' -C?- f'l;.rlIú ..i.ee... h'l7;(_G:)i.:.t.7'\...LL-e..-Qy.<-e~ pe -i.

G~U~_Q..~_(!)0'(;~_tJVx~ A.c: c..il.õ<"'" ..\ ~ c;('1 P(\.()6:r\.{S(L<...I'\.~4fL-..CA-"-.'

-i!lIhhrV1 1 e:L..AJ.hLi1fl l>:o é-0.vn..L- f'tJlJ til ç l) -e Le (,1C é~LI..L.....Q v<"~e.,,,,-.,:
La, (J,éC\~j.., ef -(',"TI i.jL~ ~~ ('ti U lLLL;-:éGL~~<~,L-c..a/lAA._LlLlJ.q-.{Je--\ TE'_ ---

12-&1 vIL£'>' fjj{:; .s.€I1!J~f'?C(-ç,~04I\. /t E/-f'iJ!CLV1 0_ G...,-,< 'Cl);1(~ /.

(,,'r.(],\=\ t~",< rt-1.L\l.ec<,- (..ci'--'TclJó_tb.rI'\.<:ío {,t l'-'- CÜ_R.I'Y.I'2'~Li..n'':' .':

= Ovc e fUTell-A..- Gau'...;e'U(,' ,;2',,-- 0.--.1.....<..<..-f>M-6f'--CD_dLq-i.r~tJ7dõ.._' ..

L: 1 cJ.'f' U.(•........•.,,' (}-(;l,J;;"~.Q!J ... If.V.i.:V1 (L(-f-1--f!_""> tf.!LU..;l..Lls....lr:t 'i;::,'rLÇj;([,il!f.i-2=.---.'.

,,,,,_Qv-< / eu íbéWí'-<L Q.\LC jQ Ú'l<::;,G-J.1.0_~1...(..I~.J1d b'(í<.,(}lJ:JY-.:L-'--:

.Q.veLví r4 ) e.yt eL.u..11M-" __ e..-.Q..v~ (bt!--!1iJ.,'-I..ü:: .--'-~..._f:52_G&fJ.L.JI<.,--' ---;.-
'" ". )rr ~ O .-DL~-' d_"2...--e2{j;h ..QJJ/"i'~__ r&i.<-e.. T-oc/<-< Cu'ur...!A..J.{/)JLOB. o - ._ _ . t

iJ.1T Via L- r0Le jJ.1JeL~ Ç.e£2: £lLwiL...£d 11.&-4~__'--G--d.€-I-4L.../'J;Z.-e.LlJA~-" ,

" .1 \ \ .,... . -Li:. IJ ' '!f-.).~.~t-_~a,--,...e---iV.i4'},--aL-£.JL-/:1$.:fJ.~.::E'I~-- J~..s }A-<>/~-eJ---"

-j.N.f::,_~LJ!l)3--,;) O V'<..- (/otv'(ít\.-- l/ d (\'r4~ /.£1 CL;(/I~Q/V<JÁ.-r}-'o ª u.-e.. ->
.../. ...- ..

iFol\.. t1 ,LVLl----i-Q' e..- i ll.J...fy%-<J;.....> ).-::e.._é>--<.G., ...r.-!.G.t6...-Q~.<../l..t.l~@,llç---'

1-0 J NO (lo\...- <?I Ctll...'\d1.-t.W'--'-' 1.~~c~4-fl" iL ~.I:àbiA_..----O_~DDLê.flb.'Q----''

LllJCC \WJ Clll'r.lCC~d.c: 14LfteiL!1L-tiiLLL~C.t..,---,--c.. (~ILÚa--lóL..-J.~'-!-f::Nl :s':--"
I ,,; ~ ~ _ ?' /' ' '. - ~ r C. . '{\ •
~~O-.J:.J.J (1.<-1e-.O~.-e..o..J~Oe.u. (J I ""Us-.-1_6. r (\.e Vi > ' Ú1.E..1L!,J~J,rte . .'.

J UJ( V,,, L.. jIrIt'.'J.D-..td P 1.-12A'5!-j_iL ic -lê é/L...s::.JilJ~/JN:?;Y-, ..>~iiÚ:£ lt1.J'.lIJ L~~_'~'

\ ,L, ( .
~(l0t<... "".ZJ}~-1..t .s.eC-LLeJlLl\.i'p;-R6.\-Â£V_~0--<éULiL<li!L4-041...4l)./~-)--'~-

Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 3



Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 4



,e

~ , . . . . t

. \/l\JeC< 1 & 1 i'- r -

~ I 1 L
fvJn c tta DI;;- 7 ft-

7eJo-J iI\.,

(..01\.;. , "1 1 1 ( 'C f= ! t1'1') ri'
'- '"(O '

, ,

"

! . Ouvidor o.'

( ) é > j~ 'l,(I..., fQ. "(,,,}. (L '\:>

-L o(A I\....;') ..Qtl ..L ,A ( t '(L .e c , iíA çE A IU6£>\'n.'Sl QO.) Áh.,J,y....""'\ 1 "W t1 ...

A
.C k ••. " 1<1 h_.. 1 \) .) , r- /\' , ,

, C f) /t" , [" '} ( fP ~ .g;n fI0CN IA V ( f1-.eTf::;,Y\..,@ Q ~ N-q.\ ld \(1 V /() ,

A ,tO ,s,'1J U j!: . ÇM -P e :r . e -- \ .!,l61'-) d e 2D(;?- A ,2 0 /C j

eM 'S C jllro I ( ' o t d o:Ll:N.+4 IA • < ' C 'A . A \ / ;< ) h . f¥ f, <; 0 ~ J , IU '''{;';<J r
f!. (M IC A I /1 ,) D /.a .. /J'g)Uc4 d t ( I € , T D fi ,rg / ( q £(1Q~~ ..q!l'"tl E L J .M q .L ~

1 /}IJ !Ilp l1£ lM ,l>C 'I)e tV '¥ - I\) C~\()Ae'9 e 'c .xy tk< llt~ '" L

-e.. Q' 'c IJ-IJs-ÜÁ B12IC41\ f:d b l',; ;:> 'S ú /.,17x) A Ç ç;4L i/}AÚ ~

$ ./C > I '~ u :r -e tt.. t \ .c 5 > A 0 e C oLLC 2 ().J ilt-1M A / .l& .- .tj,1 7 ? e1 l\ 1 IM - l< r t- r -

___Cf.f.<.• I }D ,tC r '! k~ ~ I1 :V '\.''1 A 17,U 'E " Mbe ,\C 'AJD.D ,\c{' ----
/.? /7 '- ) ~ I

:: ~ :: A ~ :[ ::~ : ~ " ; ,,': ;~ d~;:..A .'F"-:j?1---4-¥i~~L
,~ : f'~ t :~ ~ = ~ ~ ~ ~ I~ é£ ;£ 4 k L
J ;;::::: t1 :;; ,~ ~ :&~t' ~P kA é0 (

-J1 (iA Lo ..- R '.b A . JJ: fJ ~'\o Wltl; '~3- rc n a ..v :o , CO)O:t:.r., f ~ )~V i-r ;;;;-
';}~~h de. a Im ~ .-- , & ID ~ b E 5 & 4 - •

I ~ _ . : : :r ; - .B C-- _

" , ; / { t ; ," '_ I ~? /...o5 - I -

C /a 1 d { .,~C 1-1 tf? .k 'Z LV IiA ., y )J>W lL y .p ;t! l{1 W <J---..J -
I 'Y r Ir -F J i

:R < ..o .' ,.,', 0 & - i. " ." ,( . .b ~ ,< , 2 -

I1 - r rP:,veJ<7>UlJ""O,-Ci\1l..' 'C "?& o- J~ ;...,)- '-/s .,,1 ,.;

I
-----------------;i

----------------t-__________________________________ .-,r---

t

Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 5



.•

Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 6



__ I, __ , .1~'n!ll,..l~ll\fI.,"""-,VNlS~'_' ?'?
\"':>V=~ . ~onv'",,/

,

23/NQV/2010

I,

13mN/1968
DATA DE NASCIME:NTO

2.A VIA

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

OAfADE

EXPEmçAO

"'M' GILDO GOMAR(~UES ROSA

"",çm JOSE r:o NASGIHENTO ROSA
~4RIA SANTANA ROSA

TRES RANCHOS.CI)
NATUnAlIjJADE j

. - ,-- ,

•
•

•••

• •
•
•• •

•
• •

••
• •
••••

30\;t'Ol.lN301 30 \;t'~t3H:I\;t':l

UV,bV::JUI lN3'lt )C' O!lU IJ.SN'

V:>n8f1<./ V:':lNVW1~);.lS JfJ VlllVI. 'JH8'lS

SYIOO 30. 00\1183 0(1 ONleFIAOO'

'.
- ~ 11S\;t'1:l800 \;t'flll\;t'1:l303~ \;t':ll1end31oJ

:" ..i..: ''4.!'"'f" .•'," t. : ..~'

I
\

I.

",

• •

, ,

Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 7



, D av in ó p o lis - G l ) . - ~ - ' " 1 6 -N o v -1 9 7 4
;~ .•••: 'v r.:A ••IO A i:lE . ,( ', D A T A O E N A S C

cN .n Q 4 0 4 F J £ ( ' : L 9 5 L A - D 2 ex p

,x > O "O 'O O v in ó p o lls ' Õ OV-1:J6~,", . ,- ~ V
' ,

C P ~

'0 _ ,;-

•

'" '::;---,-------------
N u r ~ lE I i 'O j)r iNSCR1CN.l NO r . T '~ : j j_

5 :3 4 o .9 f l 0 . 0 , 1 o . ,Ó '• . _ _

- - - - , - - - - - - -

SILVEInA
• ._ - - - - - , -

'j/l-:g;iijéM,'" :; :,:' ';',:::, '.""
j " : : , } \ - I ' , \ ~ \ ,

I 1 6 ';,l]q IJ .

Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 8



----."--""'- - -'_ ==----=0.-= . _

••

I \ I '" _ "." o., (". \ _ ••. , /

f L 1-1,-~I.t.) '-.9 (~L(~lt.., ;.t0: "(~~I.q...l't-v!"t.--_

.' ASSHiAruRA OU IMPRES<:AO !lIGITAL 00 ELEITOR

POLEGAR DIC'l€1TO

Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 9



ReplJl!Jicõ Federativa do IIrasil
ConSl;'Iho Federal de Engenharitl (! AgrO llom i~

CartE 'ir" et" Itlen lietac!c ProfiS !.iunal Reglslro N acional

•
Registro no Croo

101341470BD-GO

101347470-8

Ir

TlpoS/mg.

11

UF Naclonlllld lldo

!~ I RRA .5ILEIRA J

Em !u30 D IlIIIde Registro

Jl19/0 ll120151l 01/0612014 I

NO lllo

,CLAUDIO CEZAR PERE1RlI.

FU lIlÇ IiO

CILA$ PERl::IRll

!OR ISM €HTII. ,10S£ D f; 1II.M l::IrlIl. PEREJRA

C ,P ,F . Docutllonto do idonUdado

[on .J3q.~71-00 II 530B~l62 SPTC -GO

N llllclm onlo N alur/llldAdo

12"/11/1 '18911 C II.TA l..AO

eroll do Roglslro

ICR£fI-GQ

An. PrO lldonto

I ...:;:<" I--> AJ.e$...A

A
:"

Titulo Prollsslonal

F:nqf'nhelro C ivil

AIIS . cIo Proflu lo lllll

~ ~q~~~

Vale C llIIU I Dottn lIenln de Identidade e letJ F t PU trIiu {~rllo a.1 . 5& da lei n!5194 de 2~m61l.ei li" 62U6 de OM I!{l5}

Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 10



i.

--_.~-------_._-

/

Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 11



- - - - - - ' ,

,

._ , , -

~ O V ( J U . 1 H Q I 3 lJ ( J . L N ~ ~ n : J O ( ] ~ < J O,!,::l't!N'lSlll,{f"'t n o a 'U N ) ~ O S )(J't(Jn'tll. 'l'1I"!:

I
[

,U S ( la V I I I ! 'm \ 'H H , r l 'o m J l~ N I tJ l l J 'J J 'J ( I W I " V

O ', '~ ~ l r ; . l V 1 ) d U A 'I $ ~ w S :3 \ ; l a l l J 'I N a l~ " n j a o V U n L 'J I " S W .3 , / l l l : J . I U L 'I t l ;~ lJ I l

/ " ' i ? ã r " " c J ' " - ; : : v n l
o ~ ~ - .[ r r v

8 8 6 l1 r l r Z (, I

_ _ _ _ _ _ _ _ 1

iI l f 6/1 ~ t" :d L , ,_ J
" lV \J .3 0 3 ~ '1 U J J 3 b \ t u

'f I l J V 1 J " '0 " j$ '1 0 1 V J 0 1 ) 0 '< : ] 1 / ,1 1 '1 ~ < m : : u \ J J " V I U Y lr .S I U l 'I Z J U 'lL V N '1 0 O V :) V L . 'H I H O \H I lO l ,V I I O : l :V ,J

• • " . " s o o v N m tJ J B O J l I H r t lV ! l3 1 5 0 S V " J S O N O I \J Q H '~ I l :W O a s n ] 0

.3 ,d J :" S " :J iS .I : J s '; t [ ) : ;$ ) J 3 ( 1 0 '< 1 1 5 '1 0 • • •0 O N O '! t :1 I H j~ ~ l l ~ G O lt l~ , lV a O lh J ) ~ O J O lN J ~ n J O O :) J O 'l lH 'J J H ~ ~

l'f'NOI:lVN OIllQUUIl3.l. o 000! ~l oon'1"

Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 12



\ ,"
\; ~,..'

!.f
"!

09/rJAR/2007

28/A8R/1975
DATA DE ~!"\S,.!/.'EN I,.

DATA O~

(~PEUlt-MJ

DE MfHOS

2.A VIA

VÁLIDA EM TODO O TERRJTÓRIO NACIO~Al

3384()55

ZELH\ ~lARIA

Ht:GISff10
Gi;Il •••,

"".IM~

ANTONIO INACIO DE MATOS
GERALDA FERREIRA DE MATOS

OUVlDOR-GO
~~.;TIIRAun;"l)~

Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 13



() til \ N ~~ T -é (L r o b~ c -( 0u e rrA r '(ec'fJoLoG-?~{

( tJ O\/CA ~ae~ ~ C o (1t(UcA/( C f< ) ~~J
o ;--

~ c ... d~ ~1J (\)a \~ 'f 'V \f4 ~

-P ~ 6 --e ~C )( od e fU vQ ~ ç /j.v C . (J :ft{u d JT ~(LC ~ e ~ FtJ (A L ()J40 )

~od r< .Q J4 .ç -~ - G -e fV /j\. ~ ~~ (~ d (F v~~ . CON luU J~ f\.~ (()

ejf41(}JJTD{~ 6 -0 \ ( iI (c " J ..J t> I-e (L J 'D ')i [3ú:JC-o « - ( 3 ; flc1--Õ)tíJ(1\

r:téf. 1 -O D C {C { _ C 1 ()o ( 6(/l,J14 ~/ ~ Jc4 - b F

c'
CorreIOS

REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY

~ õ õ s~ ô ç ;~

i"llliílií if IR 111111111

Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 14



•

- •
,

~~~J2 ~f'~

'!1

lO~
~
j

d~
•••

~

SiLVA ~6~ G~
o

l.-o[í
Ô'
i;;

G-'7>
-

A -r( r-..:. OCO
I I 1

I
I

{(p~<ocl

rL- 6L~\.-ev

t3f=t~~~6

c-ePr. 7)
Ata  (1943785)         SEI 01250.034034/2017-75 / pg. 15



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017337/2015

ASSOCIACAO DE DIFUSAO ARTISTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: OUVIDOR/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Daniel Machado da Silveira 534.090.001-00 Diretor Cultural 07/04/2017
07/04/2019

Gildo Comarques Rosa 418.358.671-20 Tesoureiro 07/04/2017
07/04/2019

Sebastião Francisco de Almeida 082.013.151-20 Vice-Presidente 07/04/2017
07/04/2019

Zélia Maria de Matos 001.961.211-75 Diretor de
Patrimônio

07/04/2017
07/04/2019

Rosângela Adriana Cândida 003.781.901-13 Secretário Geral 07/04/2017
07/04/2019

Cláudio Cezar Pereira 032.339.471-00 Suplente 07/04/2017
07/04/2019

ENIVAL MAMEDE LEAO 467.941.151-15 Presidente 07/04/2017
07/04/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0455621).
1.1) Data de postagem/SEI: 9/4/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 20 (Carta 0808606).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?a?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, § 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º, caput (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 a 5 (Ata 1943785). (7/4/2017 - 7/4/2019)
Presidente: Enival Mamede Leão; (12/11/1970 - 467.941.151-15)
Vice-Presidente: Sebastião Francisco de Almeida; (10/10/1941 - 082.013.151-20)
Secretário(a) Geral: Rosângela Adriana Cândida; (6/6/1983 - 003.781.901-13)
Tesoureiro(a): Gildo Comarques Rosa; (13/1/1968 - 418.358.671-20)
Diretor(a) de Operações: Vago;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Daniel Machado da Silveira; (16/11/1974 - 534.090.001-00)
Diretor(a) de Patrimônio: Zélia Maria de Matos; (28/4/1975 - 001.961.211-75)
1º(ª): Suplente: Cláudio Cezar Pereira. (28/11/1989 - 032.339.471-00)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 7 a 13 (Ata 1943785).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0455621).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões 0713332.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0455621).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 20/21 (Ata 1325793).
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***PENDÊNCIAS:

- Não foi realizada eleição para o cargo de Diretor de Operações, previsto no art. 10 do estatuto social.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25345/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017337/2015-63.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
OUVIDOR - GO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ouvidor, estado de Goiás, apresentou resposta à exigência, em atendimento
à Nota Técnica nº 8838/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Na Ata de eleição da diretoria

encaminhada (fls. 1 a 5 da Ata

1943785) não foi realizada

eleição para o cargo de Diretor

de Operações, previsto no art.

10 do estatuto social.

 

Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Associação regularize a

situação e encaminhe a Ata de

eleição do Diretor de Operações

registrada no Livro A do

Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.
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3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 

 

4.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

5.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
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duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 03/11/2017, às
08:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2355725 e o código CRC 7E8EA031.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017337/2015-63 SEI nº 2355725
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47632/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

ENIVAL MAMEDE LEÃO

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL
DE OUVIDOR - GO (CNPJ n° 02.725.106/0001-88)

Avenida Humberto Castelo Branco, nº 155

75.715-000 - Ouvidor – GO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017337/2015-63.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25345/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.
 

3.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2355734 e o código CRC 349FF6D8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47632/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017337/2015-63 - Nº SEI: 2355734
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Nº 251, sexta-feira, 26 de dezembro de 200338 ISSN 1677-7042

"Art.1º Autorizar a Associação Comunitária de Desenvol-

vimento Cultural e Artístico de Presidente Castelo Branco - ACO-
DECAB, com sede na Rua Andarilho Troleis, no 120, Jardim Es-
perança, na cidade de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, a

executar pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão comunitária,
sem direito de exclusividade."

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MIRO TEIXEIRA

<!ID896202-0> PORTARIA Nº 743, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II, do art.
9o e art. 19 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo no 53790.000307/99 e

do PARECER/CONJUR/MC no 1383/2003, resolve:
Art. 1º Alterar o art. 1o , da Portaria no 2835, de 11 de

dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.1º Autorizar a Associação Cultural de Divulgação Co-

munitária da Vila Tropical e Região Sul de Santa Maria, com sede na
Rua Caracaraí, no 49, Vila Tropical, Região Sul, na cidade de Santa

Maria, Estado do Rio Grande do Sul, a executar pelo prazo de dez
anos, serviço de radiodifusão comunitária, sem direito de exclusi-

vidade."
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

MIRO TEIXEIRA

<!ID896181-0> PORTARIAS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as

entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos

de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

Nº da

Porta-

ria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

744 53710.001035/01 Rádio Comunitária 97 FM Tu r m a l i n a / M G 

745 53103.000702/98 Associação Cultural Beneficente ElShad-

day

Recife/PE

746 53103.000156/00 Associação e Movimento Comunitário

Aliança

Arco Verde/PE

747 53640.001815/98 Associação Comunitária Novo Milênio Irecê/BA

748 53650.002403/98 Centro Comunitário de Radiodifusão de

Santa Quitéria

Santa Quitéria/CE

749 53760.000188/99 Associação Comunitária de Rádio de La-

goa do Barro do Piauí

Lagoa do Barro do

Piauí/PI

750 53830.001074/00 Associação Vida Nova Educacional, Cul-

tural e Comunicação Social

Americana/SP

751 53740.000408/99 Associação e Movimento Comunitário Es-

tandarte do Imbaú

Imbaú/PR

752 53640.000228/99 Associação Comunitária e Cultural dos Co-

municadores de Gandu e Região

Gandu/BA

753 53700.000172/01 Associação Comunitária de Desenvolvi-

mento Cultural e Artístico de Juti - "ACO-

DECAJ"

Juti/MS

754 53840.000540/98 Associação Comunitária Padre Nestor Japoatã/SE

755 53770.001045/02 Associação Rádio Comunitária Serra da Ti-

ririca FM

Niterói/RJ

756 53670.000557/98 Associação de Difusão Artística e Cultural

de Ouvidor - GO

Ouvidor/GO

757 53830.000331/00 Associação de Difusão Cultural e Comu-

nitária Boas Novas de Ribeirão do Sul -

SP

Ribeirão do Sul/SP

758 53830.000589/99 Associação Comunitária Rádio Indepen-

dência FM

Piacatu/SP

759 53103.000216/01 Associação Comunitária de Radiodifusão

Vale do Ipanema FM de Águas Belas -

PE

Águas Belas/PE

760 53650.000199/01 Sociedade Civil para o Desenvolvimento

de Barbalha

Barbalha/CE

MIRO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

<!ID896203-0> RETIFICAÇÃO

Na Portaria n.º 56, de 17 de abril de 2003, publicada no

Diário Oficial da União de 22 de abril de 2003, Seção I, página 35,

onde se lê: "36.837.680,00" leia-se: "16.915.636,62"

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM CURITIBA

<!ID892370-0>ATO Nº 41.317, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à CO-
MERCIO DE MADEIRAS TANOEIRO LRDA - Processo nº
53516.001626/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892371-0>ATO Nº 41.318, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ASSO-
CIACAO DOS AGRICULTORES DE BARRA MANSA - Processo
nº 53516.001894/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892372-0>ATO Nº 41.319, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ASSO-
CIACAO DE AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTA LUCIA-
AS - Processo nº 53516.001221/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892373-0>ATO Nº 41.320, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ELOY
KOHLER - Processo nº 53740.000203/95.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892374-0>ATO Nº 41.321, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MA-
NOEL ADAO DE ABREU - Processo nº 53516.001791/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892375-0>ATO Nº 41.322, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MARIA
FERNANDES MATTOS - Processo nº 53516.002072/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892376-0>ATO Nº 41.358, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à DELVO
BALDIN - Processo nº 53516.002120/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892377-0>ATO Nº 41.359, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à HER-
BERTO FRANZ - Processo nº 53516.002125/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892378-0>ATO Nº 41.360, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à JOSE
CROTTI - Processo nº 53516.002131/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892379-0>ATO Nº 41.361, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à AN-
TONIO SELIDIO KUHN - Processo nº 53516.002122/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892380-0>ATO Nº 41.362, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ME-
RICO SETTI - Processo nº 53516.002101/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892381-0>ATO Nº 41.363, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MILTON
MUNHOZ FILHO - Processo nº 53516.002121/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892384-0>ATO Nº 41.368, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à VALTER
MEDEIROS JOAQUIM - Processo nº 53516.002133/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892385-0>ATO Nº 41.369, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à WAL-
KIRIA BELINTANI BLUM - Processo nº 53516.002110/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892386-0>ATO Nº 41.370, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à LIDIA
MAZUREK - Processo nº 53516.002103/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL DO CEARÁ

<!ID896344-0>ATO Nº 40.918, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-09) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do inciso V,
art. 2°, da Portaria n° 82, de 20 de março de 2000, com alteração
publicada no Boletim de Serviço n° 003, de 12-3-2001, da Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel:

CONSIDERANDO que as autorizadas manifestaram seu de-
sinteresse pela continuidade na prestação de serviços, resolve;

Art. 1º Decretar a extinção da autorização para uso de ra-
diofreqüência, declarando extinta a autorização do Serviço Móvel
Aeronáutico, de caráter restrito e para uso próprio, da entidade a
seguir relacionada:

O FISTEL ENTIDADE

1. 5 0 0 1 0 5 11 7 7 6 COLLINS TRANSPORTES LTDA

Art. 2º Proceder à exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e encaminhar o pro-
cesso para o arquivo.

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE

<!ID896345-0>ATO Nº 41.035, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2003

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-09) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do inciso V,
art. 2°, da Portaria n° 82, de 20 de março de 2000, com alteração
publicada no Boletim de Serviço n° 003, de 12-3-2001, da Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel:

CONSIDERANDO que as autorizadas manifestaram seu de-
sinteresse pela continuidade na prestação de serviços, resolve;

Art. 1º Decretar a extinção da Autorização para uso de Ra-
diofreqüência, declarando extinta a autorização do Serviço Limitado,
de caráter restrito e para uso próprio, das entidades a seguir re-
lacionadas:

SERVIÇO: RADIOAMADOR

O FISTEL ENTIDADE

1. 5 0 0 11 2 5 2 9 4 4 ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DE MELO

2. 50012729809 CLÁUDIO LOPES DE SOUSA

3. 5 0 0 11 2 5 2 8 6 3 DONISETH CÉSAR DE CASTRO MELO

4. 10000144525 EDIVAR MARTINS DE DEUS

5. 5 0 0 11 2 5 4 1 3 0 EMANUEL FERREIRA DA ROCHA

6. 5 0 0 11 0 4 4 3 2 2 IVANALDO SANTOS SILVA

7. 19000133980 JAYME FORTES CASTELO BRANCO JÚNIOR

8. 5 0 0 1 0 8 11 5 7 5 JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO

9. 50010990640 KLÉCIO BENVINDO FERRAZ DE AMORIM

10. 5 0 0 11 2 5 1 6 2 0 LUIS NIDOVAL FONTINELE DE MELO

11 . 5 0 0 11 2 5 1 4 6 8 MARIA ADRIANA VASCONCELOS MIRANDA

12. 19000142466 NILSON LIMA RIBEIRO

13. 5 0 0 11 2 5 1 7 0 0 VICENTE DE PAULA MENESES FILHO

Art. 2º Proceder à exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e estabelecer que:

I - após as providências, encaminhar os processos para o
arquivo inativo.

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.725.106/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE DIFUSAO ARTISTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

A D A C O

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R ELISEU DA SILVA
NÚMERO

569
COMPLEMENTO

CEP

75.715-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

OUVIDOR
UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MAMEDESCONTABILIDADE@GMAIL.COM
TELEFONE

(64) 3442-2665

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DIFUSAO ARTISTICA E CULTURAL

CNPJ: 02.725.106/0001-88

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:31:59 do dia 05/03/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/04/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...
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Ministério das Comunicações

53900.017337/2015

ASSOCIACAO DE DIFUSAO ARTISTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / OUVIDOR/GO

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Zélia Maria de Matos 001.961.211-75 Diretor de

Patrimônio

07/04/2017

07/04/2019
Sebastião Francisco de Almeida 082.013.151-20 Vice-Presidente 07/04/2017

07/04/2019

Rosângela Adriana Cândida 003.781.901-13 Secretário Geral 07/04/2017

07/04/2019
Marcos Oliveira da Silva 003.390.268-20 Diretor de

Operações

08/12/2017

07/04/2019
ENIVAL MAMEDE LEAO 467.941.151-15 Presidente 07/04/2017

07/04/2019
Cláudio Cezar Pereira 032.339.471-00 Suplente 07/04/2017

07/04/2019
Daniel Machado da Silveira 534.090.001-00 Diretor Cultural 07/04/2017

07/04/2019
Gildo Comarques Rosa 418.358.671-20 Tesoureiro 07/04/2017

07/04/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0455621).

1.1) Data de postagem/SEI: 9/4/2015.

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fls. 2 a 20 (Carta 0808606).

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?a?;

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º, ?a?;

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, § 4º;

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10, caput;

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º, caput (dois anos);

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 a 5 (Ata 1943785) e fls. 3 a 7 (Ofício 001 2561324). (7/4/2017*8/12/2017 -

7/4/2019)
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Presidente: Enival Mamede Leão; (12/11/1970 - 467.941.151-15)

Vice-Presidente: Sebastião Francisco de Almeida; (10/10/1941 - 082.013.151-20)

Secretário(a) Geral: Rosângela Adriana Cândida; (6/6/1983 - 003.781.901-13)

Tesoureiro(a): Gildo Comarques Rosa; (13/1/1968 - 418.358.671-20)

Diretor(a) de Operações: Marcos Oliveira da Silva; (24/1/1958 - 003.390.268-20) *

Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Daniel Machado da Silveira; (16/11/1974 - 534.090.001-00)

Diretor(a) de Patrimônio: Zélia Maria de Matos; (28/4/1975 - 001.961.211-75)

1º(ª): Suplente: Cláudio Cezar Pereira. (28/11/1989 - 032.339.471-00)

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 7 a 13 (Ata 1943785) e fl. 2 (Ofício 001 2561324).

5) CNPJ: CNPJ 2706854.

6) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2706856.

7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0455621).

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 20/21 (Ata 1325793).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo, inclusive na Justiça Federal, e não foi verificada irregularidade.

- O Processo foi corretamente instruído.

- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de

processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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Correspondência Eletrônica - 2706862

Data de Envio: 
  06/03/2018 07:44:32

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR -
GO, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ouvidor / GO (processo nº 53900.017337/2015-63), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que solicita
renovação de outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Sex, 09 de mar de 2018 11:24

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC
Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.059576/2015
•        Em trâmite;
•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade.

53900.010278/2016
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 11, Lei 9.612 de 19 de fevereiro de
1998 c/c art. 25, §2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC;
•        Data da infração: 30/11/2015;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.050715/2009
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 167, de 07/05/2010, publicada no D.O.U de
06/08/10  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, XII e XV do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 08/07/2009).

53000.031626/2008

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 302, de 28/07/2010, publicada no D.O.U de
26/10/2010  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Item 14.2 da Norma 01/2004 e Art.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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38, II e Art. 40, XXII do Decreto 2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 14/06/2005).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 6 de março de 2018 7:44:33
Assunto: Informação sobre entidade que solicita renovação de
outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR
- GO, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouvidor / GO
(processo nº 53900.017337/2015-63), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - OUVIDOR.pdf

230 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5178/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017337/2015-63.

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
OUVIDOR - GO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ouvidor, estado de Goiás, por meio da Portaria nº
756, publicada no DOU de 26/12/2003, e Decreto Legislativo nº 811, publicado no
DOU de 27/7/2005.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 27/7/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 9/4/2015, à fl. 1 (Requerimento 0455621),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE

ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
OUVIDOR - GO

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Enival Mamede Leão;

Vice-Presidente: Sebastião Francisco de Almeida;

Secretário(a) Geral: Rosângela Adriana Cândida;
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Tesoureiro(a): Gildo Comarques Rosa;

Diretor(a) de Operações: Marcos Oliveira da Silva;

Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Daniel
Machado da Silveira;

Diretor(a) de Patrimônio: Zélia Maria de Matos;

1º(ª): Suplente: Cláudio Cezar Pereira.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
0455621)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Carta
0808606, Atas

1325793 e
1943785 e
Ofício 001
2561324

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 2 a 20
(Carta

0808606)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fls. 1 a 5 (Ata
1943785) e

fls. 3 a 7
(Ofício 001
2561324)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 7 a 13 (Ata
1943785) e fl.
2 (Ofício 001

2561324)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fls. 20/21 (Ata
1325793)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 2

(Requerimento
0455621)
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7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidão SIGEC
2706856

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2706854

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail
2722426

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 

4.                 Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva
Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros
de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da
renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2723371).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017337/2015-63, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Ouvidor / GO.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000557/1998 e nº
53900.017337/2015-63, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
OUVIDOR - GO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouvidor / GO.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 09/03/2018, às
13:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às
08:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
14/03/2018, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 22/03/2018, às 10:17, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2723376 e o código CRC D507A438.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017337/2015-63 SEI nº 2723376
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.017337/2015-63

Entidade: Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                            

                       Diante do exposto na Nota Técnica nº 5178/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 2723376), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor,
entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Ouvidor/GO,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às
15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2802490 e o código CRC 20DD0F44.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Despacho SEARC 2802490         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 25



Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017337/2015-63, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIACÃO DE
DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ouvidor / GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000557/1998 e nº
53900.017337/2015-63, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
OUVIDOR - GO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouvidor / GO.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.017337/2015-63 SEI nº 2802490
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PORTARIA Nº 1696/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000557/1998 e nº
53900.017337/2015-63, resolve:                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E
CULTURAL DE OUVIDOR - GO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouvidor / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/04/2018, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2808216 e o código CRC 54B54A00.

Referência: Processo nº 53900.017337/2015-63 SEI nº 2808216
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017337/2015-63, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Ouvidor / GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/04/2018, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2808239 e o código CRC C376ABF3.

Referência: Processo nº 53900.017337/2015-63 SEI nº 2808239
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PORTARIA Nº 711-SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.015613/2013-31 e nº
53630.002597/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Rio Jaguaribe, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Russas / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.648-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.060089/2011, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária em
Pró da Vida - ACOPAVI, com sede na Rua José Cantalice, s/n°,
Centro, no município de Dona Inês, no estado da Paraíba, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da freqüência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de
publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.651-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.075619/2013-67, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Cidade de Cruz Alta - ARCCA, com sede à Rua Guilherme
Nascimento, s/nº - Abegay, na localidade de Cruz Alta / RS, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.690-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000673/2002 e
nº 53900.048911/2015-25, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE ARAÇUAÍ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Araçuaí/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.691-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.005124/1998 e
nº 53900.017535/2015-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Sobradinho / DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.692-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.001816/1998 e nº
53900.016402/2015-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural de
Itapipoca, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itapipoca / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.693-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.069398/2013-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim (CODESE), com sede à Rua
Wladislau Krepinski nº 1000 - B. Atlântico, na localidade de Erechim
/ RS, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.694-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº. 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº.
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do processo nº. 53000.047896/2013-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à CEDESCOM - CENTRO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA
CAMPINAS, com sede à Automóvel Clube nº. 720, Km 50, Vila

Santa Cruz (Parque Nova Campinas), na localidade de Duque de
Caxias/RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº.
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,7 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223
da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.695-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000170/1999 e nº
53900.029943/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à Associação de Convivência
Artística e Cultural de Janiopolis, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Janiópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.696-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000557/1998 e nº
53900.017337/2015-63, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIACÃO DE
DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ouvidor / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.697-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000695/1998 e
nº 53900.017133/2015-22, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de São José do Cerrito, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de São José do Cerrito/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53900.017337/2015-63.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 1693/2018, de 04 de abril de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018, renovou-se a outorga da
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR  para o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ouvidor / GO. Dessa forma,
em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n
º 53900.017337/2015-63, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/04/2018, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2869205 e o código CRC 6745DCC5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017337/2015-63 SEI nº 2869205
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EM nº 00330/2018 MCTIC 
  

Brasília, 05 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017337/2015-63, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO ARTÍSTICA E 
CULTURAL DE OUVIDOR - GO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Ouvidor / GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 26671/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Substituta, em 09/07/2018, às 17:50,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3126732 e o código CRC B3CF8D33.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26671/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017337/2015-63 - Nº SEI: 3126732
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4315533)         SEI 53900.017337/2015-63 / pg. 37



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017337/2015-63.

Entidade: Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor  - GO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4332265 e o código CRC 3D1C39C8.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017337/2015-63,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Difusão Artística e Cultural de
Ouvidor - GO, inscrita no CNPJ nº 02.725.106/0001-88, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 27 de Julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ouvidor, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5178/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1696, de 04
de Abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 09/04/2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017337/2015-63 SEI nº 4332265
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EM nº 00680/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017337/2015-63, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor - GO, inscrita no CNPJ nº 02.725.106/0001-
88, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de Julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ouvidor, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5178/2018/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1696, de 04 de Abril de 2018, publicada no 
Diário Oficial da União de 09/04/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35844/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.017337/2015-63.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681401 e o código CRC 37698208.

Referência: Processo nº 53900.017337/2015-63 SEI nº 4681401
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